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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO

07.703.592/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2005

NOME EMPRESARIAL

INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INT SOLUCOES
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes ,
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática --/
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peps e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NE0 ALVES MARTINS
NUMERO

242
COMPLEMENTO

CEP

87.050-110
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 03
MUNICIPIO

MARINGA
LI,

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3047-1686

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Infrir It ...or Neve.....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/02/2019 as 15:19:59 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cryjreva/Copjreva_Solicitacao.asp 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

----:' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

07.703.592/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2005

NOME EMPRESARIAL

INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

R NEO ALVES MARTINS
NUMERO

242
COMPLEMENTO

CEP

87.050-110
BAIRRO/DISTRITO

ZONA 03
MUNICÍPIO

MARINGA
UF

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3047-1686

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
in.*.

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/02/2019 às 15:19:59 (data e hora de Brasilia). Página: 2/2

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A, DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA
CNPJ: 07.703.592/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:40:50 do dia 18/02/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 17/08/2019/
Código de controle da certidão: 3177.A5A7.A716.F7F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000342
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 20691/2019

,yr
Vs.

Certificamos, conforme requerido por INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA,

CPF/CNPJ n° 07/03.592/0001-57, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

• nome de INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME, CPF/CNPJ n° 07.703.592

/0001-57, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 20/02/2019

Válida até: 21/05/2019/

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 8643F.9A26C.0E13CD4D56D9806F42DD94

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.prgov.br/aisetributos

14i



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019331443-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.703.592/0001-57
Nome: INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

000343

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via internal PO9lica (09/01/2019 17:00'36)



20/02/2Q19 https //consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

000344
IMPRIMIR VOLTAR

CAI12rA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07703592/0001-57

Razão Social: INT SOLUCOES PARA RECICLAGENS LTDA
Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS 242 / ZONA 03 / MARINGA / PR / 87050-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2019 a 20/03/201/

Certificação Número: 2019021904552160824920

Informação obtida em 20/02/2019, às 17:25:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



000345,
1.1yina I de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAÍ

Nome: INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.703.592/0001-57
Certidão n°: 165866251/2019

Expedição: 08/01/2019, As 10:28:17

Validade: 06/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 0 n°
07.703.592/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: cndtotst.jus.br

if
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• 000346

MT
SOL UpOES

DECLARAÇÃO DESUJE100 AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 29/2019.

O signatário da presente, a senhora Elaine Chavenco Ueda, representante
legalmente constituído da proponente INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA — ME, inscrita no CNPJ n° 07.703.592/0001-57, declara, sob as penas da
Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos
em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art.
7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Maringá, 13 de março de 2019.

F7.703.592/0001-57 I
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA.-ME

RUA NE0 ALVES MARTINS, 242
CEP 87050-110- MAR INGA - PR

FONE (44) 3047-1686

ELAINE CHAVENCO UEDA
RG: 4.793.725-6 SSP-PR
CPF: 808.552.709-00

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringá - Parana.



jNT
SOL UP 0 ES

DECLARAÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA

000347

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão
Presencial n° 29/2019, que a empresa INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LTDA — ME, CNPJ 07.703.592/0001-57, Rua Néo Alves Martins n° 242, Zona
03, Maringá — Paraná, se compromete a adotar o procedimento de logística
reversa junto ao Município de Ubiratã, coletando, sem quaisquer ônus ao
Município, os materiais descartáveis/carcaças a cada 30 (trinta) dias.
Tendo em vista que mesmo com o fim de vigência do contrato, esta empresa
se responsabiliza por recolher todas as carcaças fornecidas ao Município.
Por ser verdade, firmo (amos) o presente.

Maringá, 13 de março de 2019.

F67.703.592/0001-57
I. E. 90757913-10

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM
LIDA.- ME

RUA NO ALVES MARTINS, 242
CEP 87050-110 - MARINGA - PR
FONE (44) 3047-1611i

One.-

z

ELAINE CHAVENCO UEDA
RG: 4.793.725-6 SSP-PR

CPF: 808.552.709-00

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringá - Paraná.



000348

Prefeitura Municipal de Maringa

Secretaria de Melo Ambiente e Bem-Estar Animal

Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA

Numero da Licença

13/2018
Validade da Licença

27/02/2020

- Identificação do Empreendimento

07.703.592/0001-57
RazAc
INT - 

Social
Soluções para Reciclagem LTDA

Logradouro e número

Rua Neo Alves Martins, 242 

Bairro

Zona 03

Municipio/UF
Maringâ/PR

CEP
87050-110

2 - Características do Empreendimento

Atividade
2622-1/00 - Fabricaçao de perifériccs para equif,:,dmentos de informatica

Atividade Especifica

Recarga de cartuchos de impressoras, comercio de toner, tintas, cartuchos, maquinas e 
suprimentos

de informética. Fabricaçâo de cartuchos de impressora e equipamentos de informática.

410 •.:.a da aprovagAr do Plano de Gerenciamento de Residuos online:

, /02/2018 

- InformaOsa Complementares

:ocumentos Complementares Apresentados:

Processo n° 58/2017.

- Certificados de destinação dos residuos;

- Carta de Anuência da Sanepar n° 2661/2017.

4 - Condicionantes

I. A presente Licença Ambiertal Unificada foi emitida de acordc com o que 
estabelece a Resolcção Normative n°

03/2011 - SEMA/COMDEMA e AUTORIZA o desenvolvimento da atividade de Fabricacao de 
cartuches de impressora e

equipamentos de informática; Recarga de cartuchos de impressoras; Comércio de toner, tintas, cartuchos,

maquinas e suprimentos de informatics.

2. Os Residuos Solicios gerados no empreendimento deverao ser destinados corretamente:a) Residuos 
Organicos

deverAo ser destirados A coleta pública conforme diretrizes do Municipio; b) Resíduos 
Recicláveis deverao ser

destinados A reciclagem; c) Residuos perigosos e/ou contaminados deverAo ser coleLados 
por empresa capacitada e

licenciada, sendo proibido o descarte para o aterro municipal ou em areas de 
terceiros;d1 Fica proibido o

armazenamento dos residuos perigosos e Classe II-A (nlo inertes) a céu aberto.

3. Os efluentes liquidos não domésticos deverão ser armazenados 
temporariamente em recipientes apropriados e,

posteriormente, coletados por empresa especializaaa e devidamente licenciada, sendo 
vedado o lançamento destes

efluentes A rede coletora de esgoto da SANEPAR sem prévia autocaracterizacAo e 
aprovação pela concessionaria de

saneamento.
4. Manter os certificados de destinaceo de residuos disponiveis no local 

para eventuais fiscalizageo.

5. Os nivois de ruidos decorrentes da atividade desenvolvida no loca: do empreendimento 
cleverer) ester em

conformidade com aqueles preconizados pela Resolução CONAMA n' 001/90 e pela Lei 
Municipal 28/199/.

6. Fica proibida a queima a coal: aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos previstos no 
Art. 15 da

ResolucAo n° 016/2014 - SEMA/PR.

7. Os representantes da empresa deverAo, em atendimento a Lei 
Federal n' 12305/2010 e Decreto Municipal n'

2000/2011, apresentar o Relatório de Movimentação de Resíduos em meio Digital, através do site

www.maringa.pr.gov.br/residuos, com periodicidade prevista em legislaq,lo vigente.

B. Esta Licence foi concedida com base nas informações apresentadas pelo requerente. Se ocorrer qualquer

ampliacAo ou alteração, deverá solicitar novo licenciamento.

9. Esta Licença rilio dispense, nem tAo pouco substitui quaisquer outros Alvarás e/ou 
Certidões de qualquer

natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação 
federal, estadual ou municipal.

13. A concessão desta Licence rnio impedirá exigências futures, decorrentes do avanço tecnológico ou da

modificação das condições ambientais.

11. Este Licence poderá ser suspense ou cancelada na ocorrência de violação co inadequação de quaisquer

condicionantes ou normas legals, omissao ou falsa descrigeo de informações 
relevantes que subsidiaram a sua

emissão, bem como na superveriercia de graves riscos ambientas e 
de saúde.

12. U não cumprimento a legisiatao ambiental vigente sujeitara a 
empresa e/ou seus repíesuntentes. As sanções

previstas na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto 6.514 de 
22 de ulho de 2009.

13. A present* licence rAci contempla aspectos de segurança nas instalações, estando restrita a aspectos

ambientais
14. A renovatqao de Licence Ambienta:. Unificada deverá ser solicitada na 

LEMA ccm anteceadricia de 120 (cento

vinte) dias da data de validade.

15. No pedido de renovação da LAU, c requerente devera apresentar 
os comprovantes de destined.° oe residuos,

references ao period° de vigêndia da licença.

16. A emissão da Liconça Ambiental Unificada - LAU devera ser 
pLblicade err jcxna_ de circulação local no prazo

de 30 (trinta) dies a partir da data de emissão da mesma, a 
cargo do empreendedor, sob pena de cancelamento da

licence expedida, conforme Art. 9' da Reso.lu;Ao 03/201/ - 
SEMA/COMDEMA. 

Modelo para Publicação por Parts do

(Nome da empresa   CNi  
Animal do muricipio de Marinelli a

) tona q_e recebeu
(Licence n°.), com validade ate

ESTE DOCUMENTO E VALIDO E SUA AUTENTICIDADE PODE SER VERIFICADA PELO 
LINK: btu))

Data/Hors impressad Prefeitura Municipal de Mannga

27(02/2018 0958.25 Av XV de Novembro, 701, Centro - Marir

.4% CARTÓRIOAZEVED2RSSTOe i.onc10 OE 1111010750 CIVN. OAS PESSOAS NARIRAiSE YABEIJONATO DE NOVAS Cotp CNJ,0111170.0
, 141 II•rn No 0? *Oa

Autenticação Digital
Demoonl000mmarposl.rermcVr.oWdelmie..1111WOM.M.1.1.)(11

d00XUI,400.pwt.OA4Q.I011r.loI,ebl,SI0 (I ,b,400WdS0. 00,70

C6d. Auteriticacio: 83200103180908250113-1; Data: 01103/2018 09:10

Selo Dtgaal do Fiscalizaçalo Tipo Normal C A0N60672-99N3;
Valor Total do Ato: RS 1.23

SOC 
"6“ C."'"e0flfirll os dados do ato am: https://satodigitaltjpb.jus.br110.gor -1

-\,1%



000349
Prefeitura Municipal de Maringa

Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal
Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental

Numero da Licença

13/2018
B

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA Validade da Licença

27/0212020

Local e data
Maringa, 27 de Fevereiro de 2018 

Zeta licence pode ser suspense ou cancelada, ou
ter suas condicionantes modificadas, nos termos
do Art. 19 da Resolucao Conama n° 237/97.

[;iru.,:cra de

,
,

Juliane Aparetida Kerkh f
Licenciamento e Controle Ambiental

ESTE DOCUMENTO E VALIDO E SUA AUTENTICIDADE PODE SER VERIFICADA PELO LINK- nap://
Data')-lora Impress& Prefeitura Municoal de Marino
27,02/2018 09:5825 Av. XV de Novembro. 701 Centro- Mann
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SECRETARIA DE IVEIO ANBIEIVTE E BEM
ESTAR ANIMAL 

RESOLUÇÃO N" ouzoi 7- S ENAoCOIVIDE IVA

Disciplina a Licença Ambiental Simplificada - LAS, no município
de Maringá.

O Secretario Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-

tar n° 1.074, de 20 de fevereiro de 2017, e Decreto Municipal n°
199, de 03 de fevereiro de 2017, CONSIDERANDO:

0 art. 9° da Lei Complementar 140 DE 08 de dezembro de 2011,
que determina a competência do Município para o exercício do
licenciamento de atividades de impacto local;

Os arts. 4°, VI e 5° V. da Lei Complementar Municipal n° 758, de
29 de junho de 2009, que tratam da competência do Município de
Maringá para o exercício do licenciamento ambiental;

0 Decreto Municipal 2966 de 29 de novembro de 2013 que regu-
lamenta os arts. 4°, VI e 5° V, da Lei Complementar Municipal n°
758/09 e trata do sistema de Licenciamento Ambiental no Muni-

cípio de Maringa; e

A Resolução CEMA 088, de 27 de agosto de 2013, que estabele-
ce em seu Anexo, as atividades que estarão sujeitas ao Licencia-
mento Ambiental municipal.

RESOLVE: Art. 1°. Os empreendimentos listados abaixo estarão
sujeitos a emissão do Licenciamento Ambiental Simplificado -
LAS:

I. Atividades Agropecuárias e Silviculturais:

a) Os empreendimentos de piscicultura, independente da loca-
lização, com area de ate 2 (dois) hectares em lamina d" agua.

(texto alterado e renumerado pela Resolução 02/2017 SEMA/
COMDEMA).

Parágrafo Primeiro: Para o processo de licenciamento destas
atividades o empreendedor devera apresentar o Plano de Ge-
renciamento de Resíduos - PGR; Projeto para o tratamento dos
efluentes gerados; outorga do uso da agua ou do lançamento de
efluentes quando for o caso; declaração da Sanepar para fins de
lançamento de efluentes liquidos; outros documentos, projetos e/

ou estudos, a critério dos técnicos avaliadores.

II. Os empreendimentos de saneamento e infraestrutura abaixo

listados:

a) - Unidades de tratamento simplificado (coloração + fluoreta-
ção) das águas de captação superficiais e subterrâneas;

b) Rede de distribuição, adutoras, reservatorio e elevatória de sis-
temas de abastecimento de agua;

c) Coletor tronco e rede coletora de esgoto.

d) Os projetos de irrigação de ate 10 hectares, desde que não

haja barra mento de rio ou alteração de curso d'água.

Parágrafo Primeiro: Plano de Gerenciamento de Resíduos; outor-

ga do uso de agua ou do lançamento de efluente se for o caso,

projetos arquitetônicos, laudos e analise, outros estudos e docu-

mentos a critério dos técnicos avaliadores.

Ill. Os empreendimentos comerciais e de serviços abaixo listados:

a) Estabelecimentos de comercio de veículos automotores leves
e utilitarios de pequeno porte, desde que haja serviços de manu-
tenção, reparos e instalações;

b) oficinas mecânicas de veículos em geral; borracharias em
geral; estabelecimentos de instalações, reparos e manutenções
em veículos automotores em geral; lavadores de veículos leves
e utilitários de pequeno porte; outras atividades similares em veí-
culos leves; c) Bares, restaurantes, lanchonetes, Buffet e afins,
com area total acima de 200 m2, ou que esteja enquadrado como
grande gerador nos termos da legislação especifica;

d) Casas noturnas e similares, salões e espaços de eventos, com
area total acima de 200 m2, ou que esteja enquadrado como
grande gerador nos termos da legislação especifica e) Panifica-
doras e pizzarias, desde que seja enquadrado como sendo gran-
de gerador nos termos de legislação especifica;

I) Supermercados, mercearias e similares com area construída de
200 a 10.000 m2 ou que possuam açougue e/ou panificadoras;

g) açougues em geral,

h) Hotéis, pousadas, motéis e similares, em area urbana consoli-
dada, com até 100 leitos;

i) Comércio varejista de material de construção, desde que haja
comércio a granel de areia, brita, tijolos e similares; j) Empresas
prestadoras de serviços de manutenção e limpeza, desde que en-
quadradas como grande geradora ou que gere resfduos classe I;

k) Empresas de limpa fossa, dedetizacao; desratização e demais
prestadores de serviços de controle fitossanitário e de vetores e

pragas urbanas;

I) Estabelecimento de Ensino Público e Privado, com Area cons-

truída de até 1.000 m2, desde que não possuam laboratório e que
sejam enquadrados como grande gerador nos termos de legisla-
goo especifica.

m) - Os empreendimentos de Serviços médico, hospitalar, labora-
torial e veterinário, com volume de geração de resíduos até 30 I/
dia, exceto os que produzem resfduos quimioterapicos;

n) - Transportadoras de cargas em geral, exceto de resfduos e

produtos perigosos, desde que não haja manutenção e/ou lava-

gem dos veículos no local;

o) - Comércio atacadista ou varejista, lojas de departamentos ou
magazines e afins, desde que enquadradas como grande gera-

dor:

p) - Empreendimentos que haja aparelhamento/beneficiamento

(polimento, lixação, alisamento) de pedras e fabricação de outros
produtos de minerais não metálicos; Serviços de marcenaria, ser-
ralheria, tapeçaria e afins.

q) - Demais comércios e serviços, enquadrados como grand
rador, nos termos de legislação especifica ou que gerem resi
classe I e não estejam especificados anteriormente.

Parágrafo Primeiro: Para o processo de licenciamento destas
atividades o empreendedor deverá apresentar o Plano de Ge-
renciamento de Resíduos - PGR; Comprovante da aprovação

do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço Saúde -
PGRSS, pelo setor competente, quando for o caso; Projeto para
o tratamento dos efluentes gerados, quando for o caso; outorga
do uso da água ou do lançamento de efluentes quando foro caso;
monitoramento das emissões gasosas, quando for o caso; Pro-
jetos complementares de canaletas, caixas separadora de agua
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e oleo; laudos de som, ruidos e/ou tratamento acústico, se for o
caso; declaração da Sanepar para fins de lançamento de efluen-
tes líquidos na rede de esgoto; outros documentos, estudos e
projetos, a critério dos técnicos avaliadores da SEMA.

Parágrafo Segundo: Para atividades que utilizem madeira, no
processo de produção ou para venda, sera obrigatório apresentar
a nota de procedência da mesma.

IV. Atividades de Infraestrutura Urbana, abaixo listadas:

a) Construção e pavimentação de vias urbanas;

b) Implantação de micro drenagem urbana de águas pluviais.

Parágrafo Único: Plano de Gerenciamento de Resíduos de Cons-
trução Civil, outorga do uso da agua, se for o caso, Projeto Execu-
tivos, outros, a critério dos técnicos avaliadores da SEMA.

VI. Gestão de Resíduos Sólidos:

a) Barracão para triagem de resíduos urbanos recicláveis, exceto
resíduos perigosos, que serão separados em local fechado e de
acordo com suas características materiais, para posterior desti-

nação final;

Parágrafo Único; Para o processo de licenciamento destas ativi-
dades o empreendedor devera apresentar o Plano de Gerencia-
mento de Resíduos - PGR.

Art. 2°. As demais atividades não especificadas nesta Resolução
e não previstas em normas especificas, serão analisadas caso
a caso pela Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental da
Secretaria de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, mediante re-
querimento da parte interessada.

Art. 3°. Todo pedido de LAS somente sera protocolado após o
recolhimento da taxa de Licença Ambiental Simplificada e a apre-
sentaçao dos documentos/estudos e projetos necessários para
cada tipo de empreendimento.

Parágrafo Único - Se a empresa/atividade possui alvará emitido,
com data anterior a 26 de julho de 2011, devera apresentar Cer-

tidão de Anuência de Uso e Ocupação do Solo, expedida pela
Secretaria Municipal competente, para fins de protocolo.

Art. 4°. Se o processo de licenciamento ambiental simplificado é
iniciado concomitante a etapa de concepção do empreendimento
que terá uma das finalidades definidas nesta

Resolução, sera necessário apresentar no ato de protocolo, a
Certidão de Anuência quanto ao uso e ocupação do solo para
a atividade pretendida. emitida pela Secretaria municipal com-
petente; matricula atualizada do imóvel; inscrição no Cadastro
Ambiental Rural - CAR em se tratando de imóvel localizado na
zona rural; Plano Ambiental de Construção, conforme Termo de
Referência da SEMA; Projeto executivo da obra; Estudo de son-
dagem do solo, a critério dos técnicos da SEMA; Plano de Geren-
ciamento de Resíduos de Construção Civil da obra em questão,
comprovante de protocolo da Autorização de Intervenção Flores-
tal, se for necessária, para fins de inicio da análise do processo
de licenciamento.

Parágrafo Primeiro. Nestes casos, a Licença Ambiental Simpli-
ficada - LAS, somente sera emitida com o término da instala-
ção do empreendimento conforme aprovado nos documentos e
estudos ambientais previamente analisados, bem como, com a
aprovação do Plano de Gerenciamento de Resíduos da atividade
a ser instalada no local, além de outros estudos, documentos e
projetos necessários e sera documento obrigatório para o inicio

da operação do mesmo.

Parágrafo Segundo. Caso o empreendedor necessite para qual-
quer finalidade documento comprobatório de licenciamento duran-
te o processo de LAS, poderá a criterio dos técnicos da SEMA, ser
emitida CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO PROVISÓRIO, na qual
constara as etapas já concluldas e a concluir do processo de LAS.

Art. 5°. Sempre que o processo ficar parado por responsabilidade
do interessado ou de profissional contratado por este, por mais de

3 (três) meses, o processo de LAS sera automaticamente arqui-
vado e sujeito ao recolhimento de taxa de desarquivamento ou de
protocolar novamente o processo.

Paragrafo Primeiro - Caberá pedido de desarquivamento em ate
1 (um) ano da data do arquivamento;

Parágrafo segundo - Após 1 (um) ano da data do arquivamento,
o interessado obrigatoriamente deverá iniciar novo processo de
LAS.

Art 6°. A Licença Ambiental Simplificada - LAS terá validade ma-
xima de 2 (dois) anos, devendo sua renovação ser solicitada com
antecedência de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. Pa-
rágrafo Primeiro - Para a renovação da Licença Ambiental Simpli-
ficada - LAS, sera necessário apresentação do comprovante das
movimentações do Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGR
aprovado anteriormente, se for o caso, bem como estudos e do-
cumentos complementares, de acordo com a analise dos técni-
cos da SEMA e de legislações supervenientes.

Parágrafo Segundo - Para a renovação da Licença Ambiental
Simplificada - LAS, deverá ser recolhida taxa de renovação de
licença, correspondente a vistorias e analises de novos Estudos
Ambientais, se necessário, além da emissão da Licença.

Art. 7. Ficará a cargo do empreendedor a publicação da Licença
Ambiental Simplificada - LAS em jornal de circulação local, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de emissão da mesma,
sob pena de cancelamento da licença expedida.

Parágrafo Primeiro - A emissão da Licença Ambiental Simplifica-
da - LAS deverá ser publicada na pagina da Prefeitura Municipal
de Maringá e no Diário Oficial do Município, a cargo da SEMA;

Art 8° A SEMA mediante decisão motivada poderá modificar as
condicionantes, medidas compensatórias ou mitigatiõrias, sus-
pender, cancelar ou revogar uma Licença Ambiental Simplificada
emitida, quando ocorrer:

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou nor-
mas legais.

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que
subsidiaram a expedição da Autorização.

Ill - Superveniência de graves riscos ambientais posteriores
emissão da Autorização.

Art. 9° Sera obrigatória a apresentação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART, do responsável técnico pelos Estudos
e Projetos ambientais apresentados para fins de emissão da LAS.

Art. 10. Fica revogada a Resolução 01/2017 SEMA/COMDEMA.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maringá. 13 de julho de 2017.

Jaime Dallagnol
Secretario Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal
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tal através do sistema on-line de Licenciamento Ambiental, dispo-
nível no site da Prefeitura do Município de Maringá:

b) Subprograma de Higiene. Segurança e Medicina do Trabalho
— Dimensionar os Profissionais envolvidos em cada uma destas
ações, bem como relacionar as prevenções a ser adotadas;

c) Subprograma de Controle de Material Particulado e Gases—
Apresentar a tecnologia adotada na prevenção destas emissões;

d) Subprograma de Com bate á Poluição Sonora e Visual — Reali-
zar treinamento dos funcionários envolvidos na obra, no intuito de
prevenir estas questões:

e) Subprograma de Redução de Desconforto e Acidentes na Fase
de Obras — Apresentar o plano de ação de prevenção contra aci-
dentes que deve tomar por base palestras dentro dos canteiros
de obras:

f) Subprograma de Gerenciamento de Efluentes dos Canteiros
de Obra — Realizar acompanhamento técnico, apresentar a des-
tinação e tratamento dos efluentes, tomando como base o reuso
da água.

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

12. CRONOGRAMA FiSICO

13. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

14, REFERENCIAS

15. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL

16. ANEXOS

RESOLUÇÃO N° 03/2017 — SEMA/COMDEMA

Disciplina a Licença Ambiental Unificada — LAU, no município de

Maringá.

O Secretario Municipal de Meio Ambiente e Bem Estar Animal, no

Alliso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-

War n° 1.074, de 05 de julho de 2017. e Decreto Municipal n°199,
de 03 de fevereiro de 2017. CONSIDERANDO:

0 art. 90 da Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011,

que determina a competência do Município para o exercício do

licenciamento de atividades de impacto local:

Os arts. 40, VI e 50 V, da Lei Complementar Municipal n° 758. de

29 de junho de 2009, que tratam da competência do Município de

Maringá para o exercício do licenciamento ambiental;

0 Decreto Municipal 2966 de 29 de novembro de 2013 que re-

gulamenta os arts. 4°, VI e 5° V. da Lei Complementar Municipal

n° 758/09 e trata do sistema de Licenciamento Ambiental no Mu-
nicipio de Maringá. especificamente em seu art. 32 que trata da

possibilidade de o Município estabelecer novas modalidades de

licenças que não as já estabelecidas pelo respectivo Decreto; e

A Resolução CEMA 088, de 27 de agosto de 2013, que estabele-

ce em seu Anexo, as atividades que estarão sujeitas ao Licencia-

mento Ambiental municipal.

RESOLVE:

quem, para as fases de localização. concepção. implantação e
operação, como uma única licença. Art. 2°. Os empreendimentos
listados abaixo estarão sujeitos à emissão da Licença Ambiental
Unificada — LAU:

I. Atividades Agropecuárias e Silviculturais:

a) Os empreendimentos de avicultura, com area construída total
de no máximo 10.000 m2 em perímetro rural.

b) Os empreendimentos comerciais e industriais de suinocultura,
em perimetro rural, com sistema de criação de confinamento ou
misto, nos termos do item 2.1 da Resolução 088/2013 — CEMA.
Parágrafo Primeiro. Para o processo de licenciamento destas
atividades o empreendedor deverá apresentar o Plano de Ge-
renciamento de Residuos — PGR; Projeto para o tratamento dos
efluentes gerados, Outorga do uso da água ou do lançamento
de efluentes quando for o caso; Projeto de Controle de Poluição
Ambiental — PCPA, conforme Termo de Referência Anexo, Certifi-
cado de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural — CAR, Matricula
atualizada do imóvel ou documento de posse do mesmo, autori-
zação do (s) proprietário (s) conforme constante na Matricula, se
for o caso, outros documentos, projetos e/ou estudos, a critério
dos técnicos avaliadores.

Parágrafo Segundo. A localização dos empreendimentos ou ativi-

dades descritas neste inciso deverá atender a legislação de uso
e ocupação do solo e o contido no Plano Diretor do Município, no

tocante as restrições quanto a zona de manancial.

Parágrafo Terceiro. Toda e qualquer instalação destinada à cria-

ção, manutenção e reprodução de animais e aves, nela incluída

o sistema de armazenagem, tratamento e disposição final dos
resíduos sólidos e liquidos, deve ser construída, mantida e ope-

rada em condições sanitárias adequadas, de modo a não causar

incômodo a população, devendo ainda observar

I) Estarem localizados em relação as frentes de estradas no mini-

m, a uma distancia de:

a) 12 (doze) metros de estradas municipais:

b) 15 (quinze) metros de estradas estaduais:

c) 55 (cinquenta e cinco) metros de estradas federais; e

d) 50 (cinquenta) metros, em relação as frentes de estradas, exi-

gida apenas em relação as areas de disposição final dos dejetos.

e) Estarem localizados no minimo, a uma distancia de 50 (cin-

quenta) metros das divisas de terrenos vizinhos;

f) Estarem localizados no minimo, a uma distância de 100 (ce

metros em relação a residências, desde que medidas técnic

sejam adotadas visando a redução de odores e de vetores, par

tanto se observando a predominância da direção dos ventos na

região; tais medidas serão propostas ao órgão ambiental e im-

plantadas após laudo emitido pelo referido órgão;

g) Estarem localizadas no minimo a 50 (cinquenta) metros de cor-

pos hidricos e a 100 (cem) metros de nascentes e areas brejosas.

Parágrafo quarto. No tocante a exigência estabelecida no pará-

grafo terceiro, I, alíneas e) e f), as mesmas poderão ser inferiores

quando houver da anuência por escrito e com firma reconhecida

dos vizinhos confrontantes;

Art. 1°. Licença Ambiental Unificada - LAU sera exigida nos ca- II. Os empreendimentos Industriais, cuja atividade atenda, no

sos em que as características do empreendimento assim o indi- conjunto, todos os critérios abaixo: a) Até 2.000 m2 de area cons-
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C) Até 50 empregados.

Parágrafo Único: Para o processo de licenciamento destas ativi-
dades. o empreendedor devera apresentar Plano de Gerencia-
mento de Residuos — PGR: Projeto para o tratamento dos efluen-
tes gerados, quando for o caso: outorga do uso da agua ou do
lançamento de efluentes, quando for o caso: monitoramento das
emissões gasosas quando for o caso; Laudo de Ruido quando
for o caso, declaração da Sanepar para fins de lançamento de
efluentes liquidos na rede coletora, quando for o caso: outros do-
cumentos. estudos ou projetos. a critério dos técnicos avaliado-
res.

Ill. Os empreendimentos comerciais e de serviços abaixo lista-
dos:

a) Estabelecimentos de comércio de veículos automotores pesa-
dos desde que haja serviços de manutenção, reparos e instala-
ções;

b) Lavadores de veículos pesados:

c) Supermercados com area construída de 10.000 a 50.000 m2;

d) Shopping centers com area construída de 20.000 a 100.000
m2:

e) Hotéis. Pousadas, Motéis e similares, em area urbana consoli-
dada, acima de 100 leitos:

f) Estabelecimento de Ensino de qualquer natureza. Público e/ou
Privado, com area construída acima de 1.000 m2 ou que possuam
laboratório;

g) Hospitais em area urbana consolidada, com até 80 leitos, ex-
ceto os que produzem resíduos quimioterápicos:

h) Transportadoras de cargas em geral, exceto de resíduos e pro-
dutos perigosos, desde que haja manutenção e/ou lavagem dos
veículos pesados no local;

i) Serviços gráficos diversos com area construída de até 2.000
m2:

j) Serviço de lavanderia, exceto industrial;

Parágrafo Primeiro: Para o processo de licenciamento destas
atividades o empreendedor deverá apresentar o Plano de Ge-
renciamento de Residuos — PGR: Comprovante da aprovação
do Plano de Gerenciamento de Residuos de Serviço Saúde —
PGRSS, pelo setor competente, quando for o caso: Projeto para
o tratamento dos efluentes gerados. quando for o caso; outorga
do uso da água ou do lançamento de efluentes quando for o caso;
monitoramento das emissões gasosas, quando for o caso: Pro-
jetos complementares de canaletas, caixas separadora de água
e óleo; laudos de som, ruídos e/ou tratamento acOstico, se for o
caso; declaração da Sanepar para fins de lançamento de efluen-
tes liquidos; outros, a critério dos técnicos avaliadores da SEMA.
Parágrafo Segundo: para as atividades descritas na alínea b)
sera necessário o projeto de reuso das aguas dos efluentes gera-
dos nos empreendimentos.

IV. Gestão de Residuos Sólidos:

a) Serviço de coleta; transporte; tratamento e/ou disposição final
de resíduos da construção civil, classes A, B e C (conforme Re-

Parágrafo Primeiro: Para o processo de licenciamento destas ati-
vidades o empreendedor devera apresentar o Plano de Geren-
ciamento de Residuos — PGR, e outros, a critério dos técnicos
avaliadores da SEMA.

Parágrafo Segundo. Para o uso de Residuos da Construção Civil,
de que trata este inciso, na regularização/nivelamento de terre-
nos e/ou aterramentos, sera necessário que o interessado entre
com pedido especifico de Autorização Ambiental, nos termos de
normativa do órgão ambiental municipal.

V. Atividades turisticas e de lazer

a) Kartódromo, autódromo, pista de motocross, entre outras des-
ta natureza, com area ON de até 10.000 m2;

b) Atividades de organizações associativas e recreativas e clubes
recreativos diversos;

Parágrafo Único: Para o processo de licenciamento destas ati-
vidades o empreendedor deverá apresentar o Plano de Geren-
ciamento de Residuos — PGR; Outorga de uso de água ou lb
lançamento de efluente; Plano de Controle de Poluição Ambien
— PCPA, Comprovante da certidão do uso e ocupação do solo;
laudos de som, ruidos e/ou tratamento acústico, se for o caso;
projetos complementares e outros documentos, estudos e proje-
tos, a critério dos técnicos avaliadores da SEMA.

VI. Empreendimentos imobiliários

a) Implantação de conjuntos habitacionais, desde que localizados
em area urbana ou de expansão urbana. assim definidas pelo
Plano Diretor Municipal.

Parágrafo Primeiro: Para o processo de licenciamento desta
atividade o interessado deverá apresentar matricula atualizada
do Imóvel: Certidão de anuência quanto ao Uso e Ocupação do
Solo emitida pela Secretaria Municipal responsável: Plano de Re-
siduos de Construção Civil; Relatório Ambiental Prévio — RAP;
Projeto Executivo contendo: microdrenagem urbana de aguas
pluviais, pavimentação e construção das unidades residenciais;

0projeto de sistema de fossa séptica e sumidouro individual se for
o caso, devidamente aprovados pelo órgão municipal competen-
te; Projeto de arborização se for o caso; Declaração da Sanepar
de ligação das unidades na rede de esgoto quando for o caso,
entre outros documentos, estudos e projetos, a critério dos técni-
cos da SEMA.

Parágrafo Segundo. Para intervenção em Area de Preservação
Permanente ou corte de espécie nativa durante a execução do
empreendimento descrito neste inciso, deverá ser protocolado
pedido especifico de Autorização de Intervenção Florestal, nos
termos de normativa da SEMA, durante o procedimento de licen-
ciamento unificado.

Art. 3°. Se o processo de licenciamento unificado é iniciado con-
comitante a etapa de planejamento e concepção do empreendi-
mento que terá uma das finalidades definidas nesta Resolução.
sera necessário apresentar no ato de protocolo. a Certidão de
Anuência quanto ao

uso e ocupação do solo para a atividade pretendida, emitida pela
Secretaria municipal competente; matricula atualizada do imóvel.
inscrição no Cadastro Ambiental Rural — CAR em se tratando de
imóvel localizado na zona rural; Projeto de Controle de Poluição
Ambiental — PCPA, Plano Ambiental de Construção - PAC, con-
forme Termo de Referência da SEMA, Projeto executivo da obra,
Estudo de sondagem do solo, Plano de Gerenciamento de Resi-
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duos de Construção Civil da obra em questão, comprovante de dente ás análises e vistorias efetuadas.
protocolo da Autorização de Intervenção Florestal, se for neces-
sária, para fins de inicio da análise do processo de licenciamento. Art. 9°. Os pedidos e emissões de LAU deverão ser publicados
Parágrafo Primeiro. Nestes casos, a Licença Ambiental Unifica- em jornal de circulação local a expensas do empreendedor.
da — LAU, somente sera emitida com o término da instalação do
empreendimento conforme aprovado nos documentos e estudos Parágrafo Primeiro — o protocolo do pedido de LAU junto a SEMA,
ambientais previamente analisados, bem como, com a aprovação somente ocorrerá com a apresentação de cópia do comprovante
do Plano de Gerenciamento de Resíduos da atividade a ser ins- de publicação do pedido da Licença em jornal de circulação lo-
talada no local, além de outros estudos, documentos e projetos cal, além dos demais documentos, projetos e estudos ambientais
necessários e sera documento obrigatório para o inicio da opera- necessários de acordo com cada tipo ou categoria de atividade
gão do mesmo. discriminada nesta Resolução.

Parágrafo Segundo. Caso o empreendedor necessite para qual-
quer finalidade documento comprobat6rio de licenciamento du-
rante o processo de LAU. poderá a critério dos técnicos da SEMA,
ser emitida CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO PROVISORIO, na
qual constará as etapas já concluídas e a concluir do processo
de LAU.

Parágrafo Segundo - 0 empreendedor deverá apresentar o com-
provante de publicação da LAU à SEMA em até 30 (trinta) dias da
emissão da licença, sob pena de cancelamento da licença expedida.

Parágrafo Terceiro- a emissão da Licença Ambiental Unificaaa -
LAU devera ser publicada na página da Prefeitura Municipal de
Maringá e no Diário Oficial do Municipio, a cargo da SEMA;

Art. 4°. As demais atividades não especificadas nesta Resolução
e não previstas em normas especificas. serão analisadas caso a Art. 10. A SEMA mediante decisão motivada poderá modificar as
caso pela Secretaria de Meio Ambiente, mediante requerimento condicionantes, medidas compensatórias ou mitigat6rias, sus-
da parte interessada. Art. 5°. Todo pedido de Licença Ambiental pender, cancelar ou revogar uma Licença Ambiental Unificada

aificada — LAU, somente será protocolado após o recolhimento emitida, quando ocorrer:
taxa de Licença Ambiental Unificada e a apresentação dos

documentos/estudos e projetos necessários para cada tipo de I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou nor-
empreendimento. mas legais.

Parágrafo Primeiro —Antes da emissão da Licença, sera cobrada
as taxas complementares de reanálises e vistorias excedentes
que tiverem ocorrido no decorrer do processo, tudo com planilha
de calculo e memorial apresentado ao Requerente;

Parágrafo Primeiro — A taxa de Licenciamento Ambiental Unifica-
do — LAU, sera calculada com base na quantidade de projetos e
estudos ambientais a serem analisados, considerando a quanti-
dade de profissionais técnicos envolvidos na análise e na quanti-
dade de vistorias realizadas in loco, além da emissão da Licença:
Art. 6°. Sempre que o processo ficar parado por responsabilidade
do interessado ou de profissional contratado por este, por mais de
3 (três) meses, o processo de LAU sera automaticamente arqui-
vado e sujeito ao recolhimento de taxa de desarquivamento ou de
protocolar novamente o processo.

OParágrafo Primeiro - Caberá pedido de desarquivamento em até
1 (um) ano da data do arquivamento:

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que
subsidiaram a expedição da Autorização.

Ill - Superveniência de graves riscos ambientais posteriores a
emissão da Autorização.

Art. 11 Sera obrigatória a apresentação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica — ART, do responsável técnico pelos Estudos
e Projetos ambientais apresentados para fins de emissão da LAU.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maringá. 20 de julho de 2017.

Jaime Dallagnol
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal

Parágrafo segundo —Após 1 (um) ano da data do arquivamento. TERMO DE REFERÊNCIA I
o interessado obrigatoriamente deverá iniciar novo processo de DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE
LAU. PROJETOS DE CONTROLE DE POLUIÇÃO AMBIENTAL —

PCPA — EM EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS
Art. 7°. Se a empresa/atividade a ser licenciada nos termos desta
Resolução já está em operação e possui alvará emitido, com data
anterior a 26 de julho de 2011, deverá apresentar Certidão de
Anuência de Uso e Ocupação do Solo, expedida pela Secretaria
Municipal competente, para fins de protocolo do pedido da LAU.

Art, 8°. A Licença Ambiental Unificada — LAU terá validade maxi-
ma de 2 (dois) anos, devendo sua renovação ser solicitada com
antecedência de 120 (cento e vinte) dias, do seu vencimento.

Parágrafo Primeiro - Para a renovação da Licença Ambiental Uni-
ficada — LAU, sera necessário apresentação do comprovante das
movimentações do Plano de Gerenciamento de Resíduos — PGR
aprovado anteriormente, se for o caso, bem como estudos e do-
cumentos complementares, de acordo com a analise dos técni-
cos da SEMA e de legislações supervenientes.

Parágrafo Segundo - Para a renovação da Licença Ambiental
Unificada — LAU, deverá ser recolhida taxa ambiental correspon-

Os projetos de instalações destinadas ao controle de poluição
ambiental em atividades industriais deverão ser elaborados por
técnico habilitado e apresentados para análise da Secretaria de
Meio Ambiente e Bem-Estar Animal - SEMA, em 01 (uma) via
impressa e 01 (uma) via digital em formato PDF, sendo arquivo
salvo em CD, acompanhados da respectiva Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica — ART, conforme dispõe a Lei n° 6.46/77,

I. MEMORIAL DESCRITIVO

1. INFORMAÇÕES CADASTRAIS

1.1NOME E RAZÃO SOCIAL COMPLETO DA INDÚSTRIA

1.2 ENDEREÇO

Endereço completo do estabelecimento industrial, inclusive tele-
fone (quando os escritórios forem localizados em local diferente
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1. A presente licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os artigos 8°, Wisp Ill da Resolução n° 237/97 - CONAMA, *2', inciso 
V da Resolução n°065. de 01 de

julho de 2008 - CEMA, e autoriza a operação do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua 
operação, todos os requisitos desta licença,

bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.i a licença foi concedida com base nas informações constantes no processo, apresentados oela requerente e não dispense, tão pcuco. substitui quaisquer outros alvarás2ii,
rtid6es de qualquer natureza a que, eventualmente. esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual 

ou municipal.

3. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela 
Resolução CEMA n° 65, 01 de julho de 2008, ensejarão novos

licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

4_ A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N' 237/97 
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de

violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa desch;ão de informações relevantes que 
subsidiaram a sua emissão, bem como na

superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os 
condicionantes acima estabelecidos, case •

convey-la, a presente Licença de Operação sere cancelada.

5. Deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos caso contrário, a presente Licença de Operação sere cancelada.

6. A concessão desta licença não impedirá exigencies futures, decorrentes do avanço tecnológ:co ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual

857/79 - Artigo 7°, § 20.

7. 0 não cumprimento á legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, es sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus de
reguladores.

8. A presente Renovação de licença de Operação refere-se a atividade de coleta, transporte, transbordo e armazenamento temporário de Reslduos Classe I e II.

9. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos liquidos poiuentes, tais como combustíveis em geral, Oleo lubrificante, hidráulico, de corte,

produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referides
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes liquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

10. 0 empreendimento este autorizado a realizar a descontaminação de lampadas através do equipamento BULBOX, os reslduos de vidro, devem ser adequadamente

dispostos, sendo que o flew contaminado deve ser encaminhado para Aterros InclLstnais, devidamente licenciados para receber reslduos Classe I, ou submetidos a processo

de reaprovertarnento de metais pesados.

11. E Onus da projetista e da contratante o perfeito funcionamento das medidas de controle ambiental, previstas no Projeto de Controle Ambiental, que deverão atender aos
padrões estabelecidos pelo IAP e As normas ambientais.

12. Os resíduos Classe II não poderão ser armazenados juntamente com os residues Classe I.

13. Não poderão ser armazenados reslduos industrials que contenham liquidos livres.

xsoisii2/1101.ei • 1610,12C17 1000 1S kr.14u10 Nndentol do Penn,
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14. Os efluentes líquidos geddos pela decomposição dos reslduos, devem ser obrigatoriamente coletados e destinados ern local devidamente licenciado.

15. 0 armazepaltnento de-resíduos a granel deve ter um sistema de contenção e impermeabilizaçáo, de forma a prevenir qualquer migração de componentes dos residuos para

atmosfera, para solo ou para Aguas superficiais e subterrâneas.

16. Deverão ser atendidas as normas técnicas vigentes, entre elas ABNT NBR 11174 e ABNT NBR 12235. e demais pertinentes a atividade.

17. Tancagens, que eventualmente venham a ser executadas no local. destinadas ao armazenamento de produtos, matérias-primas e/ou residuos liquidos e semi-sólidos,

deverão estar de conformidade com as respectivas NBRs e dotadas de bacias de contenção. :ujos dispositivos de drenagem deverão permanecer fechados.

18. 0 Transports, armazenamento e destinação de residuos sólidos deverão seguir as recomendações técnicas e legais pertinentes.

19. 0 Plano de Controle de Recebimento e Expedição de Residuos devera atender ao previsto nas resoluções do Conselho Estadual do Meio Ambiente, principalmente a

Resolução CEMA n°050/2005. bem como o determinado na Portaria IAP n° 202/2016.

20. Na ocorrência de vazamentos de quaisquer produtos liquidos poluentes, de imediato. este IAP devera ser comunicado, sobre o fato propriamente dito, bem como sobre as
providências tornadas, voltadas ao impedimento da poluição ambiental.

21. Os esgotos sanitários deverão ser encaminhados para fosse séptica e/ou coleta pública. F proibido o lançamento de esgotos sanitários e de quaisquer outros residuos

liquidos ern galerias de Aguas pluviais.

22. As Aguas pluviais incidentes sobre areas cobertas e impermeabilizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema de drenagem, o qual devera ser,

completamente isolado de outros sistemas diversos, eventualmente. existentes. Deverá ser dotado lambem de dispositivos adequados de bloqueio, para que contaminantes
e/ou poluentes, quaisquer que sejam, provenientes dos outros sistemas citados, obrigatoriamente, permaneçam retidos dentro da Area da empresa, inibindo-se assim a

possibilidade de poluição ambiental, mediante o escoamento dos aludidos contaminantes e/ou poluentes, através do sistema de drenagem de Aguas pluviais.

23. Os condutores dos veículos deverão ser adequadamente treinados para a atividade e conhecer detalhadamente todos os itens de segurança e sinalização quo,

obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em todos os veículos.

24. Na eventualidade de acidentes corn as referidas cargas, notadamente no casos em que devido a vazamentos advenham riscos de poluição amblental, dentre outras

autoridades envolvidas, de imediato, este IAP deverá ser também informado.

25. Ern conformidade com o que dispõe o artigo 27, do Decreto Federal acima mencionado, em caso de emergência, acidente ou avaria, o fabricante e/ou gerador, o

transportador, o expedidor e o destinatário da(s) carga(s) darão apoio e prestarão os esclarecimento que lhes forem solicitados pelas autoridades públicas.

26. As medidas necessaries á contenção de vazamentos, limpeza de rodovias e outras Areas, eventualmente atingidas, reparação de danos ambientais, recolhiment

transporte e destinação final de cargas sinistradas serão lambert, de total responsabilidade da requerente, do fabricante e/ou gerador, do expedidora do destinatário, com sua '

execução levada a efeito, em conformidade e no prazo que lhes for estabelecido, no momento, pela autoridade presente.

27. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

28. E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

29. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser
objeto de procedimentos idénticos aos conferidos aos resíduos sólidos.

30. Os nlveis de pressão sonora (ruldos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Reso!uçAo CONAMA N.° 0:::1/00.

31. A renovação da presente licença devera ser requerida com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade.
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Sumula dessa liyenca deverá ser publicada no Dlirlo Oficial do Estado e em Jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
n° 006/86_ Esta RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada,
devendo em sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedendo minima de 120 (cento e vinte)
dies. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Eats
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO devera ser afixada em local visível.
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA,

ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS 
INDUSTRIAIS.

Pelo presente instrumento, comparece, de um 
lado, INT SOLUCOES PARA 

RECICLAGEM LTDA

ME, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede e foro a RUA NE0 ALVES MARTINS, 

242, ZONA

03, cep: 87.050-110, município de 
MARINGA - PR, regularmente inscrita no CNPJ sob o 

n°

07.703.592/0001-57, Inscrição Estadual n° ISENTO, aqui 
representada por seu representante legal,

ELAINE CHAVENCO UEDA,CASADA, 
BRASILEIRA, portador do RG 47934256 e inscrito no

CPF sob n° 80855270900, doravante 
denominada CONTRATANTE e, de outro lado a empresa

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado com sede e

foro na ESTRADA PROGRESSO LOTE 
200/2, município de Maringá, regularmente 

inscrita no CNPJ

n° 04.712.420/0001-51, Inscrição Estadual 
Isenta, neste ato representada por seu 

administrador Sr.

ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS, brasileiro, 
casado, portador do RG n° 42469840 - PR, 

inscrito

no CPF sob n° 66884926953, doravante 
denominada CONTRATADA sendo que o presente 

contrato de

prestação de serviços se regerá mediante o 
cumprimento das seguintes cláusulas e condições:

I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 presente contrato tem 
por objetivo a coleta e transporte de resíduos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, após 
coletar os resíduos referidos, fará depósito

temporário dos mesmos, em seu transbordo 
localizado há Estrada Progresso, lote 200/2, n° 

710, Pq.

Industrial Bandeirantes, Município de Maringá 
onde será emitido o certificado de coleta 

para,

posteriorniente, no período de 90 dias, transferi-los para 
aterro industrial licenciado pelos órgãos

ambientais competentes e efetuaremos o certificado 
de destinação final CDF.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se 
obriga a efetuar a coleta assim que solicitada 

pela

CONTRATANTE em um prazo máximo de 3 (três) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE 
a coleta sera efetuada MENSAL

A CONTRATANTE deverá apresentar, 
a cada coleta, uma média minima de 200 

kg por mês.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 presente contrato tem 
por objeto a prestação com exclusividade 

pela

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, 
de serviços especializados de destinação 

final de

resíduos, precedidos de análise, 
classificaçAoicaracterizaçao e pré-tratamento, quando for o caso,

utilizando a tecnologia adequada para cada tipo 
de resíduo, conforme proposta(s) 

comercial (is), que uma

vez assinada(s) pelas partes, passa(m) a 
integrar o presente contrato.

II- DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE 
se compromete a entregar os resíduos 

gerados em sua

atividade A CONTRATADA, que se obriga a 
transportá-los até o local previamente 

convencionado com

aquela, bem como se obriga a sempre 
identificar o local onde estarão sendo 

retirados os resíduos

utilizando cones, placas, sinalizadores ou 
outros equipamentos que forem 

necessários, além utilizar

veículos em serviços devidamente 
identificados conforme a exigência da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
Responsabilidade da CONTRATADA pela guarda e 

entrega dos

resíduos retirados na empresa 
CONTRATANTE se inicia com a coleta, transporte e 

termina com a

entrega para destinação final em local 
mencionado na Cláusula Primeira, Parágrafo 

Primeiro, ou em outro

convencionado com a CONTRATANTE, o qual 
deverá ser licenciado pelo órgão ambiental 

competente,

para destinação do mencionado resíduo. 
Respondendo, de forma exclusiva, por todos e 

quaisquer

incidentes ocorridos durante a operação de 
coleta, transporte e entrega para a 

destinação final.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não 
se responsabilizará pelo acondicionamento 

de

resíduos, bem como por irregularidades porventura 
existentes no local de destinação dos mesmos, bem

como poderá se recusar a transportá-los para 
locais não licenciados, ou dar qualquer outra 

destinação que

possa causar danos ao meio ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os resíduos entregues para 
a CONTRATADA deverão ser submetidos a

Ensaios de Classificação, sendo que a 
CONTRATANTE se obriga, antes da coleta dos resíduos, a

informar a caracterização dos mesmos, sua origem, 
estado fisico, composição aproximada, aspecto 

geral,

poluentes potenciais, classificação e códigos, 
conforme a NBR-10004, devendo tais informações 

constar

de MANIFESTO DE CARGA, expedido pela 
CONTRATADA, em 03 vias.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se 
compromete a fornecer uma cópia de seus Ensaios

de Classificação, antes do envio da carga, e 
sempre que necessário ou solicitado pela 

CONTRATADA ou

pelos órgãos ambientais competentes e, sempre 
que houver alteração no processo industrial ou 

qualquer

ato que possa alterar a composição do resíduo 
originalmente contratado, fica a CONTRATANTE

obrigada a realizar novo Ensaio de Classificação e 
fornecer cópia A CONTRATADA, obrigando-se

também a comunicar A CONTRATADA 
qualquer mudança na composição do resíduo.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA não se 
responsabilizará por resíduos que, porventura, a

CONTRATANTE venha a dar outra destinação que não a 
prevista neste contrato, que possa causar assim

danos ao meio ambiente e ser objeto de qualquer 
medida judicial ou extrajudicial.

CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE 
receberá da CONTRATADA, a cada coleta, um

certificado de coleta constando: classe, tipo e 
quantidade coletada, bem como data da coleta, os quais

ficarão arquivados A disposição do órgão 
ambiental, do Ministério Público ou de outras 

autoridades.

CLAUSULA QUARTA - A CONTRATADA se 
obriga a manter os Ensaios de Classificação e as

informações sobre destinação de resíduos devidamente 
arquivados, em local seguro, podendo estes dados

ser fornecidos, aos órgãos fiscalizadores de 
meio ambiente, caso solicitados, sem que seja 

necessária

nova anuência da CONTRATANTE além da 
presente.

CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA 
responderá isoladamente pelos atos praticados por 

seus

empregados, inclusive por eventuais prejuízos ou danos 
causados A CONTRATANTE, a terceiros ou ao

meio ambiente. Os empregados da 
CONTRATADA utilizarão uniformes-padrões, 

equipamentos de

proteção e segurança individual, na execução dos 
serviços objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecida, neste 
ato, a responsabilidade civil e criminal da

CONTRATADA, por todo e qualquer ato ou fato 
decorrente da execução dos serviços objeto deste

contrato, quer seja por prejuízos ou danos 
material ou moral, quer decorrentes de acidente 

ou qualquer

outro evento provocado direta ou 
indiretamente, durante a execução dos serviços objeto 

deste contrato.

Fica também avençado e esclarecido que a 
CONTRATANTE ficará isenta de qualquer 

responsabilidade

acerca dos serviços prestados, respondendo a 
CONTRATADA pela reparação de eventuais danos

material ou moral, acarretados a terceiros, ou ao 
meio ambiente.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeitos do 
parágrafo anterior, em caso de recebimento de 

qualquer

autuação, notificação, intimação ou citação, por 
qualquer das partes, devera a CONTRATANTE 

ser

imediatamente cientificada, para que possa 
providenciar as medidas cabíveis, a fim de resguardar 

os seus

direitos. Fica desde já convencionado que o 
patrocínio das defesas, administrativa ou 

judicial, caberá

exclusivamente à CONTRATADA, a quem competirá 
arcar com todos os gastos dai decorrentes, 

tais

como pagamentos de honorários de 
peritos. de advogados, custas, despesas 

processuais, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a 
CONTRATANTE seja obrigada a efetuar qualquer 

pagamento em

virtude do que preveem as disposições 
acima, em decorrência de decisão 

irrecorrivel de órgão público

competente ou de processo judicial, a 
CONTRATADA se obriga a reembolsar a 

CONTRATANTE dos

valores pagos, de forma integral, 
corrigidos e com os acréscimos legais, no prazo 

máximo de 30 (trinta)

dias a contar do efetivo desembolso, sob 
pena de responder pelo pagamento de multa 

irredutível de 5%

sobre o valor despendido.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA 
fica, ainda, responsável por qualquer ação 

movida por

terceiros, pelo Ministério Público, ou por 
qualquer outra pessoa ou entidade legitimada, 

decorrente de

falhas na execução dos serviços aqui 
contratados, seja no tocante à coleta, transporte, 

armazenamento

temporário ate a destinaçâo final dos resíduos. 
Verificadas uma das situações, a 

CONTRATANTE

poderá pleitear sua exclusão do polo 
passivo da lide, ou eventualmente chamar ao 

processo ou denunciar

a lide à CONTRATADA, que figurara 
como única responsável, suportando todos os 

ônus de eventual

ação.

CLÁUSULA SEXTA - Fica expressamente convencionado que 
não haverá vinculo empregaticio de

qualquer espécie entre os funcionários ou 
pessoal que prestar serviços para 

CONTRATADA e a

CONTRATANTE, sendo de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA o pagamento de 

todos o

direitos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e, quaisquer tipos de processos, 

mesmos os trabalhistas,

relativos a mão-de-obra da CONTRATADA 
utilizada na execução dos serviços aqui 

contratados.

III - DO PREÇO DOS SERVOCOS 
PRESTADOS

CLÁUSULA SÉTIMA - 0 preço referente ao 
serviço de coleta, transporte, 

armazenamento temporário e

destinação final para aterro industrial, sera 
calculado em reais ou centavos (moeda corrente 

no território

nacional) por quilo coletado, conforme tabela 
de prego em anexo, podendo tal tabela 

sofrer variações na

vigência deste contrato, cujo valor, no 
entanto, somente sera fixado após o devido 

consenso entre as

partes, externado em documento especifico 
e próprio para tal senhor.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 documento que 
constar os preços acordados na data de 

solicitação, bem

como a a forma de pagamento será parte 
integrante deste contrato e sera considerado 

liquido quanto ao

seu valor, certo quanto a seu objeto e 
exigível pela via executiva, em caso de 

inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - Sempre que houver 
necessidade de utilizar tambores ou qualquer 

outro tipo de

recipiente para coleta e armazenagem dos 
residuos, tais recipientes serão cobrados 

unitariamente pela

CONTATADA mediante comunicação efetivada 
quando da solicitação da coleta pela 

CONTRATANTE,

sendo o valor de cada recipiente cobrado 
em reais (ou qualquer outra moeda 

vigente no Pais).

IV - DO PRAZO DE VALIDADE E 
RESCISÃO DO CONTRAM

CLÁUSULA NONA - 0 presente contrato 
vigorará por prazo indeterminado, 

contados da data de sua

assinatura, renovando-se automaticamente e 
sucessivamente, desde que não denunciado, por 

escrito, por

qualquer das partes, com antecedência 
minima de 30 (dias).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ainda, se a 
CONTRATANTE sonegar a entrega dos resíduos 

ou optar

pela rescisão antecipada do contrato 
incorrera em multa a ser calculada 

considerando o "Consumo

Mínimo Garantido", "Preços Vigentes" 
para os resíduos e 50% (cinquenta por 

cento) dos meses ainda

restantes para o final do prazo contratual, 
seguindo a seguinte formula:

Fórmula: Consumo Mínimo (Ton) x Pregos 
Vigentes (RS) x Metade do Prazo Restante 

--- Total da Multa

(R$)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não havendo 
manifestação contrária expressa, por qualquer 

das partes,

'  ̂'fliniMr‘ 10 (trinta) dias o mesmo 
sendo renovado automaticamente, por 

igual
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CLAUSULA DÉCIMA - A 
CONTRATADA arcará com o pagamento de 

todos os tributos e encargos

decorrentes deste instrumento, que sejam de 
sua responsabilidade, quer sejam 

trabalhistas,

previdenciários, securitários, tributdrios, fiscais 
e/ou para fiscais, inclusive e em 

especial de seus

empregados/prepostos que trabalharão para a 
realização do objeto deste contrato e, 

especialmente aqueles

denominados como FGTS, INSS, PIS, 
SEGURO, dentre outros, não podendo 

ensejar a responsabilidade

da CONTRATANTE em nenhuma 
oportunidade ou sob qualquer titulo. 

Qualquer outro imposto taxa ou

contribuição existente ou que venha a 
existir, onerando ou diminuindo o custo 

do objeto deste contrato,

devera ser revisto pelas partes, ficando 
responsável pelo recolhimento de tais 

proventos, ressarcimento ou

indenização aquele que efetivamente for 
determinado pela legislação ou por acordo 

entre as partes.

VI-DOS EFEIT S

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As 
partes estabelecem mutuamente que o 

presente instrumento

gera apenas efeitos entre ambas, 
relativamente ao objeto deste contrato, não 

havendo qualquer tipo de

participação ou vinculação societária, bem 
como não decorre qualquer tipo de 

vinculo obrigacional entre

a CONTRATANTE e os 
empregados/prepostos da CONTRATADA, 

obrigando-se a CONTRATADA,

em qualquer oportunidade, a 
eximir a CONTRATANTE e mantê-la 

eximida de qualquer

responsabilidade de autoria ou coautoria de atos 
e/ou fatos, de qualquer espécie, e 

ainda de eventuais

penalidades ou ônus incidentes.

VII- DAS DISPOSI OES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A 
omissão no exercício de qualquer direito 

ou forma de exercê-lo

em determinada oportunidade não 
estabelecerá, por qualquer das partes, a 

faculdade de agir

posteriormente da mesma maneira, ainda que 
tenha havido tolerância pela parte 

afetada, nem poderá o

acontecimento ser alegado como precedente 
ou novação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 
Qualquer alteração neste contrato somente 

produzira efeitos por

escrito, através de documento assinado 
por ambas as partes e por quem 

tenha poderes para fazê-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As 
partes se comprometem a manter a 

confidencialidade de todos

os documentos envolvidos nesta 
prestação de serviços, de forma a 

proteger informa0es privilegiadas de

processos industriais e documentos da 
CONTRATANTE e da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As 
partes, de comum acordo, elegem o 

foro da Comarca de

Maringá, como competente para 
conhecer, processar e julgar qualquer 

litígio decorrente deste contrato,

com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja 

ou venha a ser.

E, por estarem justos e 
contratados. firmam o presente em duas vias 

de igual teor e forma, na presença

das testemunhas abaixo 
indicadas, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos.

Maringá - PR,12 de Marco
de 2018

NORTEVISUA ÇOS AMBIENTAIS LTDA 
INT SOLUCOES PARA 

RECICLAGEM LTDA ME

ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS 
ELAINE CHAVENCO UEDA

TESTEMUNHAS:

a
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C6d. AutantIcaçao: 83201603181543290773-4; Data: 16/03/2018 15:51:

Solo Digital do Fiscalizaylo Tipo Normal C: AG014587-0524;
Valor Total do Ato: RS 4.23

v"°̀""''''''''(''''ionlirs os dados do ato em: https://selodlgitaltjpb.jus.br

Nome:

CPF:



000362

•

110111ffilin
Se Mc* Awable ea is

Cliente:INT SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA ME

CNPJ:07.703.592/0001-57

TABELA DE PREÇOS

Referente serviço de coleta, transporte. 
armazenamento temporário e destinacao final 

dos resíduos

RESIDUOS

SOLIDOS CONTAMINADOS

BORRA DE TINTA

LIXO ELETRONICO

PO DE TONER

SOLIDOS SEM CONTAMINACAO

DESTINO
ATERRO INDUSTRIAL

ATERRO INDUSTRIAL

PRE 0
RS 1,20 .KG

ATERRO INDUSTRIAL

ATERRO INDUSTRIAL

RS 0,80 .KG

RS 1,20 - KG

RS 0,80 - KG

ATERRO INDUSTRIAL
RS 0,70 -KG

Maringá - PR,12 de Março

NORTEVISU AIS

ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS

0 SERVIÇO DISTRITAL DE FLORIAN° THAiS KM) OUFFIRA 
CARVAJAL )(MSS

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL 
TAIRA E srcaT7-(DOIl4

Av Ind, 7 )44,Zr NC 
CV 17 01S-210 - Asi.sillt- I.L144n2.-I(U-''''''''4'''''

,......1 h.

.,i0 peps . 2 11449 .QPtirip, Con-tr-Thi ORrltp• ET', rv 
. v3067--

“sSe selo em http itfunirpen corn br 
Reconheço po

SEMELHANÇA a firma de 
ALEXANDRE SEFRIAN MARTINS.

'F11DPRB-8811117-79* 0070* Dou ft. 
Maringa, Aos dezessei i

dias do ri,s de març I do ano de dois mil

dezoito(18/03/ 2018). Emolumentos: 
R58,41, (VRC 43,80),

Balch° RSO 80, Funreius• 11$2,10, ISS: RS0,17.

da Verdade

Eversor .A4tec•-311va • 
Escrevente Juramentado

de 2018

INT SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA ME

ELAINE CHAVENCO UEDA

ESTRADA PROGRESSO - PQ. Ind 
Bandeirantes - Fone/Fax - (044) 3031-3553

contalaoral.com.br

F.gac.AZEVtD OFICIO DE REGISTRO CM. DAS PESSOAS NATURAIS
f 1ASELIONAT 0 OE NO1AS Ced.go CNJ 0.

1.6.• 11.••;Pm 1.11.4110 .1.1 *WM Ps

.Atittintrcação Digital
rrow. r • r v r 41 • St Oa Le, wawa A.1.1).1•94 a An EI,, XII

AS 1 Eft.* E 721=69 amt. • prfoonte iorrovrn Lets. na..44.
130 000vn)401.).••••rte0o• 15.7.040 rwslo to O ref.a. A va•dado

C6d. Autenticação: 83201603181543290773-5; Data: 16/0312018 15:51:

Solo Digital do Fiscalizaçao Troo Normal C AGQ14586-P0RW
Valor Total do Ato R$ 4.23sa Vaba. de Wanda Ca...rt

00.4. Confirm os dados do ato em: https://selodigitalijobjus.br
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0003S3 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO\. GISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio i@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros d

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC123'c

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM

LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -

SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/03/2019 17:41:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao

Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 937786

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 11/03/2020 17:40:56 (hora local).

1Cc:Wig° de Autenticação Digital: 83201603181543290773-1 a 83201603181543290773-5

°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b463815a7ffff5fc9a02583d1125cd4c5243a1b05c548e2b33511958ad641bbad690f44c8c2b7ded579d01abe8fdb
61107386c8e83070dc17cb311af2d91278ec
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Madam Promens IV • 2 2012.
Car 0,4

de 24 de agora es 2001, i 4,4=-24C
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Cadastro: INT SOLUCOES PARA 
RECICLAGEM LTDA ME

Endereço: RUA NE0 ALVES MARTINS

CEP: 87050110

CNPJ 07703592000157

Cidade:MARINGA

046't T 10 AZEVÉD 01100 DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E TASEIJONATO ON NO/AS - Cddipa CIO OS 11/08

./..1 NOY 1010 DO CV NUM 1/6•181.1.0.0." 're. i11331.14614

Autánt1tação
0. accwdo cons os artipos e r v 8°, 41 e 52 de Lod Fedeml 6.93511941 e Alt 6 Inc. XII

be lei Esteeluel 8.22112008 eoloneco a promee.rnegemdeeIeerodn. repeoevoa MI
do doo.meolo aprosonodo a conforde folia AIO, O TIONICAO A eenlacie. Dou le

C6d. Autenticação: 83200102191516060950-1; Data: 01/02/2019 15:29:

Az
•

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C
Valor Total do Ato R$ 4.42 

,

c'eaAra os dados do ato am: https://selodigital.tjpb.jus.br

Evils
VA L

ervicos

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N° 1123-5
Apelido: INT SOLUCOES PARA 

RECICLAGEM I

NUM 242 Bairro: ZONA

Fone/Fax: 04430471686

Estado PR

I. Estadual: ISENTO

Contato

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / 
CART UCHOS Classe 01

- Quantidade: 32 KG

Certificamos que o Residuo acima teve sua 
Destinacão Final para Aterro Industrial na CTR ltambe 

Saneamento Ltda, sob CNPJ

10.139 979/0001-37

N"CDF do Aterro:273/2018

Maringá 29/01/2019

Certificado de Coleta N° 38052-3

PEDRO REBOLA Crea N° 8979/D

ESTRADA PROGRESSO

PO Ind Bandeirantes

MARINGÁ PR

CEP 87070035

CNPJ 04712420000151 CRM 92092

IE Isento'

Resp Tecnico Eng Químico Pedro Rebola - 
CREA/PR - 89

Lou= sastbi - LO rrgirBSEe SNIAASMMA

Serviços Ambientais

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N° 1123-4
Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIDA Mt-

Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS NUM 247

CEP: 87050110 

CNPJ 07703592000157

Cidade:MARINGA Estado PR

Apelido: IN T SOLUCOES PARA RECICLAGEM L

Bairro: ZONA 03

Fone/Fax: 04430471686

I. Estadual: ISENTO

Contato

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / BORRA DE TINT Classe 01

Quantidade: 19 KG

Certificamos que o Residuo acima teve sua Destinacào Final para Aterro Industrial na CTR Rambo Saneamento Ltda, sob S PJ
10.139.979/0001-37

N"CDF- do Aterro 273/2018

Maringá 29/01/2019

Certificado de Coleta N" 38052-2

PEDRO REBOLA Crea N° 8979/D

ESTRADA PROGRESSO
P0 Ind Bandeirantes

MARINGA PR
CEP 87070035
CNPJ 04712420000151
IE Isento

CRM 92092

Resp Tecnico Eng Químico Pedro Rebola - CREA/PF - 897.\
Wirentosetz ILAP - lie 114I" 23D3S6e SIVIMSMMA

\‘'



, 13/02/2019 https://autdigital.azevedobastos.nottr/home/comprovante/83200102191516060950

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

000385

0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

4111stado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos ostos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/02/2019 15:13:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httulaylligital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1168383

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 01/02/2020 15:30:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83200102191516060950-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

Ank0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3080fecaaf7907653367aef19fd36e0abde2fdca5Ofb962420f8df95ec764212690f44c8c2b7ded579d01abe8fdb6
110fdc18cb6a2d1759751c6aa4fb912598d

c ay., • .. ilIMIO 111/101.111••
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Pnisadancia da Republica* 1
Cowl C./.41

' Madam Pravaana 1. • d X10 2.
am 24 de &Joao de 2001.
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Certificado de Coleta N° 38052-4

t..";¡ A 10 AZEVEDOOPICIO DE REOISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E TASELIONATO DE NOTAS - Código OILI OR 11104

- NINI• .10 Ions t4 • O. 14011441,..nutot.axs 14,94..4.1441,1a,91.1?...11,4

Autenticação Dlglta
000143 GOT O. ONO. V. T. o TI irc. V O'. 4, 52. La. Foetus' 8435:1994 e att. Inc. XII
da La Estadual 8.721,230/1 a.00llco a mesa'. Wagon, Olfrallzada. reproduoao Ash
0o documonto nprosornado o contado realest.). 0 troado S cordada. 00006

Cod. Autenticação: 83200102191516070043-1; Data: 01/02/2019 15:30:41

Selo Digital de Fiscalizaçâo Tipo Normal C' A1C91965-KASA:
Valor Total do AV R$ 4,42

"I". .."*""'"' Cialliira os dados do ato em: hdps://selodigitaltjpb.jus.br ,

SUM
;ereieos Ambientais

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N° 1123-3
Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA ME

Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS

CEP: 87050110

CNPJ 07703592000157

Cidade: MARINGA

Apelido: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM L

NUM 242 Bairro: ZONA 03

Fone/Fax: 04430471686

Estado PR

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / SOLIDOS CONT, Classe 01

I. Estadual: ISENTO

Contato

Quantidade: 20 KG

Certificamos que o Residuo acima teve sua Destinação Final para Aterro Industrial na CTR ltambe Saneamento Ltda, sob CNPJ
10.139.979/0001-37

I\VCDF do Aterro:273/2018

Maringá 29/01/2019

PEDRO REBOLA Crea N 8979/D

•••••••..

ESTRADA PROGRESSO
PQ Ind Bandeirantes

MARINGÁ PR
CEP 87070035
CNN 04712420000151 CRM 92092
IE Isento

Resp Técnico Eng Quirnico Pedro Rebola - CREA/PR - 897E
ILiinenbeclialloPP - ILO ite- Mr:9415o SittlMOMMA

teNORTEVISU
.erVivas Aminentais

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N° 1123-6
Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM LIDA ME Apelido: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM I.

Endereço: RUA NE0 ALVES MARTINS

CEP: 87050110

CNPJ 07703592000157

Cidade: MARINGA

NUM 242

Estado PR

Coleta de: SOLIDOS CONTAMINADOS / LIXO ELETRONli Classe 01

Bairro: ZONA 03

Fone/Fax: 04430471686

I. Estadual: ISENTO

Contato

Quantidade: 130 KG

Certificamos que o Residuo acima teve sua Destinação Final para Aterro Industrial na CTR Itambe Saneamento Ltda, sob CNPJ
10.139.979/0001-37.

N"CDF do Aterro:273/2018

Maringá 29101/2019

Certificado de Coleta IT 38052-5

PEDRO REBOLA Crea N° 8979/D

ESTRADA PROGRESSO

PO Ind Bandeirantes

MARINGA PR

CEP 87070035

CNN 04712420000151 CRM 92092
1E Isento
Resp Técnico Eng. Químico Pedro Rebola - CREA/P - 89
ltmernoodlaII» -11111MI' UMW& 134\11M<EMMA



• 13/02/2919 https://autdigitaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/83200102191516070043

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

000367

0 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

•stado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
tos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/02/2019 15:13:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1168382

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 01/02/2020 15:30:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83200102191516070043-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido 6 verdade, dou fé.

• CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3080fecaaf7907653367aef19fd36e0a77a3b8b8ce6cf88e178ce5360c6ccb15690f44c8c2b7ded579d01abe8fdb
6110e81b612e88786112b8f3ecd6aae58087
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gill/Adak Provettimarlimshi • 2 20041
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Cadastro: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM 
LTDA ME

Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS

CEP: 87050110

CNPJ 07703592000157

Cidade:MARINGA

*NORTEVISUAL
Sereicos Ambiintais-

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - N° 1123-1
Apelido: INT SOLUCOES PARA RECICLAGEM L

• NUM 242 Bairro: ZONA 03

Fone/Fax: 04430471686

Estado PR

Coleta de: SOLIDOS SEM CONTAMINACAO / PO DE 
TON Classe 02

I. Estadual: ISENTO

Contato

Quantidade: 15 KG

Certificamos que o Residuo acima teve sua Destinacao Final para 
Aterro Industrial na CTR Itambe Saneamento Ltda, sob 

CNPJ

10.139.979/0001-37.

NeCDF do Aterro 273/2018

Maringá 29101/2019

4110

•

Certificado de Coleta Nu 38052-1

• 

t•-,
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• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

000389

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do40aEstado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
tos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa INT -
SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/02/2019 15:13:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA - ME ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos,not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1168384

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 01/02/2020 15:30:11 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 83200102191516060880-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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vestuário c acessórios, Comércio varejista especializado de cquipainentos e suprimentos de inform:then, Comercio

varejista dc artigos dc armarinho, Comercio varejista de produtos

. :A DE INICIO DAS Al IVIDADES

26/02/2018

NOSIER° OE INSCRIÇÃO NI) CNN

29.889.651/0001-

I RAPIST F.14.N(. IA DE SEDE UL DE FILIAL DE
OUTRA tiF NIKE ANTERIOR

UP

N I A ASSINMINA ASSINATURA DO EMPRESA,IDU

7117/2018 I

FIRA VS0 
- .,,,, „-..

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

I
• 

 /CL

AUTENTICAC 0

1111 li II.. lif III, il It II

;

f /
li ii I'll 1 II:

11R2180001900777

,iiii, ill

_._ ______—_ ., •

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

 11,
1111111LAIMII.
JUNTA COMERCIAL

10K) PARANA

• Este dovt.mentu fui gerado no portal Empresa Fiei) Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N" 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
www empresafac i 1 pr gov br
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000377
Secretaria da Micro e Pequena Empress

Secretaria da Racionalkzacae eSimplificacio

Departamento de Registro Empresarial e integrarae
REQUERIMENTO DE EMPRESÁ 0

Folhas 2/5

MAIER° E • " CA r I REGIS -• 0 DE EMPITE-XA • t4 RDA SED NME DA FILIAL pumbin mmente nto feimow • MEd)

41108377699

NOME 1)0DO EMPRESARIO(conploo. 'CM Aix, tairdas)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACRTNATJOADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

MANIC DE DENMie tatado)

Comunhao Parcial

FILHO DE (Fnul 
(mile)

JOAO MEIRELES DA SILVA 
I MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM Wain de nosononniu)

11/02/1967

DOCUMENT() DE inutrir !CACAO Inflinnin) ("10° °":"°'

130695671 1 SSP 1 PR

CEF(nivnen4)

125.753.559-58

ENIANCIPADU POR (Rims Ala mu:legman • tomenie no en. de mom/

XXX
DOMICILIAIX) NA ILOGRAIXTURO • elm, 0. nIc)

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NCNIERO

1366

COMPLEMENTO

f XXX

DAIRITO/IISTRI TO

CENTRO

CEP

85440-000

MUNICIPIO 
UI

UTTIFIllii 
PR

declare, sob as penes da lel, nits estar Impedido de exercer iitividade vnipresaria, que nio 
possul Quire registro de empresário r requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002- ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CO DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRLSARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Mieroemprosa) '

LOGRADOURT) Max.. <RI

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603

. MPLENIENTO

. , ALA 02;

flAIRRLOTISTR I TO

CENTRO

CEP

85440-000 Cni.!''......- ; ._ _ ,,,, ...:•......24....

.,,('Il'i0 
IN PA S Eli V.10 ELLIR ICO (I,NIAII )

turat5 I PR I BRASIL mmdpapelaria@hotinailcom

:5 IX) CAPITAL • I,!(d

.. I .00

1 ALOR DO CAPITAL • IM,, T'‘,..0.0

III= mil rea.s
T.. ... , :,I. ATIVIDADE ECONOMICA

tclo.s risen)
. .,..tade Princiful

i. .1 761003

4 755502.4755503,4756300,4759801.
1759899,4761001,4761002,4762800,
4763601,4763602,4763603,4763604

rh,. i%:... du Oho"

saneantes domissaniterios c produtos de limpeza domiciliar, Comercio varejista de outros artigos de 
uso pcssoal e

doméstico, Comercio varejista de artigos esportivos, Comércio varejisla do calcados, Comércio 
varejista de artigos de

caca, pesca e camping, Comércio varejista de bicicletas o triciclos; peças e acessórios. 
Comercio varejista especializado

dc instrumentos musicais c acessórios, Comércio varojista de

nAro, oF.INICIO DAS ATIVIDADES NUMEREI IP. ININCRICATT NO CNP1 TRANSFE.RPNCIA DE SEDE UU I)IT FILIAL DI
OUTRA LIE NIRE ANTERIOR

UP USO,DAJU A • ‘6...,'
'. •

. ..1: .• . , , pli W.,;,`
26/02/2018 29.889.651/0001-(6

I

»OA AssirtAtUKA

27/07/2018

AiSINATIMA DO EMPITENARIV (1 /—

/1/1/—\./Y1A))' 

.- ' . ',* ,i. i ” !Ni,,,Ni...• !),!..r.:2,.41.:

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE \ , : I `. I li :\ „. -,,)

1111 11.1 I II II UI II II, Ili' IH !Ill III 11. 1P,,R2,..19UU77-............,
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

 Igr 

JUNTA COMERCIAL
DO PAFtANA  j

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fãoil Parana

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N" 20183438710.
PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341. NIRE: 41108377699.
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Libertad Bogus
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Secretaria da Micro c Pequena F.mpresa

Secretaria da Racionallzacao e Simplificacio

Departamento de Registro Empresarial e Integral*,

030378

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO,
Folhas 3/5

enchet o mettle te ant re(arente a 1111•1)

41108377699 I XXX

NOME DO EMPRESARIO (o.a.ptclo. att. *two imam)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA I3ATINGA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEW

Masculino

RI Goat! nu RENSIte CUid.I

Comanhilo Pluvial

FILHO DE Ipat) 
Intl.)

JOAO MEIRELES DA SILVA 
I MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM WA, ti: nutcumnin)

102/1967

DOCCNIEsTM DE IDENTIFICAÇÃO (Inuncri..) Oritko cons., UF

130695671 I SSP I PR

CPYInfuncr0

125.753.559-58

EMANCIPADO FOR ((wino tic ernentinektio • wmcnIc no taw do incnot)

XXX

IX/MICILIA ITO NA ILOO(AIRIUltt) • 11.1, .11., tic) 
NUMERO

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA 
1366

COMPLEMENTO

XXX

1:IA1RM/101Si-wit/

CENTRO

CLP

85440-000

MCNICIPID

Ubiratil

UP

PR

, declara, sob as penas da lei, nits ester Impedido de exercer atividade empresaria,que cio possui outro registro de empresário c requer:

i
. 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

., CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX '

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BAT1NGA - LIVRARIA

liNQUADKAMENTO

ME (Microcinpresa)

LCKIRADOURO (race, ci0

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

Nt.:MERO

1603

COMPLEMPTTO

SALA 02;

IIAIRROMISTRITO

CENTRO

crr

85440-000

mt.:Nano CI PAIS RAMC/ hl.IROIulcOtE.MNLi

Ubirall I PR I BRASIL innuipapelariaalhotmaiLeotn

VALOR DO CAPITAL- RS

30.000,00

VALOR DO CAPITAL • (Inn cII<A.0

trinta mil reais

COD100 DE ATIVIDADE ECONÔMICA

ICNAE Fitou)

Aiivnlatle Prinopal

4761003

Ali, Wade Sevnitliiin

4772500, 4781400, 4782201, 4782202,

4789005,4789007, 8219901

DeuricSo do °twin

artigos de viagem, C:omercio varejista de cquipatnentos parti escritório, Recarga de cartuchos pura equipamentos dc

infonnatica, Cumercio varejista especializado de equipainentos de telefonia c comunicacrio, Comercio varejista de

artigos de cam, mesa e banho, Comercio varejista de livros, Comercio varejista dc móveis, Comercio 
varejista de

artigos de colchoaria, Cumercie varejista de tecidos. Comercio varejista de

DATA DE INICIO DAS AT I VIDADVS
26>0212018t)UTRA

NUMERO 01 INK/UO(11.0 (NH

29.889.651/0001-66

r

TRANSTE Ilt,NCIA DIISE DE. OU DII FILIAL DE
UI FORE AN f PRIOR

UI-

DATA ASSINA1 URA ASSINATURA DO EMPRESARJO

27/07/2018 /1/YLAY1Ada

7SIWN11150474177-77- .  

I :I' FERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ O

1Oll IlL111IIII IllIIII111111 li will 1I
PR2180001900777

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

.111.1%.71
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

I:stv docuntcnio fo; rennin nu puns) Ernrncsa Ficil Parani
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PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803363341, NIRE: 41108377699.
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Secretaria da NIIcro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalicação e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERO • E.

41108377699

DE [NPR A • NICE DA SEDE

.- C3031

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 4/5

A Fl IAS. (prerochcr somrnic alorcratotetal)

XXX
n

SOME DO EMPRESAR1(I (compIca, svo shrevatutu) ,

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACTUNALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

REGIME DE Itt:NSow c.u3J0

Comunhão Parcial

EILTIO DE 4.11 In1.10

JOÃO MEIRELES DA SILVA I MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM Wass de flask woo.)

i 1,1)2M 967

DOCUMENTO OE MEN HI IC ACM) 0.1.0 60.,.... UE

130695671 1 SSP 1 PR

CFE(nionmo)

125351559-58

EmANciPADoiVk (F... onandinwN, • vermnic no COW dO MT.)

XXX

DOMICILIADO NA (LOGRAIX)URO • o, so. ,,c)

AVENIDA DR CLODOALDO DE OLIVEIRA

NUMERO

1366

COMPLEMENTO

'MX

HAI/Ott/DISTRITO

CENTRO

CEP

85440-000

sautamio

Ubirmi PR

declara, mb as penas du lei, não estar Impedido de exercer ativIdude empreuirht,que não possui outro reg1Mro de empresaHo e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA AJUNTA COMERCIAL DO XXX

CODICi0 E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME ENIPRESARIAL

.1 M APARECIDA MEIRELES DA
'I

SILVA BATINGA - LIVRAR IA

ENQUADRAMENTO

ME (Micmempms0

LOGRADOURO (max., . i

' AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603

CONOLFNIENTU

SALA 02;

DAIRRO DISTR I TO

CENTRO

CF P

85440.000
42011111111MUNK 490 Ui PAIS

Ubirad I PR I BRASIL

CORNET° ELM NICO(E.MAIL)

nundmmlaria@hommil.COM

1

VALOR DO CAPITAL • KS

30.000,00

VALOR DO CAPITAL • (por ext..)

trinta, mil rink

COD100 DE Alt VEDASSE ECONOM ICA
(CNAF. Fircal)

Modulo Prie.pal

4761W8
Atiodadc Smoottlu

Docnia Go Ubsto

msméticom)roduMs de pcdumaria c dc higicnc pcssoal, Cot:semi° VIDOMil de mincrial cletrico,

art igos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comercio varejista de artigos dc iluminação, Com6rcio

balas, bombons, Comemits varejima de pmdmos ahmentleios. Comércio atacadista de romms e

prutissional c de segurança do trabalho, Comércio varejista

Com6mh) varejista de
varejista deduces,

acessórios pars ,MW

DATA DE INICILTDAS ATIVIDADES

26/02/2018

NUMERO DE NM. RI( AO NO LW) TRANSFERENCIA DE SEDE OT: DE EILIAL DE.

29 
(MIRA LIE NIKE. AN TERRA

.889.651/0001-66

OF
.. 

DA IA ASSINA MCA ASSINATURA 1)0 EMPRE,SARIO

27/017018 Al
;

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

,

., .
AUTENT1CAÇfr 0

. .

1 Hii 11 1 11111HIE MEE

PR2180001900777

1111 0 II II

. , .._

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

I=MTAMMI
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

• Este documento Rn gerado nu portal Empresa Facil Farana
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Libertad Bogus
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C00380
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria du RacionalizaeAo e Simplificado

Departamento de Registro F.mp ial e Integra REQUERIMENTO DE EM RESÁRIO
Folhas 5/5

NUMERO DE IDEMTIFICACÃO DO REDUCER° DE EMPRESA - TDRE DA SEDE

41103377699

fate DA FILIAL (1rember maws sesta Mime* MINI)

XXX

Is UME DU EMPRESÁRIO (cootrIr.o. ea; stwv.- alum)

MARIA APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

P.STAITOCIVII.

CASADOkA)

SEXO

Masculino

areontr. Olt RE NSW cau,101

Comunlido Parcial

Hurt DE (NO 
(toU)

JOAO MEIRELES DA SILVA 
I MARIA JOSE DE JESUS

NASCIDO EM (data Je nacontenw)

11/02/1967

DOCOML N10 DE IDENTIFICAÇÃO (Itanmu) NIA, %.mIttoiot UP

130695671 I SSP I PR

CPF(liotwro)

125.753.559-58

PMANCIPADO KW ((orm ilv councip/N4o . sow/1w no tow de moot)

XXX 

.

DOM 'CILIA DO NA t(.00RADOURO . NJ. 4V, (IC)

AVENIDA DR C LODOALDO DE OLIVEIRA

NUM ERO

1366

COMPLEMENT))

XXX

DAIKRU-DISIRDo

CENTRO

(II'

85440-000 '1•1:0;:',',,-• '

' MCNISIPIC)

Ubirata 

PP,

declara, sob as penas da lei. no estar Impedido de 
exerver atividade eIllpresirla, que nao possul outro 

registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002- ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

SOME ENIPRESARIAL

NI APARECIDA MEIRELES DA SILVA 
BATINGA - LIVRARIA

ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)

LOGRADOURO (max:, ......I

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO

NUMERO

1603 i

COMPLEMENT° HA1RRO,DISTRITO

SALA 02; CENTRO 

ICEP f., •,• j/6/t, . t g!,/,', t , , t . ;..,!

85440-000

.
momom 

ti PAIS OR ' .(0 IT RTR • . 1( OW-J.4 )

Ubirata 
I PR I BRASIL nundpapclaria@hotmail.com

vALOR DO CAPITAL • RS

30.000,00

VALOR D() CAPITAL - (pt. eAteliso I

trinta mil teats

COD= DE ATIVIDADE ECONÓMICA

I(NAF. Pilo')

Pow...1uic Prtn, /pal

4761003

Ati,i4stie Scc.ndiria

Dcsoljo Jo Objeu

especializado de cletrodomCslicos c equipamentos de 
audio e video;

,

MIA OF. INICIO DAS Al IVIDADES

26,02/2018

NUMERS) DR INSCR IÇÃO NO CNN

29.889.651/0001-66

ToRASAEZNuftrADE SLDSROU DE FILIAL DE Ur

, I A ASSINATIJILA 
ASSINA i (IRA DU P.SIPRESARIO

7,07/21118 PVP 
it0 

.

-----

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAQ • . --,

1111111111111111.111111111
' •

II1111111111111

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 
COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

PR2180001900777

• Este documento foigetade no portal 
Empresa Pied Parard

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/08/2018 08:58 SOB N' 20183438710.

PROTOCOLO: 183438710 DE 13/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11803363341. NIRE: 41108377699.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA

Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 16/08/2018
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

40\* REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

lit CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.889.651/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/2018

NON& L.MPRESARIAl

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONDMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comôrcio varejista de artigos de papelaria

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimonticios - minimercados,

mercearias e armazéns
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acess6rios

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
NÚMERO

1603
COMPLLMENTO

SALA 02

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPIO
UBIRATA

UI

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3543-1434

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÂO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
** ******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2019 as 15:28:49 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO

29.889.651/0001-66
MATRIZ

_
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/2018

NOME EMPRESARIAL

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

47.63-6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO
NÚMERO

1603
COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UBIRATA
Ur

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3543-1434

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIT UAÇÁO CADASTRAL

09/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2019 as 15:28:49 (data e hora de Brasilia).

[Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua  página

Página: 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA
CNPJ: 29.889.651/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam,Øite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:21 do cU 14/02/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/08/2019
Código de controle da certidão: 6771.504F.89D9.7057
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CER.1111:4.0 POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

107. 20

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME  M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA -

CPF/CNPJ..: 29.889.651/0001-66

FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E

TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE 0 IMÓVEL COM 0 CADASTRO

ACIMA INFORMADO, POSSUI DÉBITOS PENDENTES E "NÃO VENCIDOS" ,

COM A FAZENDA MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO

O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR A QUALQUER TEMPO AS

PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 11/04/201

Essa certidão foi emitida pelo Portal do Cidadão de

Wiratã - PR, devera ser validada pelo mesmo, disponível em:

http://www.ubirata.pr.gov.br , utilizando o seguinte código

de autenticidade : 310628303310628

UBIRATA EM 12/03/2019

,1



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa,
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019596062-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.889.651/0001-66

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

. C30385

ir

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 10/07/2019/- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitodo via Internet Pública (12/03/2019 15 30 03)
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VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29889651/0001-66

Razão Social: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA
Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 160 SL 02 / CENTRO / UBIRATA / PR /

85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/03/2019 a 01/04/201/

Certificação Número: 2019030302381013721600

Informação obtida em 12/03/2019, às 15:29:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•



000387.

lipPágina 1 de

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 29.889.651/0001-66

Certidão n°: 169012577f2019

Expedição: 12/03/2019 as 15:30:16

Validade: 07/09/20191- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que m APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

29.889.651/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



LIVRARIA ACADÊMICA C :9388

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — 
LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 IE: 907.74992-42 IM: 9189

(44) 9 9833-2525 

ANEXOVI 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 
70 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial 29/2019

O signatário da presente, a senhora MARIA APARECIDA DA 
SILVA BATINGA,

portadora do RG sob n° 13.069.567-1 SSP-PR, representante 
legalmente

constituído da proponente M APARECIDA MEIRELES DA 
SILVA BATINGA -

LIVRARIA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 29.889.651/0001-66, declara, 
sob as

• penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos

- Lei 10.097/00 e art. 7
0, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratã — PR, 12 de Margo de 2019

LAAV 
M APARECIDA MEI,RELES DA SILVA

BATINGA - LIVRARA
Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga

CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

ID.889.651/00014-0

M APARECIDA MEIRELES

DA SILVA BATINGA LiVRARIA
P. Nilza de Oliveira 

Pipino, 1603

5ala 02- CEP 85.440-000 - 
Ubiratã

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubiratã-PR. CEP: 854.440-000



LIVRARIA ACADEMICA
000389

•

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66 IE: 907.74992-42 IM: 9189
(44) 9 9833-2525 

ANEXOVII

DECLARAÇÃO DE LOGiSTICA REVERSA

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão

Presencial n° 29/2019, que a empresa M APARECIDA MEIRELES DA SILVA

BATINGA - LIVRARIA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 29.889.651/0001-66, com

sede á Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n 1603, Sala 02, Centro, na cidade de

Ubiratã, estado do Paraná, se compromete a adotar o procedimento de logística

reversa junto ao Município de Ubiratã, coletando, sem quaisquer Onus ao

Município, os materiais descartáveis/carcaças a cada 30 (trinta) dias.

Tendo em vista que mesmo com o fim de vigência do contrato, esta empresa se

responsabiliza por recolher todas as carcaças fornecidas ao Município.

Por ser verdade, firmo (amos) o presente.

Ubiratã — PR, 12 de Março de 2019

1\ a\ x!ki0

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA

• 
BATINGA - LIVRARIA
Nome: Maria Aparecida da Silva Batinga
CPF: 125.753.559-58
RG: 13.069.567-1 SSP-PR

889.651/0001-61'
M APARECIDA ME:RELES

DA SILVA BATINGA • LIVRARIA

L
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603

e 1 a 02. CEP 85.440-000 - Ubirat5 - PRJ

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubirat5-PR. CEP: 854.440-000
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -
EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35
NIRE 41208642025

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLOVIS ANSELMI, brasileiro, casado, nascido em 20

do Fevereiro de 1946, empresdrio, natural de Cabralia
Paulista — SP, residente e domiciliado em Maringá —
Paraná, à Rua Guatemala, 513, casa, Vila
Morangueira, CEP 87.040-210, portador da Cédula de

Identidade Civil RG n° 547.317-9 Comarca PR e do

CPF n° 022.069.609-82, casado sob o regime de

comunhão universal du bens e OTAIR KLEBER DA

SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 24

de Setembro de 1984, natural de Maringa, estado do

Parana, residente e domiciliado em Maringa —

Parana, à Rua Vereador Paulo de Barros Carried°,

758B, Jardim Colina Verde, CEP 87.043-722, RG

8081987-0 SESP PR e do CPF 044.040.109-74,

CTPS 243994/ 004-0 PR. ONICOS SOCIOS
componentes da sociedade empresaria denom.nada

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR

ATACADISTA LTDA - EPP, CNPJ 14.724.203/0001-
35, com sede e lore na Avenida Doutor Alexandre

Rasgulaeff, 2226, sala 3, Jardim Dourado,

Maringa, estado do Pararia, Cep 87040-550,

devidamente registrada na Junta Comercial do estado

do Parana, sob rire 41208642025, na data do

01/09/2017, o registro anterior na Jucosp nire

3522606151-4, na data de 21/10/2011, promove a

alteração e consolidação do Ato Constitutivo da

sociedade conforme cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — O sócio Clair Kleber da Silva retira-se da sociedade, vendendo a

totalidade de suas 1.000 (Mil) quotas ao sócio remanescente Clovis Anselmi no valor nominal de R$

1,00 (um) real, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais.

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social no valor de R$ 960.000,00 (Novecentos e Sessenta

Mil Reais), dividido em 960.000 (Novecentos e Sessenta Mil) quotas de capital, corn valor de R$ 1,00

(urn real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais dividido da seguinte

forma.

Sócios Quotas RS Participação %
100CLO VIS ANSELMI 960.000 960.000.00

TOTAL 960.000 960.000,00 100

IFI-11111"111.111.1UNTA VCOMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 28/11/2018 14:47 SOB N° 20186028075.

PROTOCOLO: 186028075 DE 14/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804997344. NIRE: 41208642025.

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 28/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovagio de sue 
autenticidade nos respectivos portaio.

Informando 0000 respectivos c6digos de verificação
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -
EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35
NIRE 41208642025

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da empresa será exercida pelo sócio CLOVIS
ANSELMI, individualmente, que tem todo o poder necessário à direção dos negócios sociais,
inclusive de representar a empresa judicialmente, de constituir procuradores em nome da empresa e
de praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou A defesa dos
interesses e direitos da empresa, inclusive adquirir, alienar bens moveis e imóveis.

CLAUSULA QUARTA - Nos termos do artigo 1033. IV, da Lei 10.406/02 (Código Civil), a

sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.

CLÁUSULA QUINTA — Diante da alteração havida, e em consonância o que determina o art

2.031 da Lei 10.406/2002, o titular resolve, por este ato. ATUALIZAR e CONSOLIDAR o Ato

Constitutivo primitivo corn nova redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

CLOVIS ANSELMI, brasileiro, casado, nascido em 20
do Fevereiro de 1946, empresário, natural de Cabralia
Paulista — SP, residente e domiciliado em Maringá —
Paraná. A Rua Guatemala, 513, casa, Vila
Morangueira, CEP 87.040-210, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n" 547.317-9 Comarca PR e do
CPF n" 022.069.609-82, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, ÚNICOS SOCIOS
componentes da sociedade empresaria denominada---1
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR
ATACADISTA LTDA - EPP, CNPJ 14.724.203/0001-

35, com sede e fore na Avenida Doutor Alexandre

Rasgulaeff, 2226, sala 3, Jardim Dourado,

Maringa, estado do Parana, Cep 87040-550,
devidamente registrada na Junta Comercial do estado

do Parana, sob nire 41208642025, na data de
01/09/2017, e registro anterior na Jucesp nire
3522606151-4, na data de 21/10/2011, tem entre si

justo e contratado uma sociedade empresária

limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes

o nas omissões, pela legislação específica que
disciplina essa forma societária.

CLAUSULA PRIMEIRA — A empresa girará sob denominação de PREMISSE PAPER E

TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EPP, quo será regida polo presente Ato Constitutivo e

pela legislação aplicável a espécie.

[..011ELAINIMEJUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO KM 28/11/2018 14:47 SOB N" 20186028075.

PROTOCOLO: 186028075 DE 14/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11804997344. NIRE: 41208642025.

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EPP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 28/11/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, no impress°, fica sujeito A comprovaq10 de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos c6digos de verifica0o
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -
EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35
NIRE 41208642025

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA — A empresa tem sua sede e foro na Avenida Doutor Alexandre

Rasgulaeff, 2226, sala 3, Jardim Dourado, Maringa, estado do Parana, Cep 87040-550, CNPJ

14.724.203/0001-35, inscrição estadual 90759549-88 e nire 41208642025.

PARÁGRAFO ÚNICO — Fica desde ja, capacitada a sociedade para estabelecer filiais ou sucursais
em qualquer ponto do território nacional, desde que obedecidas as disposições legais pertinentes

matéria.

CLAUSULA TERCEIRA — A empresa terá por objetivo a exploração comercial do ramo de: I)

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; II) COMÉRCIO

VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA; III) FABRICAÇÃO DE

PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; IV) FABRICAÇÃO DE CARTUCHOS PARA

IMPRESSORA JATO DE TINTA; V) TONER PARA IMPRESSORAS LASER E MULTIFUNCIONAIS E FITAS

PARA IMPRESSORAS MATRICIAIS, VI) FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL

CAR-FAO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO

CONTÍNUO, VII) IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.

CLAUSULA QUARTA — 0 prazo de duração da sociedade á indeterminado. É garantida a

continuidade da pessoa jurídica do impedimenta por força maior ou impedimento temporário ou

permanente dos sócios, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA— Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer a administração desta empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por so encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorremcia, contra as relações do consumo, fa pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA — Por decisão dos socios, fica dispensada a elaboração de alas de

reuniões.

CLAUSULA SETIMA - O capital social no valor de R$ 960.000,00 (Novecentos e Sessenta

Mil Reais), dividido cm 960.000 (Novecentos e Sessenta Mil) quotas de capital, com valor de R$

1,00(um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pals dividido da seguinte

forma.

Sócios Quotas RS Participação %
100CLOVIS ANSELMI 960.000 960.000,00

TOTAL 960.000 960.000,00 100

EMMILIME
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -
EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35
NIRE 41208642025

DECIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

PARAGRAFO ÚNICO: A responsabilidade dos sécios é restrita ao valor de suas quotas, mas

responde solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA — As quotas de Capital são indivisíveis, e não podem ser alienadas,

caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o consentimento do titular, cabendo de

igualdade de condições e preço.

CLAUSULA NONA — A administração da empresa sera exercida pelo sócio CLOVIS

ANSELMI, individualmente, que tem todo o poder necessário à direção dos negócios sociais,

inclusive de representar a empresa judicialmente, de constituir procuradores em nome da empresa e

de praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos

interesses e direitos da empresa, inclusive adquirir, alienar bens moveis o imóveis.

PAR ÁGRAFO ÚNICO — E vedada ao sócio a prestação de garantias, lianas ou aval em negócios
estranhos ao objeto social.

CLAUSULA DÉCIMA—Conforme dispõe a art.1.076 da Lei 10.406/01 todas as deliberações

da empresa, inclusive a orientação dos negócios, modificação do objetivo social, incorporação, fusão,

dissolução ou transformação da empresa em outro tip, assim como qualquer outro assunto, sera

sempre tomada por deliberação correspondente a mais de metade do capital social.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — Fica investido na função de administrador da empresa o

sócio CLO VIS ANSELMI, o qual está dispensado de prestar caução. Por seus serviços que serão

prestados em favor da empresa recebe, a titulo de Pro Labore, receberá uma quantia estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O exercício social coincide com o ano civil, devendo a 31—

do dozombro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do

Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, obedecidas as prescrições legais

e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados são divididos ou suportados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A decisão pela aplicação dos lucros auferidos sera definida pelos sócios,
sempre respeitando as normas vigentes na legislação e visando promover a continuidade da

empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado um dos sócios desta empresa,

a empresa continuará suas atividades corn herdeiros ou sucessores e a incapaz. Não sendo possível

ou nexistindo interesses destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na

situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

17111YAMM
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -
EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35
NIRE 41208642025

DÉCIMA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 01/09/2017 e seu

prazo de duração e por tempo indeterminado

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Esta eleito o Foro da Comarca de Maringa - PR, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste presente instrumento, renunciado, por este ato, a qualquer outro

por mais privilegiado que este o seja.

E, por assim se achar justo e contratado lavra data e assina o presente instrumento,

obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos e condições.

Maringa, 07 de Novembro de 2018.

C. .V AN MI
Sócio kdrninis rador

V 

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ
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Cadastro: 191668 CNPJ/CPF: 14.724.203/0001-35 Protocolo Geral: 63446/2018 05/09/2018, Concede

—
- — -,. ----7-7-T-77--;;z.------"l..--;-;;::e-;.i

, • . ALVARA DE LOCALIZAÇÃO ',-...,,,.,_.. . . _..,..- ...___ _.•_

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA

LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data

37 235 001AVENIDA ALEXANDRE RASGULAEFF,DOUTOR, 2226

SALA 03- JARDIM DOURADO
Area Construída Utilizada: 50,00 m2 Area de Patio: 0,00 m2
Area Total Utilizada. 50,00 m2 Area de Processamento: 0,00 rn2

Cadastro Imobiliário

37134500

ATIVIDADE

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; COMÉRCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA; FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS

DE INFORMATICA, FABRICAÇÃO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA; TONER PARA

IMPRESSORAS LASER E MULTIFUNCIONAIS E FITAS PARA IMPRESSORAS MATRICIAIS; FABRICAÇÃO DE

PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE

ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTINUO E IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.

OBSERVAÇÕES

LAUDO AMBIENTAL Valido até: 19/03/2019; - - ATIVIDADES COM AREA DE PROCESSAMENTO MAXIMA ATÉ 150m2 :

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; NIB 1106413; 
,

Expedido em 26/09/2018

1110Código validador n° 7896B7FBD

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. 0 código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.prgov.
br.

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.prgov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.
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ECO, SUPRIMENTOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 14.724.203/0001-35,

estabelecida na Avenida. Dr. Alexandre Rasgulaeff, n2. 2226, sala 03, Jardim Dourados,

na cidade de Maringá, Estado do Parana cumpriu satisfatoriamente com a entrega dos

produtos abaixo elencados, salientamos ainda que todos os produtos entregues

atenderam em qualidade e o desempenho esperado.

Item Modelo Quantidade

01 Toner para impressora

.HP CE285A
50

02 Toner para Impressora

HP CE283A
50

03 Toner para Impressora

Samsung D 104
50

04 Toner para impressora

Samsung D 101
60

05 Toner Para impressora

Brother TN2340
30

Belo ri onte, em 01 te Março de 2018.

11 .422.302i0001-7711
CS1 L24393-00.59 

RG: MG 12.770.143 — CPF: 066.804.996-07

oc ‘.;LIPiil'AiiE.-.141DS MEL! - ME
Ru SlIveIra, 28

Esani!Ils - CEP 31140-000

• t iOREONTE - MJ

Rua Silveira, n9 268, Bairro da Graça, Belo Horizonte MG CEP: 31.140-000 TEL: (31) 3465-4800
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio(gazevedobastos.not. br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos.

Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba,

em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação

Digital' ou na referida sequência. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e

Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção

de um código em todos os atos notoriais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único

(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser

confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E

TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram

reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 15:23:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo

Bastos, de acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado

contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE

PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica©azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsi/autdigital.azevedobastOs.not.br e informe o Código de Consulta

desta Declaração.

Código do Consulta desta Declaração: 1189029

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 27/02/2020 15:41:08 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93152702191536570581-1
2Logislaçóos Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°

13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69(e6bc05bd225839c53443a2917bd2dd7b94879c977b0d6e04fdf9eeeba7298d7002964dceb7cdec4751eb3
b3fd24908c6bdb1c171c59fdb6fda8193e2a33b46704602a18

la., ..111•01.11.40111.
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SUPRIMENTOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n2 14.724.203/0001-35,

estabelecida na Avenida. Dr. Alexandre Rasgulaeff, n2 2226, sala 03, Jardim Dourados,

na cidade de Maringá, Estado do Paraná cumpriu satisfatoriamente com a entrega dos

produtos abaixo elencados, salientamos ainda que todos os produtos entregues

atenderam em qualidade e o desempenho esperado.

ITEM MODELO QUANTIDADE

1

OFFICEJET 970 XL 60

2 OFFICEJET 971 XL 60

3 OFFICEJET 932XL 75

4 OFFICEJET 933XL 50

Belo ri onte, em 01 e Margo de 2018.

Rafae A enga Ferr ira

RG: MG 12.770.143 — CPF: 066.804.996-07

111.422,30210001:0
.243S3-t)0.543
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RuuStiveira, 268

- 31140-000
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Rua Silveira, n9 268, Bairro da Graça, Belo Horizonte MG CEP: 31.140-000 TEL: (31) 3465-4800
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevtdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos.

Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba,

em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação

Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e

Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção

de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único

(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser

confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

http://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E

TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de urn documento com as mesmas características que foram

reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 15:25:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo

Bastos. de acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 20 da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado

contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE

PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdioital.aZevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta

desta Declaração.

Código do Consulta desta Declaração: 1189028

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/02/2020 15:41:08 (hora local).

'Código do Autenticação Digital: 93152702191536570650-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°

13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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3b3fd24908c6bdb1c17835fb6532667abee2d1de050096edfca
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão

de desempenho e atestado de execução, que a empresa PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n°

14.724.203/0001-35, estabelecida na Avenida. Dr. Alexandre Rasgulaeff, no 2226, sala
03, Jardim Dourados, na cidade de Maringá, Estado do Paraná cumpriu

satisfatoriamente com a entrega dos produtos abaixo elencados, salientamos ainda que

todos os produtos entregues atenderam em qualidade e o desempenho esperado.

Item Modelo Quantidad

e

01 Toner para impressora

1-IP CE285A
30

02 Toner para Impressora 111' CE283A 25

03 Toner pap Impressora Samsung D 104 20

04 Toner:f3ait impressora Samsung D 101 15

05 Toner Para impressora Brother TN2340 10

Rio de Janeiro, em 10 de abril de 2018.

Dardo Sadao ussuda

CPF n° 008.415.439-09

D S KUSSUDA COMERCIO E SERVIÇOS DE 1NFORMATICA EIRELI 
ME

RUA BARREIROS, 289 - RAMOS - RIO DE JANEIRO - RJ

CEP: 21031-752 - CNPJ: 18.170.172/0001-79 - I.E.: 79.922.242

TEL/FAX: (21) 2524-4474
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.nabr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos.

Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba,

em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação

Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e

Registros do Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção

de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único

(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser

confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E

TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram

reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a

responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 15:22:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo

Bastos, de acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado

contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE

PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://auldictitatazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta

desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1189030

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 27/02/2020 15:41:08 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93152702191536570567-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°

13.105/2015, Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd225839c53443a2917bd2dd7b94879c950e84f34082ed56ca025e02a99f12fc4eb7cdec4751eb3

b3fd24908c6bdb1c1 7ee513e3da5445e96d0c5a1e3dea158d0

11••••• I•he ta•4•••••••
0MM.. *Pa WM.. ••••••• 1•••••• VT

Prosiddros da RepiAllca
Clow CIA

Modlaa Provoióna N . 2. 200-2,
tie 24 di ayouto Ow 2001.



TERMO DE ABERTURA

sClamem o presente livro,147 folhas eletronicamente numeradas de 1 a 147, e servirá de LIVRO DIARIO nOrtioro 08.

?Pa.d.ISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

Acoa Deputado Jose Alves do Santos, 3204

10.,tiinga - PR

Cep: 87083-250

irectiotio Estadual: 90759549-88

OtiPJ: 14.724.203/0001-35

ivf-IE: 41208642025- 01/01/2017 - JUNTA COMERCIAL DO PARANA.

Da.ta de Encerramento do Exercicio Social: 31/12/2017

tikt:Ingd, 01 do Janoiro do 2017.

F..0C10 ADMINISTRA

LOVIS ANSELMI
SOC.,10 ADMINISTRADOR
P.F. 022.069.609-82

30 TAB

,entico a p s nte c pia.0 retericlo 
verdade e dO0f0

i
v. lierva!, 373
aringé- P.41

o
Q ASA • '

gt4LELISE
Ro4CIELE kik

L I ON AT 0 D rinforipxs
rNNI •• GRASSANO 

ET.9

MAIO 2018 Tabeionato do
Exclusivo

..kiE00k4iiguNsat.01/4E

MOWS wELOt CRit.1 ikt f ERREIRA

.10 RCA IM

Complemento: Conj Res Planville Bairro: Jardim Brasil

COINTADOR

/AÁL

C00404

FL. 1

MICHEL KI
Contador

C.R.C. P11-048059-0
C.P.F. 032.786.829-55
R.G. 7178118-6 -SP PR

CHI FERNANDES

't

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

: AGENCIA REGIONAL DE MARINGA

' . Term() de Autent 
/ 

14

O 

181034367-0 
,,,,...

i

0 prasonlo Ilvtalfici‘a. 1..or rniiji 
oxametacle e conic( ido, at'ha$0 on\ 

cpaforraidatte cam o

WilisloCao an ,Klur ore coos Wotan de ex 
rtura a 0nnetrawent0.

MARIN(.;A 
----------

2 MAIO/ 2018 ----r-' VAt
RE6P0

3° 
TABELIONATO DE NOTASWelch 

Cristine Esc 
Ferreirarevente 

Juramentada/4.4.4R/NGA - 
PARANA

0\

0 A1tfick3 
)nal

Ott) Ottokt-A--.7---

AVrL PELAAUTENTICACAO



• U0405

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP
CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21/10/2011

FL. 140

Avenida Deputado Jose Alves do Santos, 3204
Mar itga - PR CEP: 87083-250

Conj Res PlanvIlle Bairro: Jardim Brasil

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2017

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 836.551,12
VENDA DE MERCADORIAS 836.551,12
MERCADORIAS TRIBUTADAS 836.551,12
VENDA DE MERCADORIA 836.551,12

DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 169.084,32-
IMPOSTOS E TAXAS INCIDENTES SNENDAS 159.084,32-

ICMS 119.876.53-
IPI 22.368.45-
PIS S/FATURAMENTO 2.871,45-

CO FINS 13.546,67-
CSLL 5.029.03-
IRPJ 5.590,19-

RECEITA LIQUIDA 667.466,80

CUSTOS DAS VENDAS 921.233,15-
CUSTOS DE MERCADORIA VENDIDA 921.233,15-

(4)COMPRAS A VISTA 26.075,83
(-)ICMS S/COMPRAS 46.807,41

(-)ICMS S/FRETES 111.24

(-) IPI 3/COMPRAS 15.737.32

CMV 1.009.964.95-

PREJUIZO BRUTO 253.766,35-

DESPESAS OPERACIONAIS 38.402,78-

DESPESAS COM VENDAS 38.402,78-

FRETES E CARRETOS 38.402,78-

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 325.941,53-

DESPESAS COM PESSOAL 90.025,70-

SALARIOS E ORDENADOS 46.944,613-

INSS 25.871,79-

FGTS 6.156,64-

CONTRIBUICAO S:NDICAL 371,40-

RETIRADA PRO LABORE 4.066,28-

VALE TRANSPORTE 3.295.25-

PENSAO ALIMENTIC'A 3.319,68-

DESPESAS GERAIS 92.585,24-

AGUA 2.221,25-

ALUGUEL E CONDOMINIO 29.567,95-

ASSESSORIA/HONORARIOS PROF. 11.839,83-

ASSOCIACOES E CLASSES 652.50-

CONSERVACAO E LIMPEZA 135,00-

DEPRECIACAO E AMORTIZACAO 3.333,33-

DESPESAS JURIDICAS /PROTESTO
10254,11-

ENERGIA ELETRICA 2.548,97-

TELEFONE E TELEX 4.138,50-

SERVIÇOS DE TERCEIROS 27.893,80-

DESPESAS TRIBUTADAS 1.243,22-

IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 1.160,15-

CONTRIBUICAO SINDICAL 83.07-

DESPESAS FINANCEIRAS 9.993,61-

DESPESAS BANCARIAS 9.993,61-

(-) RECEITAS FINACEIRAS 132.093,76-

REND. S/APLICAC.FINANCEIRAS 132.093,76-

PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICIO 618.110.66-

RECONHECEMOS A EXATIDA0 DA PRESENTE DEMONSTRAÇA0 DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 
31 DE DEZEMBRO DE

2017.

TopWindows - Versão: 305 Exactus Software



PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR 
ATACADISTA LTDA EPP

CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21/10/2011

Avenida Deputado Jose Alves do Santos, 3204 
Coni Res PlanvIlle Bairro: Jardlrn Brasil

Maringá - PR CEP: 87083-250 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
ENCERRADO EM 31/12/2017

FL. 141

SOCIO ADMINI5JB

CLOvIS ANSELMI
SOCIO ADMINISTRAD

C.P.F. 022.069.509-82
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21/10/2011

Avenida Deputado Jose Alves do Santos, 3204 Conj Res Planville Bairro: Jardim Brasil

Maringá - PR CEP: 87083-250

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA

BANCOS CON1A MOVIMENTO

BANCO BRADESCO AG. 06657/C. 0010028-5

BANCOS CONTA APLICACAO

BRADESCO APLICAÇA0 AG06657 00010028-5

BCO SANTADER APL AG 1147 C/ 13-00977-4

689.035,36

321.299,77

106.951,43

106.951,43

1,00

1,00

214.347,34

32.000,14

182.347.20

ORE DITOS 63.325,57

DUPLICATAS A RECEBER 18 562.29

CLIENTES EM GERAL A RECEBER 18.562,29

IMPOSTOS A RECUPERAR 44.763,28

IPI A RECUPERAR 37.201,73

ICMS A RECUPERAR 7.561,55

ESTOQUES 304.410,02

ESTOQUES DE MERCADORIAS 304.410,02

COMPRA MERCADORIA REVENDA 304.410,02

NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

TOTAL DO ATIVO

TopWindows - Versão: 305 Exactus Software

31.666,67

31.666,67

31.666,67

31.666,67

720.702,03

•• C00407

FL. 142



PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21110/2011

Avenida Deputado Jose Alves do Santos, 3204 Conj Res 
Planville BaIrro: Jardim Brasil

Maringá - PR CEP: 87083-250

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017

FL. 143

PASSIVO E PATRIMÕNIO LIQUIDO

CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDOR NACIONAL

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS

OBRIGACOES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A PAGAR

OBRIGACOES FISCAIS

PIS S/FAT.A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

CONTRIBUIC,',A0 SOCIAL TRIMESTRAL A RECOLHE

IRPJ TRIMESTRAL A RECOLHER

OUTRAS OBRIGACOES

OBRIGACOES COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGACOES DIVERSAS A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

HONORARIOS i.‘,ONTABEIS A PAGAR

TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADOS

LUCRCS OU PREJUIZO ACUMULADOS

LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICIO

LUCROS ACUMULADOS

CONTAS DE APURACAO E ENCERRAMENTO

IMPLANTACAO DE SALDOS

IMPLANTAÇAO DE SALDC

3,2 
TABEUONATO DE NOTAS

Welch Cristine 
Ferreira

ESCrOVente 
Juramontada

- PARANA
MARINGA 

54.378,21

36.094,48

36.094,48
36.094,48

10.128,76

4.103,13

2.918,10

1.185,03

6.025,63

305,72

1.411,02

2.041,05

2.267,84

8.154,97

6.177,55

6.177,55

1.977,42

1.067,42

910,00

54.378,21

666.323,82

960.000,00

960.000,00
960.000,00

293.676,18-

274.602,44-

343.508,22

343.508,22

618.110,66-

618.110,66-

19.073,74-

19.073,74-

19.073,74-

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
720.702,03

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2 I ;•

TOTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COMO 
PATRIMÔNIO LIQUIDO, A IMPORTÂNCIA DE

R$ 720.702,03 (SETECENTOS E VINTE MIL E SETECENTOS E DOIS REAIS E TRES CENTAVOS).

SOCIO ADMINISTRADO

CLOVIS ANSELMI

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. 022.069.609-82
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21/10/2011

Avenida Deputado Joso Alves do Santos, 3204 Con) Res Planalo Bairro: Jardim Brasil

Maringá - PR CEP: 87083-250

FL. 144

DEMONSTRACAO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31/12/2017

LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADOS 343.50/3,22

LUCROS OU PREJUIZO ACUMULADOS 343.508,22

LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO CO EXERCICIO 618.110,66-

LUCROS ACUMULADOS 618.110,66-

SALDO FINAL DE LUCROS (PREJUIZOS) ACUMULADOS 274.602,44-

RECONHECEMOS A EXATIDAO DA PRESENTE DEMONSTRACAO DE LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS EM 31 DE

DEZEMBRO DE 2017.

SOCIO ADMINIST

CLOVIS ANSELMI
SOCIO ADMINISTRADO

C.P.F. 022.069.609-82
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

CNPJ:14.724.203/0001-35 NIRE:3522606151-4 - 21/10/2011

Avenida Deputado Jose Alves do Santos, 3204 Con) Res PlanvIlle Bairro: Jardim Brasil

MarInga - PR CEP: 87083-250

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO - MÉTODO DIRETO

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Valores recebidos do clientes
Valores pagos a fornecedores e a empregados

2017

852.952,62
818.023,78-

CAIXA GERADO PELAS OPERACOES 34.928,84

Tributos pagos 135.264,28-

Outros recobimentos(pagarnentos)liqu dos 221.152,93-

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 321.4138,37-

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 0,00

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Integrafizacao do capital 460.000,C0

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 460.000,00

AUMENTO NAS DISPONIBILIDADES
Disponibilidades no inicio do periodo

138.511,63
182.788,14

Disponibilidades no final do periodo 321.299,77

SOCIO ADMINI

CLOVIS ANSELMI

SOCIO ADMINISTRAD R

C.P.F. 022.069.609-82
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PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
CNPJ. 14.724.203/0001-35

N1RE 41208642025
Avenida Jose Alves dos Santos, 3204, Conjunto Residencial Planville, Bairro

Jardim Brasil.
Cep. 87083-250 — Maringa/ PR

Calculo de indice extraído valores do Mango Patrimonial da empresa supra

citada no ano de 2017.

Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Ativo não Circulante) / (Passivo Circulante

+ Passivo não Circulante)

• Liquidez Geral = 689.035,36 I 54.378,21

Liquidez Geral = 12,67

Solvencia Geral = Ativo Total / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)

Solvencia Geral = 720.702,03 / 54.378,21

Solvencia Geral = 13,25

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante

Liquidez Corrente = 689.035,36 / 54.378,21 = 12,67

Maringa, 20 de Junho de 2018.

Michel Kikuchi Fernandes

CRC/PR 048059/0-4

Contador

Michel Kikuchi Fernandes
Contador - CRC 04805910-4-F

CPF u32.786.829-55
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartono@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código Calico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E TONER
DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia
autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva,

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 13:56:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA

LTDA EPP ou ao Cartório polo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos,notbr e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1189389

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/02/2020 09:13:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93152802190911450240-1 a 93152802190911450240-8
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 c Provimento CGJ N° 003'2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05bd225839c53443a2917bd2dd7b94879c90ec5941adb62b17f4e3ed3a0c2438d06eb7cdec4751eb3b3fd24908c6
bdb1c17f224d2a1315d268f7a9b67cbe7dc158a
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E it1/4 DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
CNPJ: 14.724.203/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:22:06 do die 09/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 07/06/2019/
Código de controle da certidão: 7C2B.5183.FD97.D304
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

As
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 00
Certificamos qua as informações oboist:, constam dos documentos arquivados nesta Junta Comorclal e so vigentes
na data da sua expediçao.

Nome Empresarial
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA • EPP

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA_ .
Número de IdentificaçAo do Registro de I CNPJ Data de Arquivamento do I Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo I de Atividade

141 2 0864202-5
--.

1 14.724.203/0001-35 01/09/2017 I 01(09/2017

! Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

AVENIDA Doutor Alexandre Rasuulaeff, 2226-SALA 3:, Jardim Dourados, MARINGÁ, PR, 87.040-550 

Objeto Social
I) COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA; II) COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA; III) FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA; IV) FABRICAÇÃO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA; V) TONER PARA
IMPRESSORAS LASER E MULTIFUNCIONAIS E FITAS PARA IMPRESSORAS MATRICIAIS, VI) FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL CARTÃO E PAPELAO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE

I ESCRIT6R10, EXCETO FORMULÁRIO CONTINUO, VII) IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.

Capital: RS 960.000,00

(NOVECENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: ft; 960.000,00
(NOVECENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Ernprosa do pequeno porto

Socios/ParticIpagio no Capital/Espécle de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ particlnacio no CM al IRS) Esnecle de Sock/

CLO VIS ANSELMI
022.089.609-82

960.000,00 SO=

Ultimo Arquivamento

Data: 28/11/2018 Numero: 20186028075

Ato; ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

MARINGÁ - PR, 14 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

T—Prazo de DuragAo

Indeterminado

Administrador

Administrador

Termino do
Mandato

XXXxxxxXXX

SItuaçao

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

4 4. 4:14 .44144 141/ *4440 t414.4 AS Ow 1o4 T• r. IAN
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Autenticação Digital
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000,04010 soolseate00 • cont.& Arslo .10.0 8#1•000 votTANI• 0.014

Cod. Autenticação: 93152702191536470560-1; Data: 27/02/2019 15:38:
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28/02/2019 https://autdigitaLazevedobastos.notbdhome/comprovante/93152702191536470560
• 0:-J(1415

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento ern anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva.

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida am 28/02/2019 15:19:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA

LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos,not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1189023

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/02/2020 15:38:37 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93152702191536470560-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 o Provimento CGJ N° 003/2014.

0 referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d7341d94f057f2d69fe6bc05bd225839c53443a2917bd2dd7b94879c98a9adc4aa3d623bacc78cdf5dce44142eb7Cdec4751eb3b3fd24908c6b
db1c17052ca19be479d4daa130e413165b4a78

Me Orb ta.,....11.•
(•••••••••bSS•••••••• 11..•••••

4s1 Presiderside de Rerxiblics
Caw Cmi E:

Media Prona P • 2 200-2.
de 24 de soma O• 200 t

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/93152702191536470560 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 019395229-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.724.203/0001-35

Nome: PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

039416

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 23/05/201 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwvv.fazenda,pr. gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via lntemet PÚblica (23/01/2019 14:57 55)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.724.203/0001-35

Certidão n2: 166709315/2019

Expedição: 24/01/2019, As 09:21:15

Validade: 22/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

14.724.203/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n2 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n 2 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. (

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Ni/MERO DE INSCRIQ,

14.724.203/0001-35/
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/2011

NOME EMPRESARIAL

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL

46.51-6-02 - Comercio atacadista de suprimentos para Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de

escritório, exceto formulário continuo ,
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática/
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório o do papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos do informática

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF
NÚMERO

2226
COMPLEMENTO

SALA 3

CEP

87.040-550
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DOURADOS
MUNICIPIO .//'./

MARINGA ..-
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MICHEL_KIKUCHI@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 8417-4584/(44) 9865-2307

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/10/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/05/2018 as 09:45:33 (data e hora de Brasilia).

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/05/2018

Página 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Parana

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

II II II II II III

00041.9

Numero 201901180913437194438

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.cum.br

RUBENS AUGUSTO MONTEIRO VVEFFORT Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringa. Estado do Parana, etc

C ER TIFIC A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartorio a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTENCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n° 11.101/2005) contra:

PREMISSE TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA EPP

CNPJ: 14.724.203/0001-35

Obsorvações:

Não Ha.

*** Buscas Efetuadas nos Oltimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figure como Autor(a)

1** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *

*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 32,73 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2°/o ***

O referido é verdade e cla fé

Maringa, sexta-feira, 18 de janeiro de 2019./

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

.- ,r:; 4 7 0

$9.

0 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

)'1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP a responsabilidade, única e exclusiva,

pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/02/2019 15:52:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastes, de

acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletreinico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA

LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.nolbr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1189960

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/02/2020 15:51:33 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93152802191546030686-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ Ne 003/2014.

0 referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd225839c53443a2917bd2dd7b94879c9c29fd27e268d0f91e583a889c700a6f1eb7cdec4751eb3b3fd24908c6b
db1c1 7a322ddd94f51741ea207a893ad91daa7

0••••• *Wm..
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31/01/2019 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro
000421

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ:

Nome Empresarial:

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host
Cadastro atualizado até CELEPAR

a data da consulta Mir 31/01/2019 - 19:03:21

14.724.203/0001-35
Inscrição
Estadual:

90759549-88

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA
EPP

ENDEREÇO

Logradouro: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF

Número: 2226 Complemento: SL 03 

Bairro: kl_ARDIM DOURADOS

Município: MARINGA UF: PR I

CEP: 87.040-550 Telefone: (44)3030-3023

E-mail: MICHEL_KIKUCHI@HOTMAILCOM 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
4651602 - COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

Atividade(s) Econômica(s)
Secundaria(s):

1741902 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL,
CARTOLINA, PAPEL-CARTA0 E PAPELAO
ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE
ESCRITORIO, EXCETO FORMULARIO CONTINUO
1813099 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA
OUTROS USOS
2622100 - FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4647801 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
• 761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA

Inicio das Atividades: 09/2017

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 09/2017

Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 09/2017

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações  clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Parana

Acessar cadastro de outros Estados 

http://www.sintegra.fazenda.prgov.brisintegra/ 1/1



05/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp . 0 3 vJ422

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14724203/0001-35

Razão Social: PREMISSE PAPER TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP

Endereço: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF 2226 SALA 3 / JARDIM
DOURADOS / MARINGA / PR / 87040-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/03/2019 a 30/03/2019

Certificação Número: 2019030102121258512369

Informação obtida em 05/03/2019, às 12:10:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/Empresa/CrI/Crf/FgeOFSImprimirPapeLasp 1/1
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 22474/2019

Certificamos. conforme requerido por PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR

ATACADISTA LTDA, CPF/CNPJ n° 14.724.203/0001-35, para fins DE LICITAÇÃO, que

CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não

tributárias, inscritos em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a

presente data em nome de PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDORA

ATACADISTA LTDA, CPF/CNPJ n° 14.724.203/0001-35, situado(a) na cidade de

Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 25/02/2019

Válida até: 26/05/2019

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 6CD63.4E470.5C5FF0E6364F67AD2BAFC0

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.prgov.br/aisetributosweb



25/02/2019 Simples Nacional
133U424

Consulta Optantes

Data da consulta: 25/02/2019
SIdentificação do Contribuinte - CNI23 Matriz

CNN : 14.724.203/0001-35
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA

• Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019

Situação no SIMEI: Ni10 optante pelo SIMEI

6 Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

• Agendamentos (Simples Nacional)

Aaendamentos no im les Nacional

Data e Hora do Agendamento Data e Hora do Cancelamento Situação do Agendamento Número da Opção

07/11/2018 06:36 Convertido em Opção

6 Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

81 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar Gerar PDF

http.//www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 1/1
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 29/ 2019.

70 DA

O signatário da presente, o senhor Clovis Anselmi , representante legalmente

constituído da Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda EPP,CNPJ

14.724.203/0001-35declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal

Maringa,

Cli vis Anse
S io Ger

Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda EPP
CNPJ 14.724.203/0001-35

RG 547.317-9
CPF 022.069.609-82

r14.724.203/0001-3-11
PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA -EPP

ii.:AJoxandro Rasgulaoff 2228 sala 03- Jd Douradoi
Wring* PR. CEP 87040-050

7
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Peamisse
Plarscaiu

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial

n° 29/2019, que a empresa Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda

EPP,CNPJ 14.724.203/0001-35 corn sede a Av Doutor Alexandre Rasgulaeff 2226- Cep

87040-550 Bairro Jardim Dourados - Maringá-PR, se compromete a adotar o

procedimento de logística reversa junto ao Município de Ubiratd, coletando, sem

quaisquer ônus ao Município, os materiais descartáveis/carcaças a cada 30

(trinta) dias.

Tendo em vista que mesmo com o fim de vigência do contrato, esta empresa se

responsabiliza por recolher todas as carcaças fornecidas ao Município.

Por ser verdade, firmo o presente.

Maringa,

Jr.)
Clo is Ai* i
Só o Gerente

2019.

Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda EPP
CNPJ 14.724.203/0001-35

RG 547.317-9

CPF 022.069.609-82 ri..-4.724.203/0001-Y51
PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA -EPP

.... .11Av. AJoundro Rasgulacif 2228 sofa 03- Jd Dourado
Marthgâ PR - CEP 87040-050
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(2.1(1429
GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sao vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 6 0075500-6 31.327.945/0001-46 24/08/2018 24/08/2018

Endereço Completo (Logradouro, Ns e Complemento, BairroiDistito, Municipio, UF, CEP)

RUA Rio Piquiri, 375, Conjunto Residencial Branca Vi, MARINGÁ, PR, 87.043-140

Objeto
Comercio de cartuchos e toners para impressoras; equipamentos e suprimentos para informática: Comercio de móveis.

equipamentos eletrônicos e notebooks, celulares, acessórios para telefonia, antenas; Comercio de confecções, calcados.

roupas e acessórios para uso profissional e segurança do trabalho, artigos de cama, mesa, banho e armarinhos,

bijuterias, artesanato, artigos de tapeçaria, cortinas e persiana, artigos de papelaria e livros; Comercio de brinquedos,

artigos recreativos, esportivos e instrumentos musicais; comercio de produtos alimentícios industrializados (loja de

conveniência) e embalagens.

Capital: R$ 100.000,00

(GEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM MIL REAIS)

Titular
Nome;CPF

RAFAEL FERREIRA DOS REIS
040.476.119-48

100.000,00

Último Arquivamento

Data: 24/082018 Número: 41600755006

Ato: ATO CONSTITUTIVO

Evento (s): ATO CONSTITUTIVO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19/114196-8

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial prgov.br
e informe o número 191141968 na Consulta de Autenticidade

Consulta O+sponivel por 30 chas

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ng 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Administrador

Sim

CURITIBA- PR, 22 de fevereiro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Prazo de Duração

Indeterminado

Inicio do Término do
Mandato Mandato

16/08/2018 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

le.togn• xv.4...... :••••,n, at. ,, Documento Assinado Digitalmente 22/02/2019
''""-- Junta Comercial do Parana
Presklencia da Rapdblica CNPJ:77.968.170/0001-99

Casa Cm!

Medida Proyisdria W2 100. 2. i

de24 cie avsto de icoi. i Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr goy br/certificado
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NIL I CL
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SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
CNPJ: 31.327.945/0001-46

LE: 90790284-68

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 29/2019

.O SIGNATÁRIO DA PRESENTE, 0 SENHOR VALDOMIRO ONOFRE DA SILVA REPRESENTANTE

LEGALMENTE CONSTITUÍDO DA PROPONENTE VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI,

11) PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ N° 31.327.945/0001-46, DECLARA, SOB

AS PENAS DA LEI, QUE NA() MANTEM EM SEU QUADRO DE PESSOAL MENORES DE 18 (DEZOITO)

ANOS EM HORÁRIO NOTURNO DE TRABALHO OU EM SERVIÇOS PERIGOSOS OU INSALUBRES, NÃO

MANTENDO AINDA, EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS - LEI 10.097/00 E ART. 7°, INCISO XXXIII

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Maringá, 13 de Março de 2019.

411
r51.327.945/0001-4.61

I.E.: 90790284-68
VALTEC SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA EIRED

R RIO PIQUIRI, 375
CEP 87043-140

MARINGA - PR
Valdilmiro o re cra Silva

RG: 4.277.275-5 SSP/PR
CPF: 695.420.409-97
Representante Legal

E-mail: valdomiro.onofre@hotmail.com
Telefone: (44) 99824-4546

(\s
R. Rio Piquiri, 375 — Conjunto Residencial Branca Vieira — Maringá - PR

FONE: (44) 3037-0725 I E-MAIL: valtecsuprimentos@gmail.com
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 31.327.945/0001-46

Certidão rag: 168184729

Expedição: 21/02/2019

Validade: 19/08/201

de sua expedição.

2019

as 17:02:29

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ng

31.327.945/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei ng 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Previa.
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VOLTAR

CAI A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 31327945/0001-46

Razão Social: VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

Nome Fantasia:vArrEc SUPRIMENTOS
Endereço: R RIO PIQUIRI 375 / CONJUNTO RESIDENCIA / MARINGA /

PR / 87043-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/03/2019 a 01/04/2019/

Certificação Número: 2019030303203022818678

Informação obtida em 07/03/2019, às 14:35:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Ng 019322609-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 31.327.945/0001-46
Nome: VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

• Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 08/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,pr,gov.br

Pagina 1 cio

Emitido via !Mama( Pública (08/01/2019 11'4227)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa N° 22774/2019

Certificamos, conforme requerido por VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

EIRELI, CPF/CNPJ n° 31.327.945/0001-46, para fins DIVERSOS, que CONSTAM 

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em divida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CPF/CNPJ n°

31.327.945/0001-46, situado(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM COM

A EXIGIBILIDADE SUSPENSA EM RAZÃO DA APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE

DE PAGAMENTO QUE AGUARDA BAIXA NO SISTEMA E OUTROS QUE SE

ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 25/02/2019 ,

Válida até: 26/04/2019/"

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 17279.6BE2E.12B0C7BEA0E61331145955

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.prgov.briaisetributosweb

Scanned by CamScanner
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI
CNPJ: 31.327.945/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do

sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatiw, para
todos os árgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do
sujeito passiw no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incluske as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida As 11:23:42 do ia 22/02/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 21/08/2019.
Código de controle da certidão: 1D35.4651.23F5.9080
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

•
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
: .
, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERO DE INSCRIÇÃO
01 31.327.945/00-46

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/08/2018

NOME EMPRESARIAL
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VALTEC SUPRIMENTOS

POR I I
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON66,11CAS SECUNDARIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de ãudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DA NATUREZA JURiDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R RIO PIQUIRI

NÔMFRO
375

COMM EMI-NTO
1

CEP
87.043-140

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO RESIDENCIAL
BRANCA VIEIRA

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VALTECSUPRIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3223-3777

ENTE FEDERATIV RESPONSÁVEL (EFR)
.****

SITUAÇÃO ADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
..***..

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/01/2019 as 11:38:03 (data e hora de Brasilia). Pá na: 1/1



ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

1

RAFAEL FERREIRA DOS REIS, brasileiro, natural da cidade de Maringá, estado do Paraná, nascido
em 20/11/1984, maior, casado em regime de comunhAo parcial de bens, empresário, inscrito no CPF
040.476.119-48. portador da cédula de identidade RG rf 8.606.411-1 (SESP/PR), residente e
domiciliado na cidade de Maringá. estado do Paraná, tt Rua Rio Piquiri, n° 375, fundos, Conjunto
Residencial Branca Vieira, CEP. 87.043-140, por este instrumento particular, constitui uma EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A EIRELI girará sob o nome empresarial de VALTEC SUPRIMENTOS
410 DE INFORMÁTICA EIRELI, e terá sede e domicilio na Rua Rio Piquiri, n° 375, Conjunto

Residencial Branca Vieira, CEP. 87.043-140, na cidade de Maringá, estado do Paraná.
Parágrafo único: A EIRELI terá como nome fantasia: VALTEC SUPRIMENTOS.

•

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital da EIRELI será de R$100.000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000 (cem mil) quotas de R$1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do
Pais, pelo Titular RAFAEL FERREIRA DOS REIS.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da EIRELI será: Comercio de cartuchos e toners para impressoras;
equipamentos e suprimentos para informática; Comercio de móveis, equipamentos eletrônicos e
notebooks. celulares, acessórios para telefonia, antenas; Comercio de confecções, calçados, roupas e
acessórios para uso profissional e segurança do trabalho, artigos de cama, mesa, banho e armarinhos,
bijuterias, artesanato, artigos de tapeçaria, cortinas e persiana, artigos de papelaria e livros; Comercio de
brinquedos, artigos recreativos, esportivos e instrumentos musicais; comercio de produtos alimentícios
industrializados (loja de conveniência) e embalagens.

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital integralizado da
empresa, que será regida pelo regime jurídico da Empresa Limitada e supletivamente pela Lei da
Sociedade AnCmi ma.

CLAUSULA QUINTA: A EIRELI iniciará suas atividades na data do registro Junta Comercial do
Paraná, e seu prazo de duravAo é indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
hnpedidor por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa s
alterada para atender uma nova situaçAo.

CLAUSULA SEXTA: A administraçAo da EIRELI caberá ao titular RAFAEL FERREIRA DOS
REIS. dispensado de cam*. a quem caberá dentre outras atribuições, a representaçao ativa e passiva.
judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital
integral izado.

1.1.111k MENJUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/08/2018 11:27 SOB N° 41600755006.
PROTOCOLO: 184815070 DE 21/08/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803526402. NIRE: 41600755006.
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/08/2018
www.empresafacil.pr.gov br \

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificagAo
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ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

Parágrafo Primeiro - 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "Pro Labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar.

Parágrafo Terceira Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.

4110 
L061 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberara
sobre as contas.

CLAUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,
o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução. verificada cm balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva
em relação a seu titular,

CLAUSULA NONA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

11 --1711— .111
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/08/2018 11:27 SOB N" 41600755006.
PROTOCOLO: 184815070 DE 21/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803526402. NIRE: 41600755006.
VAITEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 24/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verifica9Ao
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ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 

3

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de seu titular,
abrir ou fechar Minis ou outra dependência em qualquer parte do território nacional, mediante ato de
alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica autorizada a distribuiçao de lucros a qualquer tempo desde
que cumprida as exigências da lei.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 Titular declara, sob as penas da Lei, que a Empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 123,
de 14 de Dezembro de 2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá-PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas ou questões oriundas do
presente instrumento.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de constituiçâo
de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elaborado em via única, para que valha
na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Parana, devidamente rubricada pelo titular, obrigando-se fielmente por si c por seus herdeiros
a cumpri-lo em todos os seus termos.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Maringá-PR, 16 de Agosto de 2018.

Zo

RAFAEL FERREIRA DOS REIS
CPF/MF n.° 040.476.119-48

CERTIFICO O REGISTRO EN 24/08/2018 11:27 SOB N* 41600755006.
PROTOCOLO: 184815070 DE 21/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11803526402. MIRE: 41600755006.
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 24/08/2018
www.ompresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito I comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos do verificagao
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JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/08/2018 11:27 SOB N" 41600755006.

PROTOCOLO: 184815070 DE 21/08/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:

11803526402. NIRE: 41600755006.
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAI

CURITIBA, 24/08/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprova0o de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificaodo
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• u & PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

442

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e
domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, it Rua Rene Ticcola, n.° 52,
centro, portador da cédula de identidade - RG — n.° 2.072.103, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública da Estado do Paraná e CPF/MF 355.179.309-30 e CARLA CRISTINA
PEDRONE FACHIN1, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade
de Mandaguari, Estado do Paraná, it Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro
portadora da cédula de identidade - RG - n.° 2.152.878, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024.538.179-14, RESOLVEM, por este
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade
limitada que se regerá pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA &
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua
Rene Taccola, n.° 52, centro.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática e
escritório"

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 11 de junho de 2001.

• CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios:

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos
reais), integralizados neste ato, em moeda nacional.

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional

NOME COTAS , VALOR
cyo

José Maria Alves de Souza 1.500 .1:500,00 50,00

Carla Cristina Pedrone Fachini 1.500 1.500,00 50,00

TOTAL 3.000 3.000,00 100,00

uthorSlo,
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& PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a importAncia do Capital

Social, nos termos do Art. 2° da Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas cotas de capital deverá notificar

por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento,

para que este exerça ou renuncie ao direito de preferéncia, o que deverá ser feito dentro do

prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a

critério do sócio alienante Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de
preferencia em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade sera administrada pelos sócios JOSE MARIA
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de
socios-gerentes, aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da
firma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, sendo
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a
titulo de remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em ate os limites de dedução
fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas
Gerais"

CLÁUSULA DÉCIMA: 0 ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano, ser levantado uni balanço geral da sociedade obedecida as
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou
ficarem em reserva de capital da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - Declaram
para os efeitos de enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual da
empresa não excederá , no ano da constituição, o limite fixado no inciso I do artigo 2" da

uto.)61
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UULA& PEDRONE LTDA

CONTRATO SOCIAL

Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 30 daquela Lei

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam

juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (tre's) vias de igual teor e forma.
devidamente rubricado em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Mandaguari (Pr), 24 de maio de 2001.

JOSE Mt RIA AL S DE SOUZA

Testemuhhas.

R.G. -2.102.310 Pr
CPF 436.448.219-68

dtaxi tie 2. (encl.-
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09 /06/ 2001
SOB 0 NUMERO

41 2 0958132 3

Protocolo: 01/132809-6
TUFI RAME

SECRETARIO GERAL

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04 /06/2001
SOB 0 NUMERO

20 0 1132808 8

Protocolo: 01 / 132808-8
TuFI RAME

SECRETARIO GERAL

Aojeinio Fac bi Junior
R.G.- +2(3 20-Pr
CPF 4l2.841.359-34
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

•

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

411 i:ferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/01/2019 14:08:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htti:gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1045916

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 06/08/2019 08:50:18 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550608180847450473-1 a 93550608180847450473-3
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

jastadual n°8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b33be2e2b61fc0Oca5d408ebaff6cd9cb0861e261bec32e1abdOde797c0c825fa3f8b2a81da929223ae025fcec26
dde0d4360542446d4e75a594fd592a124d6df
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W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323
ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Parana, à Rua

Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969,

portadora da cédula de identidade - RG — n.2 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF

024.538.179-14 e

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, a Rua

Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro, nascida em

01/04/1986, portadora da cédula de identidade - RG — n.9 8.378.727-9 SSP-

PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de

W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Parana, a

Av. Amazonas, n.9 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.2 04.483.808/0001-28, com

registro na Junta Comercial do Estado do Parana sob n.2 412.04581323, em sessão de

04/06/2001, RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato, modificar o seu

Contrato Social, pelas clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA: Altera-se o objeto social para "Fabricação de periféricos e insumos para

equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta

e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser

(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de

informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados,

originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE

4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para

escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio

varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de

impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas

matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista

de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e

calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos

de informática (CNAE 47.512/02)".

SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a
seguinte redação:

W P DO BRASIL LTDA — EPP
CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente e domiciliada

111111.1AMEMI
JUNTA COME RCIAL
00 PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N° 20157391590.

PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157391590. NIRE: 41204581323.
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 24/11/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. \N
Informando seus respectivos códigos de verificação
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W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

na cidade de Mandaguari, Estado do Parana, a Rua Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto

701, centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG n.2

2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio,

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Parana, à Rua Manoel

Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula

de identidade - RG — n.2 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20;

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a

denominação comercial de W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de

Mandaguari, Estado do Parana, à Av. Amazonas, n.2 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.9

04.483.808/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Parana sob n.2

412.04581323, em sessão de 04/06/2001, CONSOLIDAM o contrato social como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL LTDA -

EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Parana, a Avenida Amazonas,

n.2 2.270, centro, CEP 86975-000.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para

equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta

e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser

(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de

informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados,

originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE

4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e moveis para

escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio

varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de

impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas

matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista

de artigos, equipamentos e moveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e

calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos

de informática (CNAE 47.512/02)".

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu

prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social esta assim distribuído entre as sócias:

NOME QUOTAS VALOR

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.000 99.000,00 99,00

Camilla Pedrone Fachini 1.000 1.000,00 1,00

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00

IFF=MAIM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N° 20157391590.
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157391590. NIRE: 41204581323.
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 24/11/2015
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas

ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por

escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em

igualdade de condições.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA PEDRONE

FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, as quais

competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da

sociedade, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer

pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social,

especialmente na prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA OITAVA: 0 ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de

dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as

prescrições lega is e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios

proporcionalmente as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos

ou ficarem em reserva de capital da sociedade.

CLAUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo

de remuneração "Pró-labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal,

prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas

Gerais".

CLAUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei

especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de n° 01, estabelecida na

Avenida América, n° 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-

000, CNPJ/MF sob n9 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração

contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio e

11111111aVAIMME
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N° 20157391590.
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157391590. WIRE: 41204581323.
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

CURITIBA, 24/11/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



W P DO BRASIL LIDA - EPP
CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

exclusão de sócio por justa causa, serão tomadas observando o quorum mínimo exigido na

Lei 10406 de 10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por

quotistas que representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e

um voto, obedecidas as disposições legais em contrario.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato.

E por terem justo e contratado, assinam o presente documento,

devidamente rubricada em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Mandaguari (PR), 16 de novembro de 2015.

vt ctxJ1 

Carla Cristina Pedrone Fachini

1II
IIMMISAMONMO
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

-Etyma& Octuh,t.
Camilla Pedrone Fachini

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N 20157391590.
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157391590. NIRE: 41204581323.
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP

(.)-P 4 ,ft 9

Libertad Bogus
SECRETARIA GERAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovaqao de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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le REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
. 04.483.808/0001-28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/06/2001

NOME EMPRESARIAL
W P DO BRASIL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
W P DO BRASIL

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV AMAZONAS

NUME fti;
2270

I CEP86.975-004/
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIPIO
MANDAGUARI PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TEl EFONE
(44) 3233-6400

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
..,...***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2019 as 15:57:43 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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•

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: W P DO BRASIL LTDA
CNPJ: 04.483.808/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751. de 2/10/2014.

Emitida as 14:00:24 doa 04/10/2018 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 02/04/201
Código de controle da certidão: FAE6.5467.4E42.04EE
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1



Orj9452

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MANDAGUARI
Estado do Parana

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 674 / 2019

CERTIFICAMOS, conforme requerido por WP DO BRASIL LTDA.EPP,

CPF/CNPJ n° 04.483.808/0001-28, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

410 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

divida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de W P DO

BRASIL LTDA, CPF/CNPJ n° 04.483.808/0001-28, situado(a) na cidade de Mandaguari - PR.

•

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE 9830095FED317A448EB038B88AAA6C51

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATE 08/03/201,9,

FUNCIONÁRIO:

Mandaguari - PR, quarta-feira, 6 fevereiro



C39453
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°019338137-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.483.808/0001-28

Nome: W P DO BRASIL LTDA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descu primento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/05/20 Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr,gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Pública (11/01/2019 08 19 17)



01/03/2019 https //consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

O39454

IMPRIONR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04483808/0001-28

Razão Social: W P DO BRASIL LTDA EPP

Nome Fantasia:w P DO BRASIL
Endereço: AV AMAZONAS 2270 / CENTRO / MANDAGUARI / PR / 86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes

das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/02/2019 a 24/03/201

Certificação Número: 2019022302391783457647

Informação obtida em 01/03/2019, às 15:17:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

f(i

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W P DO BRASIL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.483.808/0001-28

Certidão n': 159727984/2018

Expedição: 04/10/2018, As 14:05:15

Validade: 01/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se q uW P DO BRASIL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

04.483.808/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrcntqçs

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



•

CARTUCHOS E TONERS

WP DO BRASIL LTDA.EPP
AV. AMAZONAS Ng 2270 - Centro - CEP 86975-000

Manda guari - Parana. FONE/FAX: 44-3233-6400

CNPJ: 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br

Inscrição Estadual n9902.36707-10

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 29/2019.

O signatário da presente, a Sra. Carla Cristina Pedrone Fachini, representante legalmente

constituído da proponente WP DO BRASIL LTDA.EPP , inscrita no CNPJ n°

04.483.808/0001-28, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de

pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei

10.097/00 e art. 70, inciso XXXIII da Constituição Federal.

• Ubiratã - PR, 13 de março de 2019.

0,056„ • e 
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini
Sócia-Administradora
CPF — 024.538.179-14
RG — 2.152.878-1-SSP/PR.

104.483.808/0001-28-I

W P DO BRASIL LTDA. — EPP

AV. AMAZONAS, 2270

CEP 86975-000

MANDAGUARt PQ

Empresa Licenciada Produtos em Constantes testes Destinacão Correta de Resíduos

=LIINMETRO
Nosminsy..*



CARTUCHOS E TONERS

WP DO BRASIL LTDA.EPP
AV. AMAZONAS Ng 2270 - Centro - CEP 86975-000

Manda guari - Parana. FONE/FAX: 44-3233-6400

CNPJ: 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br

Inscrição Estadual n2902.36707-10

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Pregão Presencial n"

29/2019, que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP inscrita no CNPJ n°04.483.808/0001-

28, com sede Av. Amazonas n° 2270, CENTRO — CEP 6975-000, na cidade de Mandaguari,
Estado do Paraná, se compromete a adotar o procedimento de logística reversa junto ao

Município de Ubiratã, coletando, sem quaisquer ônus ao Municipio, os materiais
descartáveis/carcaças a cada 30 (trinta) dias.

Tendo em vista que mesmo com o fim de vigência do contrato, esta empresa se
responsabiliza por recolher todas as carcaças fornecidas ao Município.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ubiratã - PR, 13 de março de 2019

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28
Carla Cristina Pedrone Fachini
Sócia-Administradora
CPF — 024.538.179-14
RG — 2.152.878-1-SSP/PR

54.483.808/0001-28

W P DO BRASIL LTDA. EPr

AV. AMAZONAS, 2270

CEP 86975-000

MANDAGOARI _ 214

Empresa Licenciada

VAP

Produtos em Constantes testes Destinacão Correta de Resíduos

11) NORTIkytligIU



Secretaria do Estado do Meio

Ambierite e Recursos Hidricos

. 0 Instituto Ambiental do Parana - IAP. com base na 
legislaçao ambiental e demais normas pertinentes. e 

tendo em vista o

contido no expediente protocolado sob o n° 77462910. 
expede a presente LICerlÇa Ambiental Simplificada a

IAP
INSTITUTO AMBIENTAL

DO PARANA

Instituto Ambiental do Parana

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença Ambiental Simplificada

N° 001419

Validade 09/10/2019/

Protocolo 77462910

01 IDENTIFICAÇÃO-0 Atrid4WWID

Rua() Social Pessoa Jundica Nome Possua Fisica

W P DO BRASIL LTDA EPP 411
C G C - Pessoa duriclica C P F Pessoa Fisica

04483808000128

Inscricao Estadual - Pessoa Juridica ;R C Pessoa Fisica

9023670710

Endereço

AV. AMAZONAS, 2270

Bairro 1 Municipio
Mandaguan

02 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Empreendimento

W P DO BRASIL LTDA EPP

Tipo de empreendimento/atividade

recarga e comercio de toner e cartruchos de 
impressora

Endereço

AV. AMAZONAS, 2270

uF

PR

I Cep

I 86975000

Bairro

I Bacia Hidrográfica

PirapO

Destino do Esgoto Sanitano 
1 Destino do Efluente Final

Rede de Esgoto

03 REQUISITOS DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO

• ;.,umula rfesta devera se, p.,ble.a.1.. i akin, ; e,. ii i. ornal de grande oirculacao local ou regional no prazo maxim de JO itratta).lias

nos termos da Resolução CONAMA n 006/86

• Este LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA tern validade acima mencionada, clever= a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedencia

minima de 12o (NNW e vintel dias

• Quaisquer aneracoes ou expansões nos processos de prOdue„ao Ou volumes 
pro0u7Cos pela industria e atteracOes Ou expansões no empreendimento deverão

ser iicericiados polo IAP

Cep

186975000
Municipio

Mandaguan

Corpo Hidnco do Entorn:

Ribeirao Tabatinga

• Esta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA devera ser a..xacla err local visive;

tal amenlo dos eguisitos e icenciamento

A concessão desta licença não impedira exigencies futuras, 
decorrentes do avanço tecnologico ou da modificação des

condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7°. § 
2°.

O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara a 
empresa Er/0u seus representantes, es sanções previstas

na Lei Federal 9.605/98. regulamentada pelo Decreto 6.514/08_

Este empreendimento por suas caracteristicas necessita de renovação 
desta LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

que deverá ser solicitada junto a este IAR no minimo 120 dias 
antes do vencimento desta

A atividade deverá obedecer aos limites de concentraçao de 
poeiras e material particulado fixados na resolução 054/06

Sema

Qualquer alteração na atividade (mudança de equipamentos. serviços, 
volumes de recebimento ou armazenagem

destinaçao de residuos, etc ). deverá ser antecipadamente comunicada a este 
IAP, e sofrerá avaliação e novo processo

de licenciamento

iggiattzEvtv,:taz r Of ICIO OE 11101111R0 CPAS OAS PESSOAS SATURAMI
TAKLIOMATO Of NOTAS

rA 1004010101.••••*10.

Autentiet4lio Digital
O• aco,do wrn aglipoo 1°. to 7' Inc V II" II e 62 de 1.61 I. ado* 8.936,199,1 arl. 6 Inc. Pll

daI C Esladual 832112008 au.lwo a paw. imagarn 500:ado. reptaduCao Si

do documenlo apo00.00 a COnlardo oat. ,lo O r•••elda 4 040ode. D.16

Cod. Autenticação: 93550308181542350088-1; Data: 03/08/2018 15:48:

411,61 
Selo Digotal de Fisc.al.zayet Tipo Normal C• AHF99998-209N,

Valor Total do AK, R$ 4,23
Sol We. 0/0 Unn.

Cordtra os dados do ato ern: https://solodigitallIpb.jus.br

ada a manutenção do funcionamento do Plano de Controle 
Ambiental

P2.. • pagina 1de2
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o

Socrotaria do Estado do Meio

Ambiente e Recursos Hidricos

(-E vedada a combustão de resíduos sólidos a ceu aberto ou 
equipamento inadequado, bem como sua destinação a

aterro sanitário)

No caso de emissões de ruidos, deverão ser observados os limites 
fixados na Portaria do MINTER 092/80 e NBR

10.151/99, sendo vedado o funcionamento do empreendimento fora do horário 
comerciai

São responsáveis pelo Plano de Controle de AMBIENTAL. e sua correta 
execução. a empresa, seus gestores e o

responsável técnico que elaborou o Plano Respondendo solidariamente em caso da não 
observância das

recomendações nele contidas

CI esgotamento sanitário da empresa devera ser destinado a rede coletora de 
esgoto da SANEPAR, fica vetado o

lançamento de efluente industrial.

Licence Ambiental Simplificada

INSTITUTO APASIENTAI

DO PARANÁ

Instituto Ambiental do Parana

Diretoria de Controle de Recursos Amtnentais

Local e data

Maringá. 09 de outubro de 2013

N° 001419 z

Validade 09/10/2014

Protocolo 77462910

Carimbo assinatura do representante irc• ;AP

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data.

como devedor no cadastro de autuacOes ambientais do

Instituto Ambiental do Parana

ite!).4 gABLOILIO AZEApi.414.T.; OFICIO OR NEWTS() OAS PULOUNATURAIS
I TAIIIILIOSIATO OE NOLA - C•01 GU MPH

. koo 010•111•4•1•••*• ale. L.161112.• de_d•L_MM

AutenticaçAo Di9itaE
De •modo cum oi t• 3' • T. loc. VOOU. $2 os ,o,•ol•fal 8 91S •Iim • An 6 km. )01

O. 1•1 Fm•doel • /210008 nNeolmo me•ente mew, cigolatizmis .vo0o(bofOI

00 dOcom•Mo mvesente00 • cool•ml, mmt• Mo 0 Wand° • ,mcdocle WV le

Cod. rlutenticagio: 93550308181542350088-2; Data: 03/08/2018 15:48:

‘1111i1,6" 
Salo Digital de FiscalizaçAo Tipo Normal C A11F99997-STVE;

Valor Total do Ato RS 4.23
OM Was, de WV. Gook.,

Maim confine os dados do ato am: httpaltsalodIgItaltjpb.jus.ba

) 74 -
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12/03/2019 https://autdigital.azevedobastos.nottr/home/comProvante/93550308181542350086

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDICOES E TUTELAS DA COMARCA 
DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartono@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

•DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

ferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2019 15:45:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2' da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1045571

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 03/08/2019 15:48:27 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550308181542350086-1 a 93550308181542350086-2

4111
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014.

0 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb636d83fcc5bbe99f67f92d2a0f0ac624c80ad18c7Obbc9da8dc61dac0908c533f8b2a81da929223ae025fcec26d
de0d73c6f631ba8b3291483ce4a561fc701e

••••••.•• ••••••••••k

Ousw••••• 11•1011dis WOO.. El 110101.1e op

fli Praline's:2a da Repubbca
Car OW1

; 141•010111 Peovimena h • 2 2011 2.
Ido 2A do Waldo as 203! .....1=1Z
—

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/93550308181542350086 1/1



05/0S/2019 https://servicos.ibama.gov.bacff/modulosicertificadoregistro/comprovante_registro.php

•

ilk Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

N.° de registro no banco de dados do Ibama: 6674184

CPF/CNPJ: 04.483.808/0001-28

Nome/Razão Social/Endereço
W P DO BRASIL LTDA - EPP
AV. AMAZONAS
CENTRO
MANDAGUAR1/PR 86975-000

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria / Detalhe

Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio / Comércio de produtos quimicos e
produtos perigosos

Observações:
- Este cartão 6 o documento comprobat6rio de inscrição no Cadakthy

Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br c procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercicio da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização especifica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o interessado devera comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunisticos.

Data de emissão: 22/08/2018
Autenticação: ytff.m5e.jak.ak49

9461
•

https://servicosibama.gov.brictUmodulos/certificadoregistro/comprovante_registro.php 111



4S2
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
115

. 
114-.-- CERTIFICADO  DE REGULARIDADE - CR I.4 14 A

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6674184 05/03/2019 05/03/2019 05/06/2019

Dados básicos:

CNPJ : 04.483.808/0001-28

Razão Social: W P DO BRASIL LIDA - EPP

Nome fantasia: WP DO BRASIL

Data de abertura: 04/06/2001

Endereço:

logradouro: AV. AMAZONAS

N.°: 2270 Complemento:

Bairro: CENTRO Município: MANDAGUARI

CEP: 86975-000 UF: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP

1,6digo Descrição

18-7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIF1CA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

0 Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte c produtos e subprodutos florestais e faunisticos.

Chave de autenticação 5SN96K6VJD7I7S8F

•

IBAMA - CTF/APP 05/03/2019 - 10:42:13



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
;

14%

Número da Certidão: 9713758
Emitido em: 05/03/2019
Válida até: 04/04/2019

INTERESSADO: W P DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ/CPF: 04.483.808/0001-28

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é valida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servira de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é valida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa

6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 07 de dezembro de 2012.
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Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos • SEMA
Instituto Anil:dental do Parana • IAP

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Roman:, Po It totocato

14.278.2944

iaanoo do

127895-111

Voodoos. ueem•
26107/2019

O instituto Ambiental do Parana • IAR, com base na legislação amblontal o domain normas porunontos. o tondo am vista o contido no expedient° protocolado sob o n° 14.278.294-4. concede RLO -

Renovação tie Lkença de Operação nas condição* e restrição* abaixo especificadas.

.7..¡D,-41-,44210taLKALvi v.f.iisusfsvmertss:orgr4-11111111111111111111111MSEZi
CPR/CW.1 !Noma/Rub $0011111

I 04.712.420/000141 i NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS

litohmerts falacluil logrodoure • Nentero--
' Estrada progresso  Lote 200, 710, Parque Industrial Bandeirantes

. MunicIple / UP

Parque Industrial Bandeirantes .1 Marin_g_i/PR
rBairro '

u. 200301 -Outros restduos.urbna e e ui redo induln_ta_i LIornisturas de residuos MD kg ; Aterrd Industrial Terceiros

Obs.: As mfornmados das imago. 1. 2 3 aid Olt toisoonoistilididas de tereamente.

V.47.0.614Ó1C106000
; 1. A presents licence foi emitida de acordo com o que estabelecem os artigos 8°, Inciso Ill da Resolucao n° 237/97 - CONAMA. e2'. Inciso V da R8801140 n°085. de 01 dc'

I julho de 2008 - CEMA, o autoriza a operação do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operaçdo, todos os requisitos desta licença,

i ben) como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental.

I 2. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes no processo, aprosentados pela requerente o não dispense, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás '

e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estaaual ou municipal

; 3. As sampl.açães ou ditcraçOos no procosso. ore licenciados. do conformidade com o eSiatoeleCid0 pela Resolução CESZA n° 65. 01 do Julho de 2008. ensejarão novos •

licenciamentos, prévio do instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

4. A presente Licença de Operação, em conformidade como que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá sor suspense ou cancelada, na ocorrência de ,

' violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações roloventes que subsidiaram a dal emissão, bom como na

superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos o atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso

contrario, a presente Licença de Operação sere cancelada.

1 5. Deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, case contrOno, a presente Licença do Omega° sere cancelada,

Atividade
Armazenamento temporerio • transbordo d•  reelduos sólidos

87.011-970

Médio
Atividado Esprocillas
Annaaanarnooto tarnporatio de moan.. sOlidos IndusUlala nao parlgosos, Armasanamonte tarnfroribio do realduo• ¡Oki. Indusirlato poriguaos, Transbordo de rsalduoa Condo* Industrials raho porigosos, Transbordo do

nialcidaa seildos Industrials porigoaos, Transportsdors de nisiduo. perigoses (class* ii, Trenaporiadore de residues nee owlet:dos (class* II), U11141811* de recebimento, triagem, segregaçlo, acondlcionamanto tempera/10 de
1_10_14dt/do peNtbs2as parapo_lorior snaia dosUdOsdo final

Doialhos de Atividade

[Coomensdes Unit (EA) Logradoure • NUnsoro

398746.0 - 7408521.8 Estrada Progesso Lote 200/2, 710,  Gleba Património Maring4 
igaltro launIcIplo UPBaci• 11Fdrogrifia

Llyal  Parque Industrial  Maringá/PR

CEP
87.011-970

I 1.1 ACUA UTILIZADA
iliOrtilfr"aYtiojiU

ILPoço Profundo  -- LHumanoeEmpmendlmsnto 1 0,03 - ' 398790.54 - 7408453.54

3.2 MUMMA UDUIDOS

enizacao de intquInas • equipamento. AT ETE-T L 0,03

(3,4P3NDIÇÕES PANU,ANCASSENJSAS MAHAL{
a) pH entre 5 a 9

) temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3°C no limite da zona de mistura

) materiais sedimentáveis: ate 1 mL/L em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas. cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os

atenais sedimenteveis deverão ester virtualmente ausentes

d) regime de lançamento corn vazão máxima de ate 1.5 vez a vazão media do periodo de atividade diária do agent° poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade I i
.cxampetento ._..f ;
!
1 3.5 RESIOUOSSÓLIDOS I

t 0 ' :. ',•'' .., 
i

1020101n- Lodos provenientes da laVefjeM 0 IIMINIZS 1 0,03 1.11/  ‘ Atom) Industrial Terceiros  i
ii

i 6. A concessão desta licença nee impedirá exigencies futures, decorrentes do avanço tecnológico ou da moaificaçdo das condições ambientais, conforme Decreto Estadua,

857/79 - Artigo 7°, § 2°.

7. 0 nao cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitara a empresa e/ou SSA representantes, as sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decreto:,
reguiadores.

8. A presente Renovação de licença de Operação refere-so a atividade tie coleta, transporte, transeordo o armazenamento temporário de Residues Classe I e II.

9. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos Ilquidos poluentes, tais come combustíveis em geral, oleo lubrificante, hidreu',co, de co

í produtos qulmicos em geral o outros eventuais, quaisquer sojam, deverão ser dotados do dispositivos do contenção adequados, instalados nos locais rx,de a refend

I operações foram realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em cases de vazamentos, estes Ilquidos permanewe confinados n

respectivos locals.

" - '^^^^^*- inaçáo de lâmpadas através do equipamento BULBOX, os resIduos de vidro, devum ser adequaciament
pare Aterros Inaustrials, devidamente licenciados pare receber residues Classe I. ou submetidos a proceTTItRIO AZEVEDO o 01,100 DE REGISTRO Mk OAS PESSOAS PIA,URAIS

E TABELIONATO DE ROTAS - GOthso CNJ 06 870-0
a.a.a h.; .0. au co mama ,ts Rua. r 1:44,1

Autenticigio Digital
Do accoPo woos art oat It. V o P` pc. V 8'. 41 e 62 da Le Federal 8 93StIPAO o Art. A Inc XII Li

do Lai Emsdual 6.721/2000 toolont000 a volsnle onorern ognoltiodA toptorkioAt toi
do clocutoPtto sotosonloclo o coolondo notie ato.'0 tottoolo 0 ootAtado. Opo to T.M.

0C6d. Autenticagao: 93550803191351160325-1; Data: 08/03/2019 13:56:,..
Selo Digital de Fiscalização ipo Normal C: A1F46208-AXVN;

Valor Total do Ato: R$ 4.42
'v".̀ .4* '4"^" C'tiAlif on dados do ato em: https://solodIgItaLtjpb.jus.brTao.

ito das medidas de controle ambiental, provistas no Projeto de Controle Amoiental, que deverão atender aos

rite coni os residues Classe I

nham liqu:dos livres.
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14. Os efluentes líquidos gorados pela decomposição dos resíduos, devem ser obrigatoriamente coletados o destinados em local devidamente licenciado.

armazenamento do reslduos a granel deve tor um sistema de contenção e impermeabilização, de forma a prevenir qualquer migração de componentes dos resIduos paraatmosfera, para solo ou para Aguas superficiais e subterrãneas.

16. Deverão ser atendidas as normas técnicas vigenles, antra elas ABNT NBR 11174 e ABNT NBR 12235, e demais pertinentes a atividade.

17. Tancagons, quo eventualmonte venham a ser executadas no local, destinadas ao armazenamento de produtos, matérias-primas e/ou roslduos Ilquidos e semi-sólid03,deverão estar de conformidade com as respectivas NBRs e dotadas de bacias do contonglio, cujos dispositivos de drenagem deverão permanecer fechados.

18. 0 Transporte, armazenamento e destinaçao de resIduos sólidos deverão seguir as recomendações técnicas e legais pertnentes.

19. 0 Plano de Controle de Recebimento e Expedição de ResIduos deverá atender ao previsto nas resoluções do Conselho Estadual do Maio Ambiente, principalmente aResolução CEMA n° 050/2005, born como o determinado na Portaria IAR n° 202/2016.

20. Na ocorrência de vazamentos de quaisquer produtos líquidos poluentes, do imediato, este IAP devera ser comunicado, sobre o fato propriamente dito, bem corno sobre asprovidências tomadas, voltadas ao Impedimento da poluição ambiental.

21 Os esgotos sanitários deverão ser encaminhados para fosse séptica e/ou coleta pública. E proibido o lançamento de esgotos sanitários e de quaisquer outros resíduosIlgOidos em (*arias de Aguas pluviais.

22. As agues pluviais incidentes sobre areas cobertas e impermeabilizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema de dronagem, o qual devera ser• completamente isolado de outros sistemas diversos, eventualmente, existentes. Deverá ser dotado também do dispositivos adequados de bloqueio, para que contaminantese/ou poluentes, quaisquer quo saiam, provenientes dos outros sistemas citados, obrigatoriamente, permaneçam retidos dentro da area da empresa, Inibindo-se assim apossibilidade de poluição ambiental, mediante o escoamento dos aludidos contaminantea emu poluentos, através do sistema de drenagem de agues pluviais.

23. Os condutores dos velculOS deverão ser adequadamente treinados para a atividade e conhecer detalhadamente todos os itens de segurança e sinalização que,obrigatoriamente, deverão ester disponlvels em todos os velculos.

24. Na eventualidade de acidentes com as referidas cargas, notadamente no casos em que devido a vazamentos advenham riscos oe poluição ambiental, dentre outrasautoridades envolvidas, de imediato, este IAP deverá ser também informado.

25. Em conformidade com o que dispõe o artigo 27. do Decreto Federal acima mencionado, em caso de emergência, acidente ou avaria, o fabricante e/ou gerador, otransportador, o expedidor e o destinatário da(s) carga(s) darao apoio e prestarão os esclarecimento que lhes forem solicitados pelas autoridades públicas.

26. As medidas necessárias à contenção de vazamentos, limpeza do rodovias e outras Areas, eventualmente atingidas, reparação de danos amblentals, recolhimento,transporte e destmação final do cargas sinistradas serão também de total responsabilidade da requerente, do fabricante e/ou gerador, do expedidor e do destinatário, com suaI execução levada a efeito, em conformidade e no prazo que lhes for estabelecido, no momento, pela autoridade presente.

i 27. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

128. E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material.

29. Outros residuos Ilquidos, eventualmento gerados, em outras operações e atividades diversas !evades a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local. deverão Ser; objeto de procedimentos lanticos aos conferidos aos resIduos sólidos.

30. Os nlvels de pressão sonora (ruldos) decorrentes da ativIdade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com equelas preconizados pelaReso!...oCo CONAMA N.° C01/90.

)EM BRANCO
fEM BRANCO
;EM BRANCO
!EM BRANCO
tEM BRANCO
• ¡EA BRANCO

!EM BRANCO
JEM BRANCO
IEM BRANCO
1EM BRANCO
!EM BRANCO
M BRANCO

IE.M BRANCO
IEM BRANCO
IEM BRANCO
!EM BRANCO
1EM BRANCO
¡EM BRANCO
IEM BRANCO

31. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de sou prazo de validade.

'rETVIBRANCTJ-EM-BRANUO LM 81<ANT.:0- EM-13RANCLT 11v1 BRANC.;0 -d11/113KANIXT-E:IVI.BRANTUCT:
EM BRANCO EM BRANCO EM i3RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO'
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EIV1 BRANCO EM BRANCO EM BRANCO
EM BRANCO EM BRANCO EM 13RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCOj
EM BRANCO EM BRANCO EM 13RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANC01
EM BRANCO EM BRANCO EM 3RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCOi
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCOj
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO(
EM BRANCO EM BRANCO EM 13RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCOI
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO,
EM BRANCO EM BRANCO EM i3RANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO!
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO Ertl BRANCO EM BRANCO EM BRANCO1
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO LM BRANCO EM i3RANCO EM BRANCO
E NI BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO:
EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANCO EM BRANIC*0
EM BRANCO EM BRANCO EM URANCO EIV1 f3RANCO EM BRANCO EM BRANC

Sumula dessa liçence devera ser publicada no Diário ()eclat do Estado e em Jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
n° 006/86. Esta RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada,

I devendo em sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedencia minima de 120 (cento e vinte)
ão ou volumes produzidos pela
ser licenciados pelo IAP. Este
3m local vislvei.

VAlbar Ordode C on,
Takla, Connra os dados do ato em: https://selodigital.thab.jus.br

CARTORIO AZEVEDON4 1. Of ICIO 05 REO.STRO CIVIL OAS PESSOAS NAtURAJS ,„,
E TABELIONATO DC NOTAS - C00110 CNJ 00 5704 .•„:,
auliN4N t. 11/41b. II dOU

AutenticikáoDigital
Oo sconlo corn as taligos ltro 7. IPC. V r Al o520.Lo Fackttal 8.03S/1964 es AA Inc. XII

alio Estadual 632120011 aulenlao a presente 007U/1128de repro:WOW 1101
de doc.enento ap,eserolado oonlen. 00. eh, O rel.., 4 tvgdader 0o. 16

Cod. Autenticação: 93550803191351160325-2; Data: 08/03/2019 13:56:50
( • Solo Digital do FiscalizapAo Tipo Normal C: AIF46207-G708.

Valor Total do Ato: RS 4.42 ITIOBiWA, laeatal do Parma
Nua tnw4..o Not.our,.. lira. 10215.100 Cvntaxa.PR
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12/03/2019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/93550803191351160325

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

C'e't(14S6

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

SDECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código Calico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2019 15:44:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tAREllagtOjgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1193652

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 08/03/2020 13:56:50 (hora local).

1Código de Autenticação Digital: 93550803191351160325-1 a 93550803191351160325-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

00 referido 6 verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd941057f2d69fe6bc05bb636d83fcc5bbe99f67f92d2a0f0ac6243ad9f5b42ed59351288b110a12239553f8b2a81da929223ae025fcec26d
de0de73a8b1244c55eb5c3f5edd73e4bb5b8

1.10.6 ....••••••
•••• 11•••••• Now.. Im•••••• 0,14•••••••• on,

a . Presiding:la da Raailblica
Gar 04

i Mediae Praviatna Pi '2.O2.
: Os 24 de pad° as 200t.

CP

https://autdigital.azevedobastos.notbr/home/comprovante/93550803191351160325 1/1



12/03/2019 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade

• `'
T

Registro n.°: 2503570

CNPJ

Razão social:

Nome fantasia:

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Moio Ambiente e dos Recursos Naturais Ronovavois

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CONSULTA PUBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: 12/03/2019

04.712.420/0001-51

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

NORTEVISUAL SERVIÇOS AMBIENTAIS

Datado abertura 09/10/2001

Logradouro ESTRADA PROGRESSO LOTE 200/2 N°710

N °

Bairro

CEP

710

GLEBA PATROMONIO MARINGA

87070-035

CR emitido env 11i02/2019

Dados basicos

Endereço

Complemento:

Municiplo: MARINGA

UF: PR

CR valido até. 11/05/2019

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras o Utilizadoras do Recursos Ambientais — CTF/APP

Catego_ra

17 - Serviços de Utilidade

18- Transporte, Terminals. Depositos e Comercio

Petálhe

2 - tratamento e destinação do residuos industrials liquidos e sólidos

1- Transporte de cargas perigosas

Conformo dados disponiveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações

ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do tbama, por meio do CTF/APP

0 certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autonzações. permissões concessões, alvarás e demais documentos exigiveis por

instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de suas atividades

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

Fechar

https://servicosibama.gov.brictf/gublicorcertificado_regularidade_consulta.php 1/1
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0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

IllDECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços 
de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/03/2019 15:43:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de

acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartono Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1172399

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/02/2020 09:56:19 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550702190945510903-1 a 93550702190945510903-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

00 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb636d83fcc5bbe99f67f92d2a0f0ac62d982e511ed7018b04190b8807aaf5c253f8b2a81da929223ae025fcec26d
de0d274025e567688677dc5b017bfe5b94d7

/..•••••• U•••••••
bameleall 11•1••• inalre 11.01•00 ecm

Prom:Soon de Ropubfies
cow 0.4

14avskina P. • 2 2062.
Om 24 do agent°  as 2001 

CP
ii

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/93550702190945510903 1/1



es-,()473

CONTRATO PARTICULAR 
DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE 
COLETA,

ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESiDUOS 

INDUSTRIAIS.

Pelo presente 
instrumento, comparece, de urn 

lado. WP DO BRASIL 
LTDA EPP, pessoa 

jurídica de

direito privado, corn sede 
e foro a AVENIDA 

AMAZONAS, 2270, CENTRO, 
cep: 86.975-000.

municipio de 
MANDAGUARI - PR, regularmente 

inscrita no CNPJ sob o 
tic 04.483.808/

0001-28.

Inscrição Estadual nc 
9023670710, aqui representada 

por seu representante 
legal, CARLA 

CRISTINA

PEDRONE 
FACHINI,Brasileira,Casada, portador do RG - 

21528781 e inscrito no CPF 
sob n°

02453817914, doravante 
denominada 

CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa NORTEVISUAL

SERVIÇOS AMBIENTAIS 
LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado com sede e 
foro na ESTRADA

PROGRESSO LOTE 200/2, 
município de Maringa, 

regularmente inscrita no CNPJ 
n° 04.712.420/0001--

51. Inscriçáo Estadual 
Isenta, neste ato 

representada por seu 
administrador Sr. 

ALEXANDRE

SEFRIAN MARTINS, 
brasileiro, casado, portador do 

RG n" 42469840 - 
PR, inscrito no CPF 

sob n°

66884926953. doravante 
denominada CONTRATADA 

sendo que o presente 
contrato de prestação de

serviços se regerá 
mediante o cumprimento das 

seguintes cláusulas e 
condições:

I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 
presente contrato tern por 

objetivo a coleta e 
transporte de resíduos

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
CONTRATADA, após coletar os 

residuos referidos, fará 
deposito

temporário dos mesmos, ern 
seu transbordo 

localizado há Estrada 
Progresso, lote 200/2, n° 

710. Pq.

Industrial Bandeirantes, 
Município de Maringá onde 

sera emitido o 
certificado de coleta para,

posteriormente, no período de 90 
dias, transferi-los para 

aterro industrial 
licenciado pelos órgãos

ambientais competentes e 
efetuaremos o certificado de 

destinaçâo final CDF.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A 
CONTRATADA se obriga a efetuar 

a coleta assim que 
solicitada pela

CONTRATANTE ern um prazo 
máximo de 3 (três) dias.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A 
CONTRATANTE a coleta sera 

efetuada MENSAL

A CONTRATANTE 
deverá apresentar, a cada 

coleta, uma média minima 
de 100 kg por mês.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 
presente contrato tem por 

objeto a prestação com 
exclusividade pela

Nortevisual, de serviços 
especializados de destinação final 

de residuos, 
precedidos de análise.

classificaçãoicaracterização e pré-tratamento, 
quando for o caso, 

utilizando a tecnologia 
adequada para

cada tipo de residuo, 
conforme proposta(s) 

comercial (is), que uma vez 
assinada(s) pelas partes, 

passa(m)

a integrar o presente 
contrato.

ll - DA 
RESPONSÁBILIDADE

CLÁUSULA SEGUNDA - A 
CONTRATANTE se compromete a 

entregar os resíduos gerados 
ern sua

atividade a CONTRATADA, 
que se obriga a 

transporta-los até o local prey 
lamente convencionado 

com

aquela, bem como se obriga 
a sempre identificar o 

local onde estarao sendo 
retirados os resíduos

utilizando cones, placas, 
sinalizadores ou outros 

equipamentos que forem 
necessários, além utilizar

veículos em serviços 
devidamente identificados 

conforme a exigência da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
Responsabilidade da CONTRATADA 

pela guarda e entrega dos

resíduos retirados na empresa 
CONTRATANTE se inicia Corn a coleta. 

transporte e termina corn a

entrega para destinação 
final em local mencionado 

na Cláusula Primeira, 
parágrafo Primeiro, ou em

convencionado corn a 
CONTRATANTE o qual deverá ser 

licenciado pelo Órgão 
ambiental compete;

para dest'n• do mencionado 
residuo. Respondendo. de 

forma exclusiva, por todos 
e quaisquer

incid '4, 
durante5ef*Osiotattialede Itkangieguarinapp 

para a destinagAo final.

Pavia Christine Frujuelli Pampa(' 
do Carvalho
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CLÁUSULA SEGUNDA - A 
CONTRATANTE se 

compromete a entregar os 
residuos gerados em sua

atividade A CONTRATADA, 
que se obriga a 

transporta-los ate o local 
previamente convene ionado 

com

aquela. bem como se 
obriga a sempre 

identificar o local onde estarão 
sendo retirados os 

residuos

utilizando cones, placas, 
sinalizadores ou outros 

equipamentos que forem 
necessários, além utilizar

veículos em serviços 
devidamente identificados 

conforme a exigência da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A 
Responsabilidade da 

CONTRATADA pela guarda e 
entrega dos

residuos retirados na 
empresa CONTRATANTE 

se inicia com a 
coleta. transporte e 

termina com a

entrega para destinação 
final em local mencionado 

na Cláusula 
Primeira, Parágrafo 

Primeiro, ou em outro

convencionado com a 
CONTRATANTE, o qual deverá ser 

licenciado pelo órgão 
ambiental competente,

para destinação do 
mencionado resíduo. 

Respondendo. de forma exclusiva
, por todos e 

quaisquer

incidentes ocorridos durante a 
operação de coleta, transporte 

e entrega para a 
destinação final.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A 
CONTRATADA não se 

responsabilizará pelo 
acondicionamento de

residuos, bem corno por 
irregulariciades porventura 

existentes no local de 
destinação dos mesmos, bem

como poderá se recusar a 
transportá-los para locais não 

licenciados, ou dar qualquer 
outra destinação que

possa causar danos ao 
meio ambiente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os 
residuos entregues para a 

CONTRATADA deverão ser 
submetidos a

Ensaios de Classificação, 
sendo que a 

CONTRATANTE se obriga, antes da 
coleta dos residuos. a

informar a caracterização dos 
mesmos, sua origem, estado 

fisico, composição 
aproximada, aspecto geral,

poluentes potenciais. 
classificação e códigos, conforme 

a NBR-l0004. 
devendo tais informações 

constar

de MANIFESTO DE 
CARGA, expedido pela 

CONTRATADA, em 03 vias.

PARÁGRAFO QUARTO - A 
CONTRATANTE se compromete a 

fornecer uma cópia de seus 
Ensaios

de Classificação, 
antes do envio da carga. e 

sempre que necessário ou 
solicitado pela 

CONTRATADA ou

pelos órgãos ambientais 
competentes e, sempre que 

houver alteração no processo 
industrial ou qualquer

ato que possa alterar a 
composição do resíduo 

originalmente contratado, fica a 
CONTRATANTE

obrigada a realizar novo 
Ensaio de ClassificaçAo e 

fornecer cópia A 
CONTRATADA, obrigando-se

também a comunicar A 
CONTRATADA qualquer mudança 

na composição do resíduo.

PARÁGRAFO QUINTO - A 
CONTRATADA não se 

responsabilizará por residuos que, 
porventura, a

CONTRATANTE venha a dar outra 
destinação que não a prevista 

neste contrato, que possa 
causar assim

danos ao meio ambiente e 
ser objeto de qualquer 

medida judicial ou 
extrajudicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - A 
CONTRATANTE receberá da 

CONTRATADA, a cada coleta. um

certificado de coleta 
constando: classe, tipo e 

quantidade coletada, bem como 
data da coleta, os quais

ficarão arquivados A 
disposição do órgão ambiental, 

do Ministério Público 
ou de outras 

autoridades.

CLÁUSULA QUARTA - A 
CONTRATADA se obriga a manter 

os Ensaios de 
Classificação e as

informações sobre destinação de 
residuos devidamente 

arquivados, em local seguro, 
podendo estes dados

ser fornecidos, aos 
órgãos fiscalizadores de 

meio ambiente, caso 
solicitados, sem que seja 

necessária

nova anuência da 
CONTRATANTE além da presente.

CLAUSULA QUINTA - A 
CONTRATADA responderá 

isoladamente pelos atos praticados 
por seus

empregados, inclusive por 
eventuais prejuízos ou danos 

causados A 
CONTRATANTE, a terceiros ou ao

meio ambiente. Os 
empregados da CONTRATADA 

utilizarão uniformes-padrões, 
equipamentos de

proteção e segurança 
individual, na execução dos 

serviços objeto deste 
contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica 
estabelecida, neste ato, a 

responsabilidade civil e criminal da

CONTRATADA, por todo e qualquer 
ato ou fato decorrente da 

execução dos serviços objeto 
deste

contrato, quer seja por 
prejuízos ou danos material ou 

moral, quer decorrentes de 
acidente ou qualquer

outro evento provocado 
direta ou indiretamente, 

durante a execução dos 
serviços objeto deste contrato.

Fica também avençado e 
esclarecido que a CONTRATANTE 

ficará isenta de qualquer 
responsabilidade

acerca dos serviços 
prestados, respondendo a 

CONTRATADA pela reparação de 
eventuais danos

material ou moral, acarretados 
a terceiros, ou ao meio 

ambiente.

i',.0.--.. .\ Serviço Notarial de Mandaguari - PR
A .T
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Para 
efeitos do parágrafo 

anterior, em caso de 
recebimento de qualquer

autuação. notificação, 
intimação ou citação, por 

qualquer das partes, deverá a 
CONTRATANTE ser

imediatamente cientificada, para que 
possa providenciar as 

medidas cabíveis, a fim de 
resguardar os seus

direitos. Fica desde já 
convencionado que o patrocínio das 

defesas. administrativa ou 
judicial, caberá

exclusivamente a CONTRATADA, a 
quem competira arcar com 

todos os gastos dai 
decorrentes, tais

como pagamentos de 
honorários de peritos. de 

advogados, custas, despesas 
processuais, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a 
CONTRATANTE seja obrigada a 

efetuar qualquer pagamento 
em

virtude do que preveem as 
disposições acima, em 

decorrência de decisão 
irrecorrivel de órgão público

competente ou de processo 
judicial, a CONTRATADA se 

obriga a reembolsar a 
CONTRATANTE dos

valores pagos. de forma 
integral. corrigidos e com os 

acréscimos legais, no prazo 
máximo de 30 (trinta)

dias a contar do efetivo 
desembolso. sob pena de 

responder pelo pagamento de 
multa irredutível de 5%

sobre o valor despendido.

PARÁGRAFO QUARTO - A 
CONTRATADA fica, ainda, 

responsável por qualquer ação 
movida por

terceiros, pelo Ministério 
Público, ou por qualquer outra 

pessoa ou entidade 
legitimada, decorrente de

falhas na execução dos 
serviços aqui contratados, seja 

no tocante A coleta, 
transporte, armazenamento

temporário até a destinação final 
dos resíduos. Verificadas 

urna das situações, a 
CONTRATANTE

poderá pleitear sua exclusão 
do polo passivo da lide, 

ou eventualmente 
chamar ao processo ou 

denunciar

a lide A 
CONTRATADA, que figurará como 

única responsável. 
suportando todos os ônus de 

eventual

ação.

CLÁUSULA SEXTA - Fica expressamente 
convencionado que não haverá 

vinculo empregaticio de

qualquer espécie entre os 
funcionários ou pessoal que 

prestar serviços para 
CONTRATADA e a

CONTRATANTE, sendo de 
responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA o pagamento de 
todos o

direitos trabalhistas, 
previdenciários, tributários e, 

quaisquer tipos de processos, 
mesmos os trabalhistas,

relativos a mão-de-obra da 
CONTRATADA utilizada na execução 

dos serviços aqui 
contratados.

/// - DO PRE 0 DOS 
SERVO OS PRESTADOS

CLÁUSULA SÉTIMA - 0 prego 
referente ao serviço de coleta. 

transporte, armazenamento 
temporário e

destinação final para aterro 
industrial, será calculado em reais 

ou centavos (moeda 
corrente no território

nacional) por quilo coletado, 
conforme tabela de prep em 

anexo, podendo tal tabela 
sofrer variações na

vigência deste contrato, cujo 
valor, no entanto, somente 

será fixado após o devido 
consenso entre as

partes. externado em 
documento especifico e próprio 

para tal senhor.

PARÁG RA FO ÚNICO - 0 
documento que constar os pregos 

acordados na data de 
solicitação, bem

como a a forma de 
pagamento sera parte integrante 

deste contrato e sera 
considerado liquido quanto ao

seu valor, certo quanto a 
seu objeto e exigível pela 

via executiva, em caso de 
inadimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - Sempre 
que houver necessidade de 

utilizar tambores ou qualquer 
outro tipo de

recipiente para coleta e 
armazenagem dos residuos, tais 

recipientes serão cobrados 
unitariamente pela

CONTATADA mediante 
comunicação efetivada quando da 

solicitação da coleta pela 
CONTRATANTE.

sendo o valor de cada 
recipiente cobrado em reais (ou 

qualquer outra moeda vigente no 
Pais).

DO PRAZO DE 
PALIDADE E RESCISÁO DO 

CONTRATC

CLÁUSULA NONA - 0 presente 
contrato vigorará pelo prazo 

mínimo de 12 (doze) 
meses, contados da

data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ainda, 
se a CONTRATANTE 

sonegar a entrega dos resíduos 
ou optar

pela rescisão antecipada do 
contrato incorrerá em multa a ser 

calculada considerando o 
"Consumo

Minimo Garantido", "Pregos 
Vigentes" para os resíduos e 50% 

(cinquenta por cento) dos meses 
ainda

restantes para o final do prazo 
contratual. seguindo a seguinte 

fórmula:

Consumo Minimo (Ton) x Pregos 
Vigentes (R$) x Metade do 

Prazo Restante -- Total da 
Multa (RS)

Fórmula:

PARÁGRAF gfil:01,0 - Vencendo o prazo de 
doze meses, não havendo 

manifestação contraria

expressa, p ,rualquer d'i4rtes, 
com

Christina Frujuelli PorroPeo de Canealho

iMpas)A6Hiptar),Os o mesmo sendo

renovado utorreticamente, r igual pe
AUTE TICO a—prlf.; — la que confers
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141:-LA DÉCIMA - A 
CONTRATADA arcará com o 

pagamento de todos os 
tributos e encargos

-) lies deste instrumento, 
que sejam de sua 

responsabilidade, quer sejam 
trabalhistas,r

• • -/d' c., 
tOciários. securitarios, 

tributários. fiscais e,ou para fiscais. 
inclusive e em especial de 

seus

ados:prepostos que trabalharão 
para a realização do 

objeto deste contrato e, 
especialmente aqueles

denominados como FGTS, INSS. 
PIS. SEGURO, dentre 

outros, não podendo 
ensejar a responsabdad

e

- da CONTRATANTE 
em nenhuma 

oportunidade ou sob qualquer 
titulo. Qualquer outro 

imposto taxa ou

contribuição existente ou que 
venha a existir. onerando 

ou diminuindo o custo 
do objeto deste 

contrato,

deverá ser revisto pelas 
partes, ficando 

responsável pelo recolhimento 
de tais proventos, 

ressarcimento ou

indenização aquele que 
efetivamente for determinado 

pela legislação ou por 
acordo entre as partes.

DOS EFEITOS

CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA - As partes 

estabelecem mutuamente que o 
presente instrumento

gera apenas efeitos entre 
ambas, relativamente ao 

objeto deste contrato, não 
havendo qualquer tipo de

participação ou vinculação 
societária, bem como não 

decorre qualquer tipo de 
vinculo obrigacional entre

a CONTRATANTE e 
os 

empregados/prepostos da 
CONTRATADA, obrigando-se a 

CONTRATADA,

em qualquer 
oportunidade, a eximir a 

CONTRATANTE e mantê-la eximida 
de qualquer

responsabilidade de autoria ou 
coautoria de atos e/ou fatos, 

de qualquer espécie, 
e ainda de eventuais

penalidades ou ônus incidentes.

VII - DAS DISPOSI 
'OES FINALS'

CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - A omissão no 

exercício de qualquer direito 
ou forma de exercê-lo

ern determinada 
oportunidade não estabelecerá, 

por qualquer das partes, 
a faculdade de agir

posteriormente da mesma maneira, 
ainda que tenha havido 

tolerância pela parte afetada, 
nem poderá o

acontecimento ser alegado como 
precedente ou novação.

CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA - Qualquer alteração 

neste contrato somente 
produzira efeitos por

escrito, através de 
documento assinado por ambas 

as partes e por quem 
tenha poderes para fazê-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA - As partes se 

comprometem a manter a 
confidencialidade de todos

os documentos 
envolvidos nesta prestação de 

serviços, de forma a proteger 
informações privilegiadas de

processos industriais e 
documentos da 

CONTRATANTE e da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
- As partes, de comum 

acordo, elegem o foro da 
Comarca de

Maringá, como competente 
para conhecer, processar 

e julgar qualquer litígio 
decorrente deste contrato,

com expressa renancia 
a qualquer outro, por 

mais privilegiado que 
seja ou venha a ser.

E. por estarem justos 
e contratados, firmam 

o presente em duas 
vias de igual teor e 

forma, na presença

das testemunhas abaixo 
indicadas, para que produzam os 

seus juridicos e legais 
efeitos.

Maringá - PR, 05 de mare() de 2015

NORTEVISLIA . 
AMBIENTAIS LTDA

ALEXANDRE SEFRIAN 
MARTINS

•

TESTEMUNHAS:

l"
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CPF:

sow ice.°
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MANDAGUARI - ESTADO DO PARANÁ

OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS

JOSE CARRASCO FILHO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO E AVALIADOR JUDICIAL

ROSIMAR CARRASCO GOMES
LUCIANE BEDENDO CAVENAGHI
DAIANY CRISTINI HEIDEMANN
FUNCIONARIAS JURAMENTADAS

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido de parte interessada,
que revendo os livros e fichários deste Cartório, verifiquei num período de
vinte (20) anos até esta data, que não consta nenhum pedido de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Concordata) e ou FALÊNCIA
formulado por ou contra WP DO BRASIL LTDA - EPP, CNPJ N°
04.483.808/0001-28.

0 referido é verdade, do que dou fé.

Mandaguari, 01 de março de 2019.

Oficial do Regi tro e Distribuição e Anexos

CUSTAS: RS 32,73
(155,I2VRCS)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

C.t'i48O—4b
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR A DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

APPECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

cstado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP tinha posse

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa WP DO BRASIL LTDA EPP a

responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/03/2019 15:56:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa WP DO BRASIL LTDA EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-

mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notõr e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1191317

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/03/2020 13:34:30 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 93550603191326350059-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

OD referido 6 verdade, dou fé.
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 29/2019

PROCESSO N9 4311/2019

000481

As 14 horas do dia 13 de março de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira Eliane Lima de Oliveira Loureiro, nomeado pela Portaria 
241/2019

e os senhores (as) Camila Aparecida de Souza Ribeiro, Emir Simionato Sabião e 
Vitor Wanderlind

nomeados como Membros da Equipe de Apoio, para realizarem os procedimentos relativos ao 
Pregão

Presencial n° 29/2019, tipo menor preço por item, para AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE 
CILINDRO,

CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As IMPRESSORAS

DO MUNICÍPIO.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES

A Pregoeira declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao protocolo dos 
envelopes das

licitantes presentes, atendendo ao disposto no item 10 do edital. Decorrido o protocolo dos 
envelopes

de todas as licitantes presentes, a Pregoeira encerrou a fase de protocolo as 14h09min, 
resultando assim

•

LICITANTES CNPJ

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 31.327.945/0001-46

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME 07.703.592/0001-57

WP DO BRASIL LTDA - EPP 04.483.808/0001-28

CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITÓRIO ELETROELETRÔNICO LTDA - ME
05.401.018/0001-19

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA 29.889.651/0001-66

 PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EPP 14.724.203/0001-35

EUNICE DA SILVA GEREMIAS 29.851.742/0001-02

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 31.358.033/0001-31

1. CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

A Pregoeira iniciou a fase de credenciamento dos representantes das licitantes, solicitando 
que os

mesmos apresentassem os documentos exigidos no item 11 do edital. Depois de analisados os

documentos pela Pregoeira e Equipe de Apoio, os mesmos foram repassados para verificação de todos

os representantes presentes. Após a análise por todos os presentes, todos os representantes foram

devidamente credenciados. 0 representante da empresa CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITÓRIO

ELETROELETRÔNICO LTDA — ME retirou — se da sessão as 14:42 hrs.

41, 2. ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

Encerrada a fase de credenciamento, a Pregoeira repassou os envelopes de proposta a todos os

representantes presentes a fim de comprovação de que os mesmos encontravam-se lacrados. Os

representantes rubricaram os envelopes, os quais foram posteriormente abertos pela Equipe de Apoio

perante todos os presentes. Mediante abertura, as propostas foram verificadas pela Pregoeira e Equipe

de Apoio, a fim de constatar se as mesmas continham todas as informações exigidas no item 12 do

edital. Considerando o disposto no item 05 do edital, o qual dispõe que as Licitantes participantes

deverão apresentar declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual,

microempresa e empresa de pequeno porte, as mesmas foram enquadradas conforme representado na

tabela em anexo. Todas as propostas apresentadas atenderam aos requisitos exigidos em edital,

procedendo-se a sua classificação.

3. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

Conforme representado na tabela em anexo, os valores das propostas das licitantes f

Equipe de Apoio, onde as mesmas foram classificadas de acordo com o item 12 d

\I\
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solicitou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial,

a partir do autor da proposta de maior prego e os demais em ordem 
decrescente de valor e em valores

distintos, de modo que se obteve a classificação para cada item licitado, de acordo com 
o constante na

tabela em anexo, ocorrendo, ainda, a negociação de pregos com a licitante melhor 
classificada.

Diante dos valores finais apresentados pelas proponentes participantes deste 
certame, a senhora

pregoeira solicita que a empresa classificada em primeiro lugar com valor inferior a 
50% ou menos do

valor de referência do edital, apresente justificativa e comprovações de acordo com 
o item 14.5.1 A) da

página 08 do edital, em até 3 dias úteis, sendo protocolado junto ao setor de 
protocolo do Município.

A não apresentação neste prazo ou sua comprovação não seja aceita, 
decairá o direito de contratar,

passando para o segundo colocado, caso o segundo colocado se encontre nas mesmas 
condições serão

concedidas o mesmo prazo e assim sucessivamente.

4. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E ANALISE DOS DOCUMENTOS

Após a classificação provisória das Licitantes, os envelopes de habilitação das 
mesmas foram rubricados

pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio e representantes presentes, a fim 
de confirmação de que

os mesmos encontravam-se lacrados. Posteriormente, os envelopes foram 
abertos pela Equipe de

Apoio, os quais foram verificados se toda a documentação apresentada atendia ao 
disposto no Item

13do edital. A empresa EUNICE DA SILVA GEREMIAS apresentou certidão 
federal vencida, sendo

concedido o prazo cabível em lei. As demais Licitantes confirmaram suas condições 
habilitatórias, sendo

as mesmas classificadas definitivamente.

5. FASE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Após a classificação definitiva das Licitantes, a Pregoeira informou aos 
representantes presentes que

teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento, mediante 
manifestação imediata e

motivada da intenção, as quais seriam registradas em ata. Nenhum representante 
manifestou intenção

de recorrer.

6. CLASSIFICAÇÃO

Considerando que não houve manifestação de recursos, a Pregoeira classificou o objeto da 
licitação às

licitantes melhores classificadas e conforme solicitação da mesma fica aguardando o 
recebimento da

justificativa e comprovações dos preços dos itens considerados inexeqüíveis.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão às 16h35min, da qual para 
constar,

lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pela 
Pregoeira, Membros

da Equipe de Apoio e representantes presentes.

*tis-Q/Vvei
Eliane Lima de Oliveira Loureiro

Pregoeira

i ila Ap 'egoL e SeUza Ribeiro

Membro da E uipe de Apoio

or

Emir Simionato Sabi5o

Membro da Equipe de Apoio

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Vitor Wan rlind

erihbr E e de Apoio

FORMATICA EIRELI

Present

M APAREt MEIRELES DA ILVA

Repre ntante Presente

f r s;(.,e4-0,
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIDA - EPP

Representan resente

NICE DA LV GEREM IAS

Represen te Presente

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

Representante Presente
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ILUSTRiSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO SETOR DE LICITAÇÕES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - ESTADO DO PARANÁ.

Ref. Pregão Presencial 29/2019

M. APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 29.889.651/0001-66, com sede na Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, n° 1603, na cidade de Ubirata1PR, representada por

MARIA BERENICE DE MELO, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob n°

022.351.939-19, RG n° 3.324.497-5, residente e domiciliada na cidade de

Ubirata1PR, vem a presença de Vossa Senhoria prestar esclarecimentos em

relação aos custos dos produtos, nos seguintes termos:

Conforme se denota da ata da sessão pública - item 3, foi

solicitado as empresas classificadas em primeiro lugar a apresentarem

justificativa e comprovação dos valores dos produtos, nos termos do parágrafo

3°, do artigo 43 da Lei 8.666/93.

A empresa subscrevente foi a licitante melhor classificada nos

produtos abaixo elencados:

LOTE 03- REFIL DE TINTA

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
3 1 Reli! de Tinta Epson T664 Preto 70m1.

Rendimento médio aproximado de
1.01/0 páginas de impressões.

10 UN. 53,00

423oi
530,00

3 2 Reli! de Tinta Epson 1-664 Amarelo
70m1. Rendimento médio
aproximado de 6.500 paginas de
impressões. 

10 UN. 53,00

1%30

530,110

3 3 Refit de Tinta Epson T-664 Ciano
70inl. Rendimento médio
aproximado de 6500 páginas de
impressões.

10 UN. 53,00

---Aao
530,00

3 1 Refil de Tinta Epson T-661 Magenta
70m1. Rendimento médio
aproximado de 6.500 páginas de
impressões.

10 UN. 53,00

'1130

530,00

TOTAL 2.120,00
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LOTE - TONER

LOTE I ITEM I DESCRIÇA0 I QTD I UN I V. UNIT I V. TOTAL I MARCA

I 3 Toner Laserjet preto modelo HP 150 UN. 155,00 23.250,00
CF217A 17A. Rendimento médio
aproximado de 1.600 páginas de
impressões.

3314C

4 31 Toner Samsung preto MLD4550B.
Rendimento médio aproximado de

10 UN. 148,00 • 1.480,00

20.000 paginas de impressões. 61103

Segundo orçamento da empresa MASTER COMERCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO em anexo, fornecedora de cartuchos e toner

há mais de 10 (dez) anos, o valor dos produtos do Lote 3, itens 1, 2, 3 e 4 é de

R$ 3,61 (três reais e sessenta e um centavos), portanto, encontram-se em

consonância com o valor do lance feito por essa empresa.

0 produto Toner Lasejet preto modelo HP CF217A (1002) — Lote

4, item 3, custa R$ 23,34 (vinte e três reais e trinta e quatro centavos), o que

demonstra que o valor do lance é de acordo com o valor de custo do produto.

Em relação ao produto 31 do Lote 4, insta informar que o valor

cotado refere-se a produto de rendimento de aproximadamente 10.000,00 (dez

mil) cópias.

Diante do acima exposto, restou demonstrado que os valores são

perfeitamente exeqüíveis. Além do mais, a empresa subscrevente se

compromete a executar aquilo que ofertou.

M.A ECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

Ubirat5, 18 de março de 2019.

5-9.889.651/0001.6i1
M APARECIDA MEIRELES

DA SILVA BATINGA - LIVRARIA

Ls2;:-Izca4esne:O.OrnIt:jil



I. • 000567MASTER COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
RUA CHILE MATRIZ
Cidade - MARINGA - PR CEP  87033-370
CNPJ • 01.149.110/0001-82 Inscr.Est..: 9010352700

Fone/Fax: (44)3261-6100 Cx.Postal:

e-mail • masterprint@masterprintnet.com.br Hora Fechamento: 00:00

Situação Pedido: 9 - Não Fechado

Vendedor MarcosA Separador

PEDIDO:
Separado

428.594 Digitação Fechamento Aprovação
08/03/2019 00/00/0000 00/00/0000 

Cliente  25.349 M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LI Tab: 1 Cód. - Desc.Pgto.: 1420- 30 DIAS

Endereço : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO - 1603 SL 02 

Cidade  • UBIRATA - PR 

Bairro: CENTRO

CEP: 85440-000 Forma Pgto: 1 Boleto Bancário

CPF/CNPJ • 29.889.651/0001-66 SUFRAMA Inscrição Estadual.: 9077499242

Fone  • (44)3543-1434 Vendedor: 64 MARCOS ANTONIO SUPERTE

Cobrança : E-mail.: marnpapelaria@hotmail.com

Entrega •

Transport :

Ramo Ativ: 3

Tipo do Frete: C

Produto Descrivio do Produto

201010032 HT

201010079 HT

201010080 HT

433010090 HT

010091 HT

203010092 HT

203010093 HT

205010024 HT

205010078 HT

205010140 HT

226040005 HT

226040006 HT

CART.HP 901 COLOR COMP.

CART.HP 664XL BK COMP.

CART.HP 664XL COLOR COMP.

CART. EPSON 11401 BK COMP.

CART. EPSON 71402 C COMP.

CART. EPSON T1403 M COMP.

CART. EPSON 11404 Y COMP.

CART.TONER HP 02612-A (1010/12/15/3015)COMP. PC

CART.TONER HP CF283A COMP. PQTC

CART.TONER H1002 COMP. PQTC- SEM CHIP

TINTA REF IL BULK INK EPSON CORANTE BK 100 ML

TINTAREFIL BULK INK EPSON CORANTE C 100 ML
Quantidade de Hens: 00012

Valor Serviços 

Valor ISS 

Valor IRRF 

Desconto Serviço.:

Valor ICMS Dest...:

Obs.Nota Fiscal •

Illiiransportadora.:

End.! Fone.: End.:

Obs. PEDIDO...: -

Peso: 0,630

Cubagem: 0,000

Sub. Tributaria Master Print:

Sub. Tributaria Cliente:

Sub. Trib. Dif. de Aliquotas:

Total Sub. Tributaria:

Gare ICMS Partilha:

IMP

IMP

Citd.Ped. Vir. Unit. Sub-Total l'AICM %IPI ICM ST Vir. Unit. Tot.

1,00

2,00

2,00

2,00

2,00

2,00

2,00

5,00

6,00

4,00

1,00

1,00

30.00

0,00 Valor Produtos 
0,00 Valor IPI 
0,00 Valor ICMS 
0,00 Subst.Tributária 
0,00 Outros Acrescimos:

Peso Liquido 

37,84

40,00

43,56

2,52

2,52

2,52

2,52

17,43

17,43

19,56

3,61

3,61

502,20

24,75

60,29

71,10

0,00

0,000

Dados Redespacho

71,10 Fundo de Combate Pobreza:

0,00

0,00

71,10

0,00

37,84

79,99

87,11

5,03

5,03

5,03

5,03

87,14

104,56

78,22

3,61

3,61

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

18,00

5.00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

5,00

0,00

0,00

5,44

11,49

12,52

0,72

0,72

0,72

0,72

12,52

15,02

11,23

0,00

0,00

45,17

47,74

52,00

3,00

3,00

3,00

3,00

20,80

20,80

23,34 '-

3,61

3,61

Desconto Produto :

Valor do Frete •

Desc./Acrescimo :

Desc.SUFRAMA •

Valor do Pedido :

Peso Bruto 

Numero / Fone:

0,00

0,00

0,00

0,00

598,05

0.000

0,00

Obs.: Após o Fechamento do Pedido a Media de Faturamento e Envio e de 48 a 72 Horas.

I RVPE159.GER - Vendas/Pedidos - 18/03/2019 - 09:41 Usuário : MarcosA Ramal 4469
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OFÍCIO 15/2019

Ubiratd, 20 de março de 2019.

As empresas participantes do Pregão 29/2019.

De acordo com a verificação da justificativa e comprovação dos valores dos

produtos da empresa M APARECIDA MEIRELES, exigidos na ata da sessão

pública. Vem informar que o item 31 do lote 04 foi desclassificado por

apresentar declaração que não possui o mesmo rendimento de páginas de

impressões solicitado em edital e não apresentou a justificativa para o valor do

produto. Permanecendo os demais itens classificados para a empresa M

APARECIDA MEIRELES, e acordo com o que foi solicitado.

Dessa forma solicita - se as empresas que tendo interesse poderão

comparecer a sala de licitações do Município de UbiratA, situada no Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bitencourt, no dia 26 de março de 2019, As 10 horas,

para abertura do envelope de documentos de habilitação que encontra - se

lacrado sendo a empresa CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITÓRIO

ELETROELETRÓNICO LTDA, segundo classificado do lote 01 itens 01,03 e do

lote 04 o item 16 e para o desempate de valor do item 03 do lote 04 as empresas

EUNICE DA SILVA GEREMIAS e TROK TONER SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA. No caso do empate o não comparecimento das proponentes

não os tira o direito de concorrer, sendo realizado Sorteio.

As demais empresas licitantes classificadas em 10 lugar no certame que

não apresentaram as justificativas conforme solicitado em ata, foram

desclassificadas. CONVOCAMOS assim as licitantes remanescentes na ordem

de classificação conforme mostra tabela abaixo, para apresentarem as

justificativas e comprovações de valor com as mesmas condições propostas em

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ata. Caso não apresente, será convocado o próximo colocado, até que seja

efetivada a aquisição dos itens.

•LOTE 01 
Itens Descrição 10 colocado (não

apresentou justificativa e
comprovações)

2° colocado

1 Cartucho de cilindro HP CF219A 19A.
Rendimento médio aproximado de
12.000 páginas de impressões.

PREMISSE CASTRO
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
2 Cartucho de cilindro HP CE314A 130A

126A. Rendimento médio aproximado
de 14.000 páginas de impressões.

VALTEC PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
3 Cartucho de cilindro Brother DR-2340.

Rendimento médio aproximado de
12.000 páginas de impressões.

PREMISSE CASTRO
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

LOTE 02
1 Cartucho de tinta Epson Preto T-140 25

ml. Rendimento médio aproximado de
945 páginas de impressões.

EUNICE MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
2 Cartucho de tinta Epson Ciano T-140 10

ml. Rendimento médio aproximado de
755 páginas de impressões.

EUNICE MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
3 Cartucho de tinta Epson Magenta T-

Epson 140 10 ml. Rendimento médio
aproximado de 755 páginas de
impressões.

EUNICE MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
4 Cartucho de tinta Epson Amarelo 1-140

10 ml. Rendimento médio aproximado de
755 páginas de impressões.

EUNICE MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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Toner Brother modelo TN-2370.
Rendimento médio aproximado de 2.600
páginas de impressões.

INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

PREMISSE

2 Toner LaserJet preto modelo HP CE285A
85A. Rendimento médio aproximado de
1.600 páginas de impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
4 Toner LaserJet preto modelo HP CF283A

83A. Rendimento médio aproximado de
1.500 páginas de impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

5 Toner LaserJet preto modelo HP CE278A
78A. Rendimento médio aproximado de
2.100 páginas de impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

6 Toner LaserJet preto modelo HP CE255X
255X 55X. Rendimento médio
aproximado de 12.500 páginas de
impressões.

VALTEC INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

7 Toner LaserJet preto modelo HP CB435A
35A 435A. Rendimento médio
aproximado de 1.800 páginas de
impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

8 Toner LaserJet preto modelo HP Q2612A
12A. Rendimento médio aproximado de
2.000 páginas de impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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9 Toner LaserJet preto modelo HP CB-
436A 36A. Rendimento médio
aproximado de 1.800 páginas de

impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

10 Toner LaserJet preto modelo HP CE390X

90X. Rendimento médio aproximado de

24.000 páginas de impressões.

INT SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

11 Toner LaserJet preto modelo CE310A HP

126A. Rendimento médio aproximado de

1.200 páginas de impressões.

PREMISSE INT.
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

12 Toner LaserJet ciano modelo HP CE311A

126A. Rendimento médio aproximado de

1.000 páginas de impressões.

PREMISSE INT.
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

13 Toner LaserJet amarelo modelo HP

CE312A 126A. Rendimento médio

aproximado de 1.000 páginas de

impressões.

PREMISSE INT.
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

14 Toner LaserJet magenta modelo HP

CE313A 126A. Rendimento médio

aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

PREMISSE INT.
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

15 Toner LaserJet preto modelo HP CF226A

226A. Rendimento médio aproximado de
3.100 páginas de impressões.

INT. SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

16 Toner LaserJet preto modelo HP 05A

505A. Rendimento médio aproximado de

2.500 páginas de impressões.

PREMISSE CASTRO

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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18 Toner LaserJet preto modelo HP CF 218A
18A. Rendimento médio aproximado de
1.400 páginas de impressões.

VALTEC MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

19 Toner para impressora Laserjet preto HP
CF 410A 410A. Rendimento médio
aproximado de 2.300 páginas de
impressão.

INT. SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

20 Toner para impressora Laserjet ciano HP
CF 411A 410A. Rendimento médio
aproximado de 2.300 páginas de

impressão.

INT. SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

21 Toner para impressora Laserjet amarelo

HP CF 412A 410A. Rendimento médio
aproximado de 2.300 páginas de

impressão.

INT SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

22 Toner para impressora Laserjet magenta

HP CF 413A 410A. Rendimento médio

aproximado de 2.300 páginas de

impressão.

INT SOLUÇÕES PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

23 Toner Laserjet preto modelo HP CF280X

80X. Rendimento médio aproximado de

6.500 páginas de impressões.

INT SOLUÇÕES WP
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

26 Toner Lexmark preto modelo 34018HL.
Rendimento médio aproximado de 6.000
páginas de impressões.

EUNICE INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

27 Toner Samsung preto modelo
MLTD111S. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

EUNICE MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

28 Toner Samsung modelo MLD2850B.
Rendimento médio aproximado de 5.000
páginas de impressões.

VALTEC MARIA AP'
Apresentar as
justificativas e
comprovações

411111LMunicípio de Ubirafa - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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de valor.

29 Toner Samsung preto modelo MLTD104S
104S. Rendimento médio aproximado de
1.500 páginas de impressões.

TNT SOLUÇÕES EUNICE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
31 Toner Samsung preto MLD4550B.

Rendimento médio aproximado de
20.000 páginas de impressões.

MARIA Apa VALTEC
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

tkA9
ELIANE LIMA DE OLIVEIRA LOUREIRO

Pregoeira, Nomeada conforme Portaria 186/2019.

•

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Licitação

De:
Data:
Para:
Cc:
Anexar:
Assunto:

"Licitações Premisse" <licitacao@premissepaper.com.br>
segunda-feira, 25 de março de 2019 17:48
<licitaeao@ubirata.pr.gov.br>
<licitacao3@premissepaper.com.br>; <supervisor@premissepaper.com.br>
Exequibilidade.pdf; NF-e 386.pdf; NF-e 392.pdf; NF-e 364.pdf; NF-e 391.pdf
Declaracao e de exequibilidade

Prezada senhora Pregoeira,

Como conversado por telefone, Infelizmente nossa empresa fica distante de sua cidade e hoje nosso
carro teve problemas, assim não gostaríamos de ficar novamente sem termos êxito, pois tivemos muito
gasto para ir na licitação e por um equivoco nao compreendemos a necessidade de apresentar em 3
dias a justificativa. Em anexo os documentos requeridos mandaremos por correio o original.

•
Por favor acuse o recebimento desse e-mail

Att

Otair Kleber da Silva

•

26/03/2019
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Prefeitura de Ubirat'S.

Ref.: Oficio 15 do corrente.

Prezada Pregoeira para o Pregão 29/2019

Acusamos o recebimento de seu Oficio, pelo que passamos a comenta-lo, em relação

as argumentações da Pregoeira invocando um texto do Professor Juan Londolio, no qual traz

as seguintes argumentações:

a) Que o Art. 48 da Lei de Licitações aponta no sentido de que seja necessária a verificação por

parte da administração quanto à sua viabilidade, através de documentação complementar;

b) Que a questão da inexequibilidade, no âmbito do pregão, não pode ser enfrentada, no

âmbito do pregão, com os mesmos critérios e soluções previstos para as demais modalidades

de licitação;

c) Que a presunção da verdade seja acatada desde o momento que a proposta foi ofertada, que

aa exequibilidade de pregos descrita no art. 48 da Lei 8.666 é relativa, uma vez que o licitante

tem que ter a oportunidade de comprovar sua capacidade de bem executar os preços propostos;

d) Apesar de compreendermos que a Administração precisa estar atenta a tudo, A Premise Paper

é empresa idônea, com sede certa, já tem fornecido para a Administração Publica e pretender

logra êxito de igual forma junto à esta Prefeitura.

• 
Da exequibilidade da Proposta.

Não obstante, vale ressaltar que o preambulo do edital, qual seja MENOR PREÇO, sendo que

luz da Lei 8.666/93 e 10.520/02 no seu art 45§ 1, I da Lei 8.666/93, assim arrazoamos: se a

empresa atendeu os requisitos documentais de habilitação, não há que se falar em

inexequibilidade.

Do objetivo do Certame.

0 objetivo fim da licitação que é adquirir produtos com a maior vantajosidade possível foi

plenamente algandado por esta Comissão. Ademais, sem termos a intenção de sermos

insensíveis a perfeita atuação da Pregoeira, lembramos que não é alçada do Estado fazê-lo.
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Anexamos à nossa contra- argumentação , nota fiscal de produtos similares para que seja feita

a prova de que podemos arcar com o que nos comprometemos.

Por serem de boa fé e de direito, pedimos o acolhimento de nossos pleito.

Maringa, 25 de Março de 2019.

Clovis AnseImi

Sócio Gerente

Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35

RG 547.317-9

CPF 022.069.609-82
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RECEBEMOS DE PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTD OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DE RECEBIMENTO loemriricaçAo E ASSINATURA DO RECEBEDOR t4° 

NF-

)0 . 000 . 364

S 

SERIE 1

?REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTCAV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF,
JARDIM DOURAD(-PR87.040-050

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1-SA f DA
2 - EN T RA DA  

000.000.364 R 1/1

SÉRIE I

i•••!;

NATUREZA DA OPERAÇÃOVENDA MERC NÃO CONTRIB.
Consulta ch. autenticidade lu poita naLioial d NF e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ autorizada
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE DSO, 141180208362653 03/12/2018 15:19:58

INSCRIÇÃO ESTADUAL9075954988 1NSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO 1014p.714.724.203/0001-35
DESTINATÁRIO REMETENTE

CRAVE DE ACESSO:
41-1812-14.724.203/0001-35-55-001-000.000.364-100.000.364-5

DOKE / RAZÃO SOCIALMUNICIPIO DE PORTO VELHO CNDJ/CPF05.903.125/0001-45 DATA DA EMISSÃO03/12/2018
ENDEREÇOPC JOÃO NICOLETTI, SN BA!ICEVTRORO/DISTRIT

•
CEP76.902-900 DATA DA SAfDA03/12/2018

mmicinoPORTO VELHO 1 FONE/FAX(069)3901-3639 OFRO INSCRIÇÃO ESTADUALISENTO NORA DE SAIDA15:18
FATURA1 02/01/2019 6.508,80
ciazuLo DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO [CMS6.508,80 VALOR CO ICMS BASE DE ,s4LCULO :'m' ,UBSTITUK455,62 o00 

A. CS5C; f

0,00

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR IO 5151180

0,00

SPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

DESCONTO

VALOR SUBSTITUIÇÃ6

0,00

VALOR PIS

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS6.508,80

Ei ALCR COF1NS

0,00 I 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA 6.506,60
.12A1010 SOCIALTNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S A CRETE POR CO A

'- isT.!IT2441., El
0 GO

I
LACA DO VE CULO UF CNPJ/CPF95.591.723/0056-54

ENDEREÇO MUNICIPIO ur InscRIGAo ESTADUALRODOVIA PR 317, S/N MARINGA 8PR 7010421904
QUANTIDADE ESpECIE VARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO2 CXS 29,50 30,00
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

MISTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO, NCM/SH CUT crop MID QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL BC ICMS V.ICMS VIP!

CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 200 6101,C 40,000 137,3700 5494,80 5494,80 384,64' 0,00 7 0HP CE285A COR PRETACART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 200 6102,C 8,000 126,7500 1014,00 1014,00 70,98 0,00 7 0HP #933XL CYAN

il

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SIERVICOS DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO 155011

(1 , 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS

NFORMAÇOES cOMPLEMENThALS

+Is. Apc.c. mti.ses: saysnage all.C17.1.1 010141 sal.1.14 allit,CI ita.::al

Transmisslio: 03/12/2018 15:19:58 Impress/1o: 25/03/201M2P4i2

ENDEREÇO DE ENTREGA RUA AMAZONAS N. 698 BAIRRO - SANTA BARBARA - PORTO VELHO -RO CEP -76804-210
AC/ CAIO FERNADO - SEKTRAN REFERENTE AO EMPENHO N48701. CONTA PARA PAGAMETO :BANCO DO BRASIL AS.
76)2-7 CTA. 120-1./ FRETE R$133,00 N/C3358981-Vir RI 0,00 Vlr Part ICMS 0(19 R$ 169,22. VIr



• nr
RECEBEMOS DE PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTD OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

' ••._..,1i
NF-e

4

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
N° 000 .000. 386

SERIE 1

?REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA L

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF,

JARDIM DOURAM

-PR

7.040-050

OPERAÇÃO
LA MERC ADQ OU REC TER

RÇAC ESTADUAL .NSC. ESTADUAL DO SUBS?. TEIBUTAPIO CAPO

'u 5954 9 8 8 14.724.203/0001-35

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

GOTA FISCAL ELETRONICA

1 - SA DA

2 -ENTRADA 
[Ti

° 000.000.386 Fl 1/1

SÉRIE I

DESTINAT IO REMETENTE

CONTROL -. t (I VI :1:.

COBBUILo dL du ntl: dndt lo porto nacion I do NE c

www.nfe fazendeogov br/portal ou no site da SEFAZ autorizada

PROTOCOLO DE AUTO IZACAo Uz u 0: 141190017938710 30/01/2019 16:18:15
CHAVE DE ACESSO:

41-1901-14.724.203/0001-35-55-001-000.000.386-100.000.386-9

NOME / NAIAD SOCIAL

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA D
CIIPJ/CP1

10.309.806/0001-10
AEA DA 114110100

30/01/2019
ENDEREÇO

CAIS SANTA RITA, 600
BAIRRO/DISTRITO

1SANTO ANTONIO
CEP

50.020-360
DATA DA SAIDA

30/01/2019
MUNICIPIO

RECIFE
_ 

FONE/FAX

(081)3182-7532
Ur

PE
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAIDA

16:04

1 01/03/2019 10.008,00

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO IÇAS

0,00
VALOR DO IC.

0,00
BASE DL CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
ALOR DO ERE

SPORTADOR/
N./.50 SOCIAL

VALOR DO SEGURO

,00

VOLUMES

0,00

TRANSPORTADO

TECMAR TRANSPORTES LTDA

ENDEREÇO

RUA BEM-TE-V

LI ANT 1DADE

34

ARMS. 5, 90

ESPEC1E

CXS

CISCO= OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00

MARCA

IRE lc POR CONTA COSIDO *NTT

muNicrplo
LONDRINA

GUMERAÇÃO

VALOR SUBSTITUIÇÃO VALOR PIS

0,00 0,00

VALOR DO IPI R COFINS

0,00 0,00

PLACA DO VP.

PESO BRUTO

Ur

PR

185,85

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

10.008,00
VALOR TOTAL DA ROTA

10.008,00

CNPJ/CPF

01.610.798/0018-02

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9059792994

PESO LIQUIDO

186,00
DADOS Do PRODUTO/SERVI OS

,DV.PP,VOTo orSCRIÇAo DO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/SH ,;.,T ,A',..P UNID vOANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL RC ICMS V. [CMS V. III
:

CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102°C 70,000 46,0000 3220,00 0,00 0,00 0,00 3 0
HC-J6628 BLACK 11m1
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102?C 14,000 75,0000 1050,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HC-I80B BLACK
CART DE TONER COMP P/ USO EM 9441qq13 040 6102'C 10,000 80,0000 800,00 0,00 0,00 0,00 0 0
BROTHER TN630/660 (TN2370) 2,
6K
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102,C 12,000 50,0000 600,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP 74 XL BLACK
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102°C 12,000 45,0000 540,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP #951 XL MAGENTA
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 61N,N 12,000 47,0000 564,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP 8766 #95 COLOR JETNEW
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102'C 24,000 50,0000 1200,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HC-F15L BLACK
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102)C 12,000 82,0000 984,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP C9396A #88 BLACK
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 040 6102°C 14,000 75,0000 1050,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP #950 XL BLACK

111

- .--.-- -- -----

:uSCRICAO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS
.NFORNACOES COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00
BASE DE CALCULO DO ISSO

0,00
VALOR DO ISSON

r:r. an.4111C.JC 414.,i40 ..... val 5.11.210.81 111,ECel

Transmissao: 30/01/2019 16:18:15 
EXP-2-22299

Impreaslio: 25/03/2019 17:21:48

CONTA PARA PAGAMENTO :BANCO DO BRASIL AG. 7631-7 CTA. 120-1 ENDEREÇO DE ENTREGA CAM DE
SANTA RITA N° 600 BAIRRO SANTO ANTONIO CEP 50020-705 GRANDE RECIPE NOTA DE EMPENHO 000589
./FRETE RS 240,00 N/C11147I-Vir PCP R$ 0,00 Vir Part ICMIS Ortg R$ 0,00. VI, Part ICMS Dost R$



RECEBEMOS DE PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTD OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LAW NF-ii

N° 000 . 000 . 391

SERIF I

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATORA DO RECEBEDOR

?REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIT

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF,

JARDIM DOURAD(

-PR

87.040-050

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRONICA

1 -SAi DA

2-ENTRADA ri
V° 000.000.391 Fl 1/ 1

SERIE 1

CONTROLF DO C •:

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC ADQ OU REC TER

Cce,ulla de au el 1 1dado no porla 1E1,1,1.1 da NP e

www.nfe.fazenda gov br/portal ou no alto da SEFAZ autorizada

PROTOCOLO DE AUTO I AÇÃO DE U80: 141190026989878 13/02/2019 12:01:40
:NSCRIÇÃO ESTADUAL

9075954988
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNRJ

14.724.203/0001-35
CHAVE DE ACESSO:
41-1902-14.724.203/0001-35-55-001-000.000.391-100.000.391-9

DESTINAT IO REMETENTE
WISE / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE CAMPINAS
OMJ/CPF

51.885.242/0001-40
UATADAEMISSÃO

13/02/2019

ENDEREÇO

AVENIDA ANCHIETA 8 ANDAR, 200 I 
H BAIRRO/DISTRITOICEP
CENTRO 13.015-904

DATA DA SAIDA

13/02/2019

MUNICTPI6

CAMPINAS
nita/ FM

(019)2116-0787
1 OF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAIDA

11:53

FATURA

1 15/03/2019 1.295,40

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO CO ICSO VALOR DO ICMS

0,00

VALOR Da AE0300

0,00

SPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

DESCONTO

0,00
BASE DE CALCULO DO :CMS SUBSTITUIÇÃO

OUTR000R).3lESPESAS 

ACESO/RIM0,00

VALOR SUBSTITUIÇÃO
0,00

0,00
VALO DO !PI

VALOR PIS

0,00

ALOR COFINS

0,00

VALOR TOTAL LOS FRODUTOS

1.295,40

VALOR TOTAL LA

1.295,40

WilAZÃO SOCIAL

ANDORINHA TRANSPORTADORA LTDA
FOCOU POR COSTA CODIGO T PLACA DO VU COLO UI'CNPJ/CPF

46.435.293/0014-55'';'!.:.':, , En

ENDEREÇO

RUA ROBERTO SIMONSEN SALA 02, 110
MUNICIPIO

MARINGA
UI'

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL

7010415181

QUANTIDA1 . ES ,CIF.

2 CXS
e RCA NUMERAÇÃO ItS0 BRUTOR 

12,05
Peso LIQUIDOltLIQUIDO

12,05

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

COD. PROUST° DESCRIÇÃODO PRODUTO/SERVIÇOS NCM/511 COT CFOP UNIIl QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL BC 1CMS V. ICMS V. IPI
ALIQ. U100.

VAS [el

CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 200 6102'C 10,000 35,2300 352,30 0,00 0,00 0,00 0 0
LEXMARK Z 515
CART DE TINTA COMP P/ USO EM 84439923 200 6102'C 10,000 23,8600 238,60 0,00 0,00 0,00 0 0
DESKJET PSC1510 COD 92
CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 200 6102'C 10,000 70,4500 704,50 0,00 0,00 0,00 0 0
SAMSUNG SL-M3375ED

11

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MURIO,,o: vALoll TOTAL DOS SERVIÇOS BAsE DE CALCULODO ISSQN vALOR DO IS30N

0 001 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
.NFORNAÇOES COMPLEKENTARES

RS 0.00 RS 0.00 SUBST.TRIB.00NF.ART.113 119 IX, R1CMS/SR.

vlx. ,F4Bassas ssiposvada aSILs.JC 11(.'141 xxxmlaBZ al111,41

Transmiss8o: 13/02/2019 12:01:40 Impressa0: 25/03/2015Xf72i817

FRETE RI 52,00 - COT 61656 - LOCAL DE ENTREGA. ALPSOXARIPADO CENTRAL - AV. GENERAL CARNEIRO, 130
- VILA JOÃO JORGE - CEP:13041-306 - CAMPINAS / SP CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO Ix) BRASIL AG
7631-7 COA 120-1 DOTA DE EMPENHO N.00751/20191-VIr PCP RS 0,00 VIR Part 1CMS Or1g 03 0,00. Vir



rrin t5f)1kJ 1/4.

RECEBEMOS DE PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTD OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

ti° 000.000.392
SÉRIE 1

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR

?REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LIT

AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF,

JARDIM DOURAD(

-PR

87.040-050

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRONICA

1 -SAf DA

2 -ENTRADA

v. 000.000.392 Fl 1/1

SÉRIE 1

CONTROLE CO CISCO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC ADQ OU RCTER

Con,ulla di. aulel ic.,dade 110 porta nacional da NP

www.nfe.fazenda.gov br/portal ou no site da SEPA2 autorizada
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 141190028046441 14/02/2019 15:41:37

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9075954988

DISC. ESTADUAL DO SUBST. TR.BUT TO CNPJ

14.724.203/0001-35
LOVE DE ACESSO:

41-1902-14.724.203/0001-35-55-001-000.000.392-100.000.392-4

DESTINATARIO NUEMENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

CDPJ/CPF

88.814.199/0001-32

DATA DA EMISSÃO

14/02/2019

ENDEREÇO

AV BORGES DE MEDEIROS, 456

ftBAIRRO/DISTRITO

CIDADE ALTA 095.500-000

CEP DATA DA SAIDA

14/02/2019

mmwino
SANTO ANTONIO DA PATRULHA

FONE/FAX

(051)3662-8400

UP INSCRIÇA0 ESTADUAL

RS ISENTO

HORA DE SAIDA

15:40

1 16/03/2019 6.814,50

CALCULO DO IMPOSTO
SASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR DO FRETE

IV• SPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS

0,00

VALOR DO ICMS

0,00

VALOR DO SEGURO

.A2A0 SOCIAL

0,00
DESCONTO

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

ENDEREÇO

RODOVIA PR-317 GI, PINGUIM, 7466

BASE DE CALCULO CO ICKS SUBSTITUIÇÃO VALOR SUBSTITUIÇO VALOR PIS

0,00 0,00 0,00 0,00

ft OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO IPI VALOR COCCUS

0,00 
R

0,00 0,00

FRETE POR LOUCA CODIGO AHTT
DuHr,N0.

MCUICI PIO

MARINGA

PLACA CO VG COLO UP

PR

VALOR TO/AL DOS PRODUTOS

6.814,50

VALOR TOTAL DA NOTA

6.814,50

CNPJ/CPF

48.740.351/0036-95

INSCRIÇAO ESTADUAL

9031933797

QUANTIDADE

8 CXS

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

90,00
PESO LIQUIDO

90,00
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

cOD.PRODUTO DESCRIÇÃO CO PRODUTO/SERVIÇOS NCH/GB 0.00 cF0P UNID QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL et ICMS V. ICHS V. IF!
tuo.

10t3

Ar....

121

CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 000 6102,C 15,000 220,0000 3300,00 0,00 0,00 0,00 0 0
LEXMARK MX410/MX510
CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 000 6102'C 10,000 23,9000 239,00 0,00 0,00 0,00 0 0
HP LASER JET 3052
CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 000 6102,C 30,000 82,9500 2488,50 0,00 0,00 0,00 0 0
HP CF226X 91<'
CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 000 6102'C 10,000 40,0000 400,00 0,00 0,00 0,00 0 0
SAMSUNG 4623F

CART DE TONER COMP P/ USO EM 84439933 000 6102,C 10,000 38,7000 387,00 0,00 0,00 0,00 0 0
SAMSUNG ML1610/SCX 4521 31<

11111

-----. -- - --- --
:NSCRIÇÃO MVIICIPAL

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL COS SERVIÇOS

0,00

AFORMAÇOES COMPLEMENTARES

BASE DE CALCULO DO ISSQN

0,00
VALOR DO MON

0,00

vIs. Ams9s. 1,187rza: 1044441 B11.CCt,i1 114.9881 maturnah a$417.74 :12.1441

ITransmissAo: 14/02/2019 15:41:37 Impressao: 25/03/201iXf3if '

NOTA DE EMPERRO 2019/805. LOCAL DE ENTRAGA entrega: Rua An /O. Brito de LOU, 63 true ao lado do
Hri.g4da Milltar/ SANTO ANTONIO DA PATRULHA . CONTA PARA PAGAMENTO:BANCO DO BRASIL AS. 7631-7 ETA.
120-IFRETE R$195,72 - COT - 38824578
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• UBIRAIA
carimbando para o futuro

•

sEcçÃo DE PROTOCOLO

Nome do Requerente

PROTOCOLO .Tsr9 .23335

Assunto  /i-e-)11.17-/ )") I

PROTOCOLO

 mm.

Em  V-  / 

)/-) 64h)P

PROTOCOLISTA

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852
85.440-000 - Ubirata - Parana - Brasil
Tel.: (44) 3543-8000 - Fax: (44) 3543-3597

•i



• k.Juout:,i

NTT
SOLUÇÕES

Declaração

INT Soluções para Reciclagem LTDA, inscrita no CNPJ 07.703.592/0001-57

1110 e sediada na Rua Néo Alves Martins, 242, CEP 87050-110, em Maringá-PR,

nesse ato representada por sua sócia administradora, senhora Elaine

Chavenco Ueda, RG 4.793.725-6, CPF 808.552.709-00, declara que os

valores ofertados no certame do pregão presencial 29/2019, da Prefeitura

Municipal de Ubirat5, são abaixo do valor do custo devido a um desacordo

comercial com algumas empresas proponentes. Porém, iremos honrar

100% dos valores ofertados e apresentados no certame, não causando

nenhum prejuízo com essa ilustre administração.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pela

declaração acima sob as penas da lei, assino para que produza seus efeitos

legais.

Maringá, 25 de março de 2019.

Elaine Chavenco Ueda

CPF.: 808.552.709-00
167.703.592/0001-571

I. E. 90757913-10

I NT SOLUÇÕES PARA 
RECICLAGEM

LTDA.- ME

RUA NO ALVES MARTINS, 
242

CEP 87050-1 10 — 
MARINGA — PR

FONE (44) 3047-1686 
t

Rua Neo Alves Martins, 242 - Cep: 87050-110 - Fone: 44 3047-1686 - Maringa - Parana.
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CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP
SÉTIMA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

CNPS N° 05.401.018/0001-19

Wilson Caetano de Castro Filho, brasileiro, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 11-01-1981 na cidade São
Paulo - SP, residente e domiciliado na Av. Capitão Indio Bandeira n° 540, apto
101, Ed. Mônaco, centro, CEP 87301-000 em Campo Mourdo - PR , portador da
CIRG n° 7.533.248-3 Pr, CPF n° 006.815.729-06 e Andreia Sousa de Castro,
brasileira, maior, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária, nascido em 25-09-1981 na cidade Campo Mourdo - Pr, residente e
domiciliado na Av. Capitão Indio Bandeira n° 540, apto 101, Ed. Mônaco,
centro, CEP 87301-000 em Campo Mourdo - PR portador da CIRG n° 8.183.925-
5 Pr, CPF n° 008.284.689-82, sócios componentes da sociedade limitada que
giro sob o nome empresarial de CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO,
ELETROELETRONICA LTDA - EPP, com sede em Campo Mourdo - Pr, na Av.
Capitão Indio Bandeira n° 540, U. 01, centro, CEP 87301-000 em Campo
Mourão - Pr, com contrato social registrado n9 JUCEPAR sob n°.
41204924930 em 22-11-2002 e posterior alteraçães sob n°. 20023476842 em
08-01-2003; n°. 20031484921 em 25-06-2003; n°. 20040161730 em 08-01-
2004; n° 20083771697 em 27-08-2008; n° 20092335756 em 29-05-2009; n°
20121499804 em 27-03-2012, resolvem alterar seu contrato de acordo com
as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira: Alteração da participação na empresa: A sócia Andréia
Sousa de Castro, que possui na sociedade 14.850 (quatorze mil e oitocentos e
cinqüenta), quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, no montante de R$-
14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinqüenta reais), correspondendo a
99,00% das quotas do capital social, cede e transfere pelo valor nominal 7.350
(sete mil e trezentos e cinqüenta) quotas no valor de R$-7.350,00 (sete mil e
trezentos e cinqüenta reais), para Wilson Caetano de Castro Filho, já
qualificado no preambulo deste. O sócio adquirente faz o pagamento em moeda
corrente nacional neste ato.

Cláusula segunda: Distribuição das Quotas do Capital Social: Em
decorrencia das alteracaes havidas, o capital social no valor de R$-15.000,00
(quinze mil reais), divididos em 15.000 (quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real)
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: Andréia Sousa de Castro,
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, no
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CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP
SÉTIMA ALTERAÇXO CONTRATUAL

CNPJ N° 05.401.018/0001-19

montante de R$-7,500,00 (sete mil e quinhentos reais), correspondendo
50,00% das quotas do capital social; Wilson Caetano de Castro Filho: 7.500
(sete mil e quinhentas) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma no montante de
R$-7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), correspondendo a 50,00% das
quotas do capital social.

Cláusula terceira: Administrador: A administração da sociedade caberá ao
sócio Wilson Caetano de Castro Filho , com os poderes e atribuiçães de
administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado,
no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçães
seja em favor de qualquer dos cotistas ou a terceiros, bem como onerar ou
alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio;
Caução do administrador: Dispensado

Cláusula quarto: A sócia remanescente Andreia Sousa de Castro dá ao sócio
adquirente Wilson Caetano de Castro Filho, plena, raza e geral quitação da
sessão das quotas ora adquiridas, declarando este conhecer a situação
econamica - financeira da sociedade.

Cláusula quinta: Desimpedimento: 0 administrador declara, sob as penas da
lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economic popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaOes de
consumo, fé pública, ou a propriedade

DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO. A vista da modificação ora ajustada e
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condigaes
contidas no contrato primitivo que, adequando as disposiçães da referida Lei n°
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário pa /spa a ter a seguinte redação:

2

\A
Eizg..m?,AzEvtop,pAr2§1.0! IOC T ,L3 ST RO OW DA PE SSOAS NATURAIS

, TAP E KAATO C•E NOTAS - CootENJ 0•117114

Autenticação Digital
De aco,00 own o• ort9O• P. 3. • rotv10. II • 17 do Lip FoReal R9350994 • Ail. • loo Cl

da LW Suoldwil 172112003 .1111111.m • pmts.* mayton nwockçao flog
1...'!do Ocowronlo oprosord•oo • oonlowo 0o4l• ohs. 0 re1.00 • ...We/ 000 16 • •, •

Cód. Autenticagao: 1013825021909313560415-2; Data: 25/02/2019 09:5014
L,

Selo Digital de Viscalizaçao Tipo Normal C: A1008092-0TNY; ;:••
Valor Total do Ato: R$ 4,42 . ,

:.
VAIININ AJOY.00 tl• 1.141.06 Cat:ram os 

.., ,
Tao. dodos do ato em: httpaliselodlgitattjpb.jus.br . •,

71



• (-7-, n; 7
•S)_).  •

CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 05.401.018/0001-19

Wilson Caetano de Castro Filho, brasileiro, maior, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 11-01-1981 na cidade Sao
Paulo - SP, residente e domiciliado na Av. Capitão Índio Bandeira n° 540, apto
101, Ed. Mônaco, centro, CEP 87301-000 em Campo Mourdo - PR , portador da
CIRG n° 7.533248-3 Pr, CPF no 006.815.729-06 e Andreia Sousa de Castro,
brasileira, maior, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária, nascido em 25-09-1981 na cidade Campo Mourão - Pr, residente e
domiciliado na Av. Capitão Índio Bandeira n° 540, apto 101, Ed. Mônaco,
centro, CEP 87301-000 em Campo Mourdo - PR, portador da CIRG n°

110 

8.183.925-5 Pr, CPF n° 008.284.689-82 sócios componentes da sociedade
limitada que gira sob o nome empresarial de CASTRO EQUIPAMENTOS
P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTIDA - EPP, com sede na Av.
Capitão Indio Bandeira n° 540, U. 01, centro, CEP 87301-000 em Campo
Mourdo - Pr.

Cláusula primeira: Nome Empresarial: CASTRO EQUIPAMENTOS
P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP

Cláusula segunda: Sede e foro: Av. Capitão Índio Bandeira n° 540, U. 01,
centro, CEP 87301-000 em Campo Mourdo - Pr.

Cláusula terceira: Atividade econômica: Comercio de máquinas e
equipamentos para escritório; Comércio de móveis e equipamentos para escolas.
Comercio de artigos de escritório e papelaria; Comercio especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de ciudio e video; Comercio de artigos
medicos e ortopédicos; Comercio de máquinas' e equipamentos para uso
comercial; partes e peças; Comércio de pneumáticos e camaras de ar;
Comercio de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico; Comercio de
instrumentos e materiais para uso medico, cirtIrgico, hospitalar e de
laboratórios; comércio de móveis e artigos de colchoaria; comercio de
máquinas , aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes
e pecas; comercio de artigos de coma, mesa e banho: comercio de cosméticos e
produtos de perfumaria; comercio de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar; comercio de prótese e artigos de ortopedia; comercio
de produtos odontolcigicos; comercio de brinqueds e artigos recreativos;
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CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTD

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 05.401.018/0001-19

EPP

comercio de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio de ar

condicionado; Comercio de materiais elétricos; Comercio de pegas e

assesscirios p/velculos automotores; Comercio de veículos e utilitários novos;

comercio de tecidos em geral; comercio de máquinas e assessorios para

instalação de panificaçdo e conveniências; comercio de artigos esportivos em

geral; Reparaçdo e manutençdo de computadores e de equipamentos

perifericos; Instalação de ar condicionado; carga e recargas de toner e

cartuchos.

Cláusula quarta: Capital Social: R$-15.000,00 (quinze mil reais), divididos em

15.000 (quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma assim distribuído

entre os sócios: Andreia Sousa de Castro, 7.500 (sete mil e quinhentas )

quotas de R$-1,00 (Um real) cada uma no montante de R$-7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais), correspondendo a 50,00% das quotas do capital social;

Wilson Caetano de • Castro Filho, 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de

R$-1,00 (um real) coda uma no montante de R$-7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais), correspondendo a 50,00% dos quotas do capital social,

integralizados em dinheiro neste ato.

Cláusula quinta: Inicio das atividades: 20-11-2002; Prazo de duração:

Indeterminado.

Cláusula sexta: Transferência das quotas: As quotas so indivisíveis e ncio

poderdo ser transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a

quem fica assegurado, em igualdade de condiçães e prego direito de

preferencia para a sua aquisiçdo se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessdo delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula sétima: Responsabilidade: A responsabilidade de cada sócio

restrita ao valor de suns quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

Cláusula oitava: Administrador:

sócio Wilson Caetano de Castro

administrador, autorizado o uso do

A administração da sociedade caberá ao

Filho , com os poderes e atribuiçães de

n e empresarial individualmente, vedado,
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CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 05.401.018/0001-19

no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçães
seja em favor de qualquer dos cotistas ou a terceiros, bem como onerar ou
alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio;
Caução do administrador: Dispensado

Cláusula nona: Termino do exercício social: Ao termino de cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administragdo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do baking() de resultados econamicos, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo único: A empresa poderá distribuir lucros aos sócios dentro do
próprio exercício, desde que constatado em balancete previamente levantado.

Cláusula decima: Desimpedimento: O administrador deduct, sob as penas da
lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por .crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorr&-icia, contra as relagdes de
consumo, fá pública, ou a propriedade.

Cláusula décima primeira: Deliberaçaes das contas: Nos quatros meses
seguintes ao término do exercício os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administrador(es) quando for o caso. As deliberaçães sociais de
qualquer natureza serdo tomadas pelos sócios, em conjunto, independente do
percentual de participaçao no capital na sociedade.

Cláusula décima segunda: Pro - Labore: Aos sócios e outros que prestarem
serviços à sociedade, de comum acordo, observadas as disposiçães
regulamentares pertinentes.

Cláusula décima terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou
fechar filial ou outra dependência, me ante alteração contratual assinada por
todos os sócios.
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CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ N° 05.401 018/0001-19

Cláusula decima quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o

valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que

a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula decima quinta: Elegem de comum acordo o foro de Campo Maur& -

Pr, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigagdes resultantes

deste contrato.

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.

Campo Mourdo, 01 de Julho de 2014.

WILSON CAETANO DE CAS RO FILHO

„catA/C2, cL.( )4
ANDREIA SOUSA DE CASTRO

Responsável pela elaboração deste instrumento:

Jadir Doni ti Ri eiro

CRC-PR 23.983/0-9

Teste n unhas:

"14 ....
Janerci d Fátima Ribeiro

CIRG n° 4.106.247-9 Pr

Libono
CIRG n° 9.861.866-0 Pr
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SECRETARIVDA MIEROT'PEQUENA EM It ESA

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRACAO
JUNO, COMERCI4MAPARANA". • :••• • .
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nestana data da sua expedição.
Nome Empresarial
CASTRO EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0492493-0
05.401.018/0001-19

CNPJ

FSoina: 001/ 002,
Junta Comercial e são vigentes

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/11/2002
Endereço Completo (Logradouro, N° o Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)AV. CAPITÃO INDIO BANDEIRA, 540-LJ 01, CENTRO, CAMPO MOURÃO, PR, 87.301-000
Objeto Social
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO;COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS;
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA;
COMERCIO ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS ORTOPÉDICOS;
COMÉRCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, PARTES E PEÇAS;COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR;
COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO;COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRORGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS;COMÉRCIO DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA;
COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES EPEÇAS;
COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;
COMERCIO DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇA0 DOMICILIAR;COMERCIO DE PRÓTESE E ARTIGOS DE ORTOPEDIA;
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS;
COMERCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;COMERCIO DE AR CONDICIONADO;
ÇOMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS;
COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS P/ VEÍCULOS AUTOMOTORES;COMERCIO DE VEÍCULOS E UTILITÁRIOS NOVOS;
COMÉRCIO DE TECIDOS EM GERAL;
COMÉRCIO DE MAQUINAS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE PANIFICAÇÃO E CONVENIÉNCIASCOMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EM GERAL;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO;
CARGA E RECARGAS DE TONER E CARTUCHOS.

Capital: R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS)

Capital Integralizador R$
(QUINZE MIL REAIS)

15.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nu 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Seicio/Administrador/Terrnino do MandatoNotne/CpF ou CNPJ
Participação no capital (R$) Especie de Sócio

CAMPO MGURÃO - PR. 20 de setembro de 2018

1111111 iii'iiiíiíÍiiiii II
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Data de Inicio
de Atividade

20/11/2002

Prazo de Duraçao

Indeterminado

Termino do
Administrador Mandato

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS i•oficiO DE RE GISTRO CIVIL OAS PESSOAS NATVRA ISopirmom-; tti E lADELIONATO Df NOTAS - C0Opo CNJ 06 1704
I.a • 0.1 :it W.. OM O DOW llyu au u

AutenticigAo DigItaF
aconio van 0.004.0+ t• T. cc.V .41e S2 441 Lel F.fe!.11a.035/119.4 • Ai k. 6 Inc XII
daLe. Estadual to P11,1006 nutansco • Vass,lo al.laatada la0,0a,Vsa

do document° apuse0tad0 a conItudo ,,asut WO. O Wood., • vemtricle. Out ló

Cod. Autenticação: 101382502190938580024-1j Data: 25/02/2019 09:48*

Selo Oigaal de FiscalizaçAo Tlpo Normal C: AI098069-51GU;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

v•Ityor A.41.44141 de Miranda CarAca,
confirm os dados do ato am: https://selodigital.tipb.jus.br
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Continuação

SECRETARIATAVICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGkACA

JUNTA COMIERCIAL•DCLPARANA• Is SCSI

Paaina: 002/ 002
Certificamos que as informaçbes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

CASTRO EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0492493-0

CERTIDÃO SIMPLIFICADA •

05.401.018/0001-19

Sécios/Participação no Capital/Espécie de Socio/Administrador/Termino do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participaçâo no capital (RS) 
WILSON CAETANO DE CASTRO FILHO

006.815.729-06
ANDREIA SOUSA DE CASTRO

008.284.689-82

Último Arquivamento

Data: 10/07/2014 Número: 20144072955

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

18156211: .2

1111111

•

111111 11

7.500,00 SOci0

7.500,00 SOCIO

CAMPO MOURAO - PR, 20 de setembro de 2018

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Administrador xXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

-pf
L')

•

CARTÓRIO AZEVtDO BAST?! i• Of ICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
1.1=111.1.40* E IABELIONATO DE ROTAS -.C6010 GNJ 04 4204• ••• •• L. • W.51•4:in .LL• a•Vi . ...•-NA IL 15!..

Autenticaçâo Digital 
! 

111'actrEu CORI os maws 1,1.V Inc. V V 41 n 52 ca Le, FoRnal 8.935/1094 o AN. 8 Inc XII
do Lei Estadual 8 121/2008 entenlico a presence enegeen dive/Veda ieprunucAo SI

(k) .X.enSaccio *pi srunloc10 e cOntocido nest° ale, 0 ,OIWCoó smack LCou 6,s

Cod. Autenticagtio: 101382502190936560024-2; Data: 25/02/2019 09:48:24
eteegot/i Selo Digital de Fiscalizaçao Tipo Normal C- AID98068-T000:

Valor Total do Ato- RS 4,42
os dados do ato em: https://selodigltaltjpb.fus.br

/



18/02/2019 Emissão do CICAD

Akti).

RECEITA ESTADUAL

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90270920-79

Inscrição CNPJ

05.401.018/0001-19

(9)
PARANÁ

Inicio das Atividades

12/2002

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO,ELETROELETRONICA LTDA - EPP

Titulo do Estabelecimento PRINT COLOR

Endereço do Estabelecimento AV CAPITA() INDIO BANDEIRA, 540, LOJA 01 - CENTRO - CEP 87301-000
FONE: (44) 3016-3167

Municipio de Instalação CAMPO MOURAO - PR, DESDE 12/2002

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
Situação Atual

07/2016

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
Estabelecimento SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

9511-8/00 -

4647-8/01 -

4753-9/00 -

4773-3/00 -

4663-0/00 -

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento 4530-7/02 -

4649-4/02 -

Tipo

CPF

CPF

Inscrição

006.815.729-06

008.284.689-82

4645-1/01 -

4649-4/04 -

4664-8/00 -

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

WILSON CAETANO DE CASTRO FILHO

ANDREIA SOUSA DE CASTRO

Este CICAD tem validade até 20/03/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.ugov.br

PARANA

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

sOclo

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS No 90270920-79

Emitido Eletronicamente via Internet
18/02/2019 10:26:13

Dados transmitidos de forma segura
T ologia CELEPAR

https //www.arinternet.prgov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9027092079&eUser=Z4JEHCJF 1/1



24/09/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

.e .)

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

tilh, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

05.401.018/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/11/2002

NOME EMPRESARIAL

CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRINT COLOR

POR I [-

ME

cOolco E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Audio e video
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domestico
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios46.49-4-04 - Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédico-hospitalar; partes epeps
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO

AV CAPITAO INDIO BANDEIRA
NUMERO

540
COMPLEMENTO

LOJA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO
87.301-000 CENTRO

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO
UI

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO lEtHONF

(44) 3529-3167 / (44) 8403-5856

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EM)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/09/2018 as 14:24:21 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/2

https 
//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJundica/CNPj/cnpireva/Cnpireva_Comprovante.asp 1 2



24/09/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
-70--

-I CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA-.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.401.018/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/11/2002

NOME EMPRESARIAL
CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LIDA

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV CAPITAO INDIO BANDEIRA

NuMt Po

540
COMPLEMENTO
LOJA 01

CEP
87.301-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICIP10
CAMPO MOURAO

0F

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO F CLCFONE
(44) 3529-3167 / (44) 8403-5856

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL EFR)

'L----AJAÇ 0 CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/09/2018 as 14:24:21 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua  página

Página. 2/2

t. Preparar Página
I...„) para impressão

https //www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpireva_Comprovante.asp 2/2



12/03/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

d

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA
CNPJ: 05.401.018/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida as 09:00:52 do dia 12/03/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/09/2019.
Código de controle da certidão: AEDE.89D7.835F.AB91
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1
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ESTADO DE PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO

SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 5371/2019

Contribuinte. CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA - EPP

CPF: 05.401.018/0001-19

Endereço: AVENIDA CAPITA() INDIO BANDEIRA, n° 540

Bairro: CENTRO

Complemento LOJA 01

Requerente:

d. Contrib.: 355569

[FINALIDADE]

RG 902.70920-79

Ponto de Referência

Validade: 01/04/2019

PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇOES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPO MOURAO/PR, 1 de mar-go de 2019

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail. prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°019453048-80

..• 0;18•

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 05.401.018/0001-19
Nome: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO,ELETROELETRONICA LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/06/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pitfall) I de 1

Emitido vie Internet Pública (06/02./2019 10 28 15)



12/03/2019 https //consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirpapel.asp

IMPRIMIR VOLTAR

r- • -

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05401018/0001-19

Razão Social: CASTRO EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO ELETROELETRONICA LTDA
Nome Fantasia:PRINT COLOR
Endereço: AV CAPITA() INDIO BANDEIRA 540 LOJA 01 / CENTRO / CAMPO

MOURAO / PR / 87301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/03/2019 a 31/03/2019

Certificação Número: 2019030201044243949694

Informação obtida em 12/03/2019, ás 08:57:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 05.401.018/0001-19
Certidão n°: 168965383/2019

Expedição: 12/03/2019, As 08:59:06

Validade: 07/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO, ELETROELETRONICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
05.401.018/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇA0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigaq6es
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITORIO ELETROELETRONICO LTDA - ME

AVENIDA CAPITÃO iNDIO BANDEIRA, 540 - CENTRO.

CAMPO MOURÃO - PR. / FONE/FAX: (44) 3016-3167/ (44)99964-0631

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2019.

O SIGNATÁRIO DA PRESENTE, 0 (A) SENHOR \/\/I LS 
C=> (=> C2) E

5-11- IR Fl I_ I—I 0, REPRESENTANTE LEGALMENTE

CONSTITUÍDO DA PROPONENTE CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITORIO 
ELETROELETRONICO LTDA -

, INSCRITA NO CNN N2 05.401.018/0001-19, DECLARA, SOB AS

AS DA LEI, QUE NA-0 MANTÉM EM SEU QUADRO DE PESSOAL 
MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS EM HORÁRIO

NOTURNO DE TRABALHO OU EM SERVIÇOS PERIGOSOS OU INSALUBRES, NÃO 
MANTENDO AINDA, EM QUALQUER

TRABALHO, MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE)

ANOS - LEI 10.097/00 E ART. 79, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.

UBIRATA, 13 MARÇO DE 2019.

4CA NC( .....--DELHO

CPF: 006.815.729-06

RG: 7.533.248-3

rà%linl018/0001-19
Castro Equiparnerotos 

pi Esc.,titório„

Ells.t..._:ateteinica Lida.

AV CAPITA° 
DIOBANDEIRA, 50 • SAL. •4 :

CNTRO - cP ono .ao

CAMPO MOORAO 
-PR



CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITORIO ELETROELETRONICO LTDA - ME

AVENIDA CAPITÃO ÍNDIO BANDEIRA, 540 - CENTRO.
CAMPO MOURÃO - PR. / FONE/FAX: (44) 3016-3167/ (44)99964-0631 J

ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÃO DE LOGÍSTICA REVERSA

DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI, E PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL NI' 29/2019, QUE A

EMPRESA CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITORIO ELETROELETRONICO LTDA - ME , CNPJ: 05.401.018/0001-19 ENDEREÇO: AV:CAPITA°

INDIO BANDEIRA, 540, CAMPO MOURAO - PR , SE COMPROMETE A ADOTAR 0 PROCEDIMENTO DE

LOGÍSTICA REVERSA JUNTO AO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, COLETANDO, SEM QUAISQUER ONUS AO MUNICÍPIO, OS

MATERIAIS DESCARTÁVEIS/CARCAÇAS A CADA 30 (TRINTA) DIAS.

TENDO EM VISTA QUE MESMO COM 0 FIM DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, ESTA EMPRESA SE RESPONSABILIZA POR

•
RECOLHER TODAS AS CARCAÇAS FORNECIDAS AO MUNICÍPIO.

POR SER VERDADE, FIRMO (AMOS) 0 PRESENTE.

UBIRATA, 13 MARÇO DE 2019.

•
iv CA ANO CASTRO FILHO

CPF: 006.815.729-06

RG: 7.533.248-3 r0o ,401018/0001-19
Castro Equipairrientos pl 

Escritório.

EletroiateAbica Ltda. - EPP

AV CAPITA0 INDIO ESANDERA, 
S40 - SAL:, ir

CNTP.C.) - CEP 87301-00
CAMPO MOURAU - PR



PARANÁ
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DO PARANA

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos • SEMA
Instituto Ambiental do Parana • IAP

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

Nur8o/o Prutut olo

15.594.090-5

h unvo co do Duct...v.8

154066

lraon,

11/01/2025

0 Institute. Ambiental do Parana - IAP, com base na legislaçáo ambiontal U domais torcias pertinentes, e tendo UM vista o contido no expediente prolocolado sob o n° 15 594 090-5. concede CERTIFICADODE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
CPPCNPJ Nomelliazão Social

05.401.018/0001-19 CASTRO EQUIP. P/ ESCRIT. ELETRO. LTDA
RGiinscrição Estadual Logradouro e Numero

-027092079 Avenida Capitão Indio Bandeira, 540
Bairro

Centro
Municipio r UF

Campo Mourao/PR

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Atividade

Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação, equipamento e artigos de uso doméstico
Atividade Especif Ica
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos do audio e video. Recarga de cartuchos pare ertinparnentos de informática

Detalhes da Atividade

Coordenadas UTM (EA)

359335 - 7339791 0
Bacia Hidrográfica

lvai

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

31 PRODUTO ARMAZENADO

Descrição

toner vazio

UTILIZADA3

4111kgua

Re e Pública

3.3 EFLUENTES LIOUIDOS

Origem Efluente

Efluente de esgoto sanitário

Logradouro e Numero

Avenida Capitão Indio Bandeira, 540
Bairro

Centro

Tipo de Uso

Humano

Forma Tratamonto Dostino Final

Rede Pública Rede Pública

3 7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Código e Descriçao

030308 - Residuos da triagem de papel e papelão destinado a reciclagem

Municipio i (IF

Campo Mourão/PR

Cluantidade Tipo de Armazenamento

100,00 kg Bag

Volume imlhora)

3.00

Vazão (m'lhor a)

3.00

Ouant./Dia

2,00 kg

N° Ourtorge

W Outage

Destino Final

Aterro Industrial Terceiros

CEP

87 300-005

Porte

Pequeno

CEP

87 300-005

Coordenadas UTM (E-N)

Coordenadas UTM (E-N)

Obs As informaçoes das sessões I 2 e 3 são de responsabilatade do requerente

4. CONDICIONANTES

1 A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 2°. Inciso I, da Resolução CEMA 65/08, de 01 de Julho de
2008, Resolução SEMA 51/09 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco. substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de
qualquer natureza a que. eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal

2 Esta declaração esta vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita á fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejamconstatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis

3 As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade com o estabelecido pelaResolução CEMA n°65. 01 de julho de 2008. ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada.

4 Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico e tecnológico e a
necessidade de preservação ambiental

' rá obrigatoriamente ser consultada a Prefeitura Municipal para verificar a necessidade de Licenciamento Ambiental Municipal

6 não cumprimento 6 legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, As sanções previstas na Lei Federal 9 605/98, e seus decretos

ip

reguladores

7 No caso de destinaçao final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 202/2016 e/ou Resolução CEMA 76/2009, observando a necessidadede Autorização Ambiental

8 E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material

9 Os niveis de pressão sonora (ruidos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pelaResolução CONAMA N.° 001/90.

10 Não sera permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em area de preservação permanente

11. Para a supressão de cobertura florestal devera ser solicitada autorização especifica ao IAP.

12. EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURA VEGETAL NA AREA DA EMPRESA, esta deverá ser precedida deAutorização especifica a ser obtida 'unto a este Instituto, conforme estabelecido na legislação vigente.

Cuntiba, 12 de Fevereiro de 2019

Esta declaração esta vinculada ã exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita á fiscalização e anulação
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como a autuação e imposição
de sanções administrativas cabíveis. O IAP poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique
discordancia entre as informações e as caracteristicas reais do empreendimento. Quaisquer
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL devera ser afixada em local visível.

Assinatura epresente

PV811711Tr A4e1 
by1NT BIENTAL

C11:1re 
78

PARANA 68590102000
) r r Date 2019 02 12 15 47131 

BRST

EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

.1r At ri,C.101/1 1:0:2019 8.111,80 A.bortal 00 Paivni • LAP
0,8 Enerthr/os Rebowort 12015 • 80215-100 • Cno508181
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SEGUNDA ATA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 29/2019
PROCESSO N° 4311/2019

As 10 horas do dia 26 de março de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito
Alberoni Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira Eliane Lima de Oliveira Loureiro, nomeado pela
Portaria 241/2019 e os senhores (as) Camila Aparecida de Souza Ribeiro, Emir Simionato Sabião
e Vitor Wanderlind nomeados como Membros da Equipe de Apoio, para realizarem os
procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 29/2019, tipo menor preço por item, para
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,
TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.
Não comparecendo nenhum representante para a sessão, a pregoeira declarou aberta a sessão
para abertura do envelope de documentos de habilitação que encontrava - se lacrado da
empresa CASTRO EQUIPAMENTO P/ ESCRITÓRIO ELETROELETRONICO LTDA que
confirmou suas condições habilitat6rias, tornando assim vencedor para o item 16 do lote 04.
Para o desempate de valor do item 03 do lote 04 foi realizado sorteio, ficando como vencedor do
item a empresa TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessão as 10h3Omin, da qual para
constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pela
Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio.

(E'it.a
Eliane Lima cle Oliveira Lour iro

Pregoeira

ami a P44iuoeiro
Me ro da tquipe de Apoio

Emir Simionato Sabido
Membro da Equipe de Apoio

1,6 iALJ
Vitor Wancierlind

Membro da Equipe de Apoio

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRAT4
Todos juntos runio ao Futuro!

OFÍCIO - B 15/2019

.0 000545

Ubiratã, 27 de março de 2019.

Processo 4311/2019
Pregão 29/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA,
REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS
IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

Convocação do 3° colocado

A Secretaria de Administração através da Pregoeira Eliane Lima de Oliveira

Loureiro, Solicita que as empresas EUNICE DA SILVA GEREMIAS e TROK TONER

SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA que tendo interesse para comparecer a sala

de licitações do Municipio de UbiratA, situada no Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bitencourt, no dia 02 de abril de 2019, as 09 horas para o desempate de valor do item

18 e 31 do lote 04. No caso do empate o não comparecimento das proponentes não os

tira o direito de concorrer, sendo realizado Sorteio.

Já as licitantes abaixo classificadas em 2° lugar no certame não apresentaram as

justificativas e comprovações de valor conforme solicitado em ata, desta forma

40
 CONVOCAMOS as licitantes remanescentes na ordem de classificação conforme
mostra tabela abaixo. Para os itens que ficaram com valor inferior a 50% ou menos do

valor de referência do edital apresentar as justificativas com as mesmas condições

propostas em ata. Caso não aceite será convocado o próximo colocado, até que seja

efetivada a aquisição dos itens.

Itens Descrição 2° colocado 3° colocado
1 Cartucho de cilindro HP CF219A 19A.

Rendimento médio aproximado de
12.000 páginas de impressões.

CASTRO MARIA

AP'

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3 Cartucho de cilindro Brother DR-2340. CASTRO MARIA
Rendimento médio aproximado de APa
12.000 páginas de impressões.

. ,.
„_,,, „,t,9d _

PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

.,_
Cartucho de tinta Epson Preto 1-14025
ml. Rendimento médio aproximado de
945 páginas de impressões.

MARIA AP

2 Cartucho de tinta Epson Ciano 1-14010
ml. Rendimento médio aproximado de
755 páginas de impressões.

MARIA AP PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
3 Cartucho de tinta Epson Magenta T-

Epson 140 10 ml. Rendimento médio
aproximado de 755 páginas de
impressões.

MARIA AP a PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
4 Cartucho de tinta Epson Amarelo 1-140

10 ml. Rendimento médio aproximado de
755 páginas de impressões.

MARIA AP a PREMISSE
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.

', ,: ' :.LOTE 0 41' 5!  ,._ .f=i0,

23 Toner Laserjet preto modelo HP CF280X
80X. Rendimento médio aproximado de
6.500 páginas de impressões.

WP CASTRO

27

0

Toner Samsung preto modelo
MLTD111S. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

MARIA AP CASTRO
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
28 Toner Samsung modelo MLD2850B.

Rendimento médio aproximado de 5.000
páginas de impressões.

MARIA AP INT
SOLUÇÕES
Apresentar as
justificativas e
comprovações

de valor.
29 Toner Samsung preto modelo MLTD104S

104S. Rendimento médio aproximado de
1.500 páginas de impressões.

EUNICE CASTRO
Apresentar as
justificativas e
comprovações

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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$6:04/12_
ELIANE LIMA DE OL VEIRA LOUREIRO

Pregoeira, Nomeada conforme Portaria 186/2019.

•

•

Município de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



LIVRARIA ACA DE ICA

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BA I INGA — LIVRARIA

CNPJ: 29.889.651/0001-66

Ubiratà, 01 de abril de 2019.

Ilmo. Senhor

Prefeito Municipal de

Ubirata — Parana.

Assunto RESPOSTA AO OFICIO — B 15/2019 DE CONVOÇÃO DO 3° COLOCADO

REFERENTE À LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL NI' 29/2019 e PROCESSO

LICITATORIO N°4311/2019. 

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA — LIVRARIA, empresa estabelecida

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n°. 1603, Sala 02, Centro, em Ubiratá—PR, CEP:

85.440-000, inscrita no CNPJ sob o n° 29.889.651/0001-66, através de sua sócia

administradora Maria Aparecida Meireles da Silva Batinda, brasileira, casada,

empresária, portadora da cédula de identidade Civil Rg n°. 1.306.956-71

SSP/PR, CPF sob o n°. 125.753.559-58. residente e domiciliada na cidade de

Ubiratã Estado do Paraná, à Avenida Dr Clodoaldo de Oliveira, n°. 1366, Centro,

CEP: 85.440-000 vem mui respeitosamente diante de V. Sa., INFORMAR que está

apta a entregar os itens licitados conforme Processo 4311/2019, Pregão 29/2019, nos

quais a empresa ganhou em 3° lugar e foi convocada conforme oficio B-2019 para a

entrega:

Itens Descrição
LOTE 01

1 Cartucho de cilindro HP CF219A 19A. Rendimento médio aproximado
de 12.000 paginas de impressão. 

3 Cartucho de cilindro Brother DR-2340. Rendimento médio aproximado
de 12.000 páginas de impressão.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos.

Atenciosamente

„ 
Maria Apare ida Meireles da Silva Batinga

Sócia Administradora
5-9.889.651/00014 1

APARECIDA MEIRELES
DA SILVA BATINGA• LIVRARIA

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1603

La 02 - CEP 85.440-000 - Ubiratã

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n" 1.603 — Sala 02, Centro.

Ubirat5-PR. CEP: 854.440-000
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Prefeitura de Ubirat3.

Ref.: Oficio 15-8 do corrente.

Prezada Pregoeira para o Pregão 29/2019

Acusamos o recebimento de seu Oficio supra citado, pelo que passamos a comentá-lo,

em relação as argumentações da Pregoeira invocando um texto do Professor Juan London°,

no qual traz as seguintes argumentações:

a) Que o Art. 48 da Lei de Licitações aponta no sentido de que seja necessária a verificação por

parte da administração quanto à sua viabilidade, através de documentação complementar;

b) Que a questão da inexequibilidade, no âmbito do pregão, não pode ser enfrentada, no

âmbito do pregão, com os mesmos critérios e soluções previstos para as demais modalidades

de licitação;

c) Que a presunção da verdade seja acatada desde o momento que a proposta foi ofertada, que

aa exequibilidade de preços descrita no art. 48 da Lei 8.666 é relativa, uma vez que o licitante

tem que ter a oportunidade de comprovar sua capacidade de bem executar os preços propostos;

d) Apesar de compreendermos que a Administração precisa estar atenta a tudo, A Premise Paper

é empresa idônea, com sede certa, já tem fornecido para a Administração Publica e pretender

logra êxito de igual forma junto à esta Prefeitura.

• 
Da exequibilidade da Proposta.

Não obstante, vale ressaltar que o preâmbulo do edital, qual seja ME NOR PREÇO, sendo que â
luz da Lei 8.666/93 e 10.520/02 no seu art 45§ 1, I da Lei 8.666/93, assim arrazoamos: se a
empresa atendeu os requisitos documentais de habilitação, não há que se falar em
inexequibilidade.

Do objetivo do Certame.

O objetivo fim da licitação que e adquirir produtos com a maior vantajosidade possível foi
plenamente aiçandado por esta Comissão. Ademais, sem termos a intenção de sermos
insensíveis à perfeita atuação da Pregoeira, lembramos que não é alçada do Estado fazê-lo.
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Anexamos A nossa contra- argumentaç5o , nota fiscal de produtos similares para que seja feita

a prova de que podemos arcar com o que nos comprometemos.

Por serem de boa fé e de direito, pedimos o acolhimento de nossos pleito.

Maringa, 29 de Março de 2019.

P./ Ok.vt1 sÁ.4\r-o,
Clovis Anselmi

Sócio Gerente

Premisse Paper e Toner Distribuidor Atacadista Ltda EPP

CNPJ 14.724.203/0001-35

RG 547.317-9

CPF 022.069.609-82

174.724.203/0001-T51
PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA L'TDA -EPP

LAY.
Noxartdro Rasoulaal 2226 ca'a 03 - Jd Dourado

Wring/ PR - CEP 87040-050
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TERCEIRA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 29/2019
PROCESSO N° 4311/2019

As 09 horas do dia 02 de abril de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira Eliane Lima de Oliveira Loureiro, nomeado pela Portaria

241/2019 e os senhores (as) Camila Aparecida de Souza Ribeiro, Emir Simionato Sabião e Vitor

Wanderlind nomeados como Membros da Equipe de Apoio, para realizarem os procedimentos

relativos ao Pregão Presencial n° 29/2019, tipo menor preço por Item, para AQUISIÇÃO DE

CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE "riNTA, TONER E FITAS DE

IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.
Não comparecendo nenhum representante para a sessão, a pregoeira declarou aberta a

sessão e procedeu o sorteio de desempate de valor do item 18 e do lote 04. Ficando como

vencedor dos itens a empresa EUNICE DA SILVA GEREMIAS.

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerrou a sessA9 As 09h1Omin, da qual para

constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai Oevidamente assinada pela

Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio.

• 61:0/Yx-b ItrYn_cO «'2taat1/1,9-.
Eliane Lima e Oliveira Loureiro

Pregoeira

areci e geiza Ribeiro
bro a Equipe de Apoio

'N‘;11,
Vitor Wanaerlind

Membro da Equipe de Apoio

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos jurttos runno ao futuro!

•

OFÍCIO - 16/2019

00052

UbiratA, 03 de abril de 2019.

Processo 4311/2019
Pregão 29/2019
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA,
REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS
IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

4° colocado

A Secretaria da administração através da Pregoeira Eliane Lima De Oliveira
Loureiro informa que as licitantes abaixo classificadas em 3° lugar no certame não
apresentaram justificativas e comprovações de valores conforme solicitado no Oficio -
15 B. Sendo assim ficando como vencedor para os itens 27 e 29 do lote 04 a empresa
TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA e para o item 28 a empresa

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA - ME.

LOTE 04
Itens Descrição 30 colocado 4° colocado
27 Toner Samsung preto modelo

MLTD111S. Rendimento médio
aproximado de 1.000 paginas de
impressões.

CASTRO
Não apresentou
justificativa e

comprovações de valor.

TROK

28 Toner Samsung modelo MLD2850B.
Rendimento médio aproximado de
5.000 páginas de impressões.

INT SOLUÇÕES
Não apresentou
justificativa e

comprovações de valor.

CASTRO

29 Toner Samsung preto modelo
MLTD104S 104S. Rendimento médio
aproximado de 1.500 paginas de
impressões.

CASTRO
Não apresentou
justificativa e

comprovações de valor.

TROK

cre(n .i)ELIANE LIMA DE OLIVEIRA LOUREIRO
Pregoeira, Nomeada conforme Portaria 186/2019.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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IMPRIMIR VOLTAR

CAIIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05401018/0001-19

Razão Social: CASTRO EQUIPAMENTOS P ESCRITORIO ELETROELETRONICA LTDA

Nome Fantasia:PRINT COLOR
Endereço: AV CAPITA() INDIO BANDEIRA 540 LOJA 01 / CENTRO / CAMPO

MOURAO / PR / 87301-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/03/2019 a 19/04/2019

Certificação Número: 2019032101254722695465

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:59:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

3
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11=311 VOLTAR
OGO5r,4

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29851742/0001-02

Razão Social: EUNICE DA SILVA GEREMIAS

Nome Fantasia:RBm LICITACOES
Endereço: AV GETULIO VARGAS 739 LOJA 01/ CENTRO / JANDAIA DO SUL / PR

/ 86900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2019 a 20/04/2019

Certificação Número: 2019032203310431448088

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:52:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada h verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h1tps://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



08/04/2019

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2° via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais

,OFN

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EUNICE DA SILVA GEREMIAS
CNPJ: 29.851.742/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 6
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:32:06 do dia 21/03/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 17/09/2019.
Código de controle da certidão: 039D.F79E.DDC7.A72B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta /kill Preparar página
para impressio

servicosseceita.tazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&N1=29851742000102&Senha= 1/1
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IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07703592/0001-57

Razão Social: INT SOLUCOES PARA RECICLAGENS LTDA
Endereço: RUA NEO ALVES MARTINS 242 / ZONA 03 / MARINGA / PR / 87050-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/03/2019 a 27/04/2019

Certificação Número: 2019032904400324931613

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:51:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•
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• 0005r,7
IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 29889651/0001-66

Razão Social: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA LIVRARIA
Endereço: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 160 SL 02 / CENTRO / UBIRATA / PR /

85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2019 a 09/05/2019

Certificação Número: 2019041004354646757440

Informação obtida em 15/04/2019, às 14:42:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crEcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14724203/0001-35

Razão Social: PREMISSE PAPER TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA EPP
Endereço: AV DOUTOR ALEXANDRE RASGULAEFF 2226 SALA 3 / JARDIM

DOURADOS / MARINGA / PR / 87040-550

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/04/2019 a 07/05/2019

Certificação Número: 2019040801124847172267

Informação obtida em 08/04/2019, ás 10:49:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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IMPRIMIR VOLTAR
OGO5f9

CA1XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 31358033/0001-31

Razão Social: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
Endereço: R JERONIMO MARTINEZ SANCHES 143 / PQ INDUSTRIAL II /

MANDAGUARI / PR / 86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/03/2019 a 21/04/2019

Certificação Número: 2019032301585259397163

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:13:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crtcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

000560

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 31.358.033/0001-31

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:14:40 do dia 08/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2019.
Código de controle da certidão: 8008.6D86.603D.06AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS

Nome: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 
31.358.033/0001-31

Certidão n°: 170650904/2019

Expedição: 09/04/2019, As 11:11:09

Validade: 05/10/2019 - 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TROK TONER SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA

(uaTaz E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n°

31.358.033/0001-31, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 
642-A da Consolidação das Leis 

do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 
12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa 
n° 1470/2011 do Tribunal 

Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta 
Certidão são de responsabilidade 

dos

Tribunais do Trabalho e estão 
atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a 
Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus 
estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão 
condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal 
Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas constam os 

dados

necessários A identificação das pessoas 
naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do 
Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória 
transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, 
inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos 
determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados 
perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliagao 
Prévia.

Mvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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0605r2
1=1 VOLTAR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 31327945/0001-46

Razão Social: VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

Nome Fantasia:vALTEc SUPRIMENTOS
Endereço: R RIO PIQUIRI 375 / CONJUNTO RESIDENCIA / MARINGA / PR /

87043-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2019 a 20/04/2019

Certificação Número: 2019032204295904015998

Informação obtida em 08/04/2019, às 10:50:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crtcaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetasp 1/1



Prefeitura Municipal de Ubirata • ib O 0 0 563 PágIna 1 de 12
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS ANTES DOS LANCES

Pregão Número: 29 Processo: 4311/2019

Condição de Pagamento: Após recebimento em definitivo de cada pedido e conferência da documentação fisc

Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de Execução: 12 MESES

Relação dos Proponentes:

Código Nome CNPJ/CPF/Doc.Estrangeiro

3604 CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETROELETRONICA LTDA - E 05.401.018/0001-19

3603 EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME 29.851.742/0001-02

3517 INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 07.703.592/0001-57

3495 M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-66

3600 PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EPP 14.724.203/0001-35

3602 TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 31.358.033/0001-31

3601 VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 31.327.945/0001-46

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

1 1 30,0000 UNIDADE Cartucho de cilindro HP CF219A 19A. Rendimento médio aproximado de 12.000 pa

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 128,9000 30,0000 3.867,00 Master 360

401MISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

1111,K TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

1 2 12,0000 UNIDADE Cartucho de cilindro HP CE314A 130A 126A. Rendimento médio aproximado de 14

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI: 34,0000 12,0000 408,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado- Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

1111 Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

1 3 10,0000 UNIDADE Cartucho de cilindro Brother DR-2340. Rendimento médio aproximado de 12.000 pE

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 35,0000 10,0000 350,00 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

1 4 5,0000 UNIDADE Cartucho de cilindro Lexmark 50FOZOO. Rendimento médio aproximado de 60.000 f

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 98,0000 5,0000 490,00 Valtec 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Item não cotado pelo Fornecedor

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI:Item não cotado pelo Fornecedor

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Item não cotado pelo Fornecedor

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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Pregão

Condição de Pagamento:

Validade da Proposta:

Prazo de Execução:

Número: 29 Processo: 4311/2019

Após recebimento em definitivo de cada pedido e 
conferência da documentação fisc

60 dias

12 MESES

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA

Item não cotado pelo Fornecedor

Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
Desclassificado - Proposta

Lotel Itemi Quantidade Unidade Medida Descrição

2 1 10,0000 UNIDADE Cartucho dE

Fornecedor
Valor Unitário

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR 
ATACADP 4,9000

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA 
BATINGA Desclassificado - Pi

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Desclassificado - PI

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI Desclassificado - P

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
ELETRC Desclassificado - P

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
Desclassificado - P

SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - P

OT

Lotel Iteml Quantidade Unidade Medida Descrição

2 2 10,0000 UNIDADE Cartucho d

Valor Unitário
Fornecedor

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR 
ATACADI 4,9000

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA 
BATINGA Desclassificado - F

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Desclassificado - F

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI Desclassificado - F

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
ELETR(Desclassificado - F

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
Desclassificado - I

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - I

Unidade MedidaLote Item Quantidade iDescril

UNIDADE Cartuct
2 3 10,0000

Valor Unitã
Fornecedor

E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, 4,9(
PREMISSE PAPER

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA 
BATINGA Desclassificadi

If ROK TONER SUPRIMENTOS 
PARA INFORMÁTICA Desclassificadi

DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificacl
VALTEC SUPRIMENTOS

PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificad
CASTRO EQUIPAMENTOS

DA SILVA GEREMIAS - ME
Desclassificad

EUNICE

PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificad

INT SOLUÇÕES

Lotel

2

Item41 Quantidade Unidade IVIedida

10,0000 UNIDADE

Fornecedor

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR 
ATACADI

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

tinta Epson Preto T-140 25 ml. Rendimento 
médio aproximado de 945

Prazo
Quantidade Valor Total Marca

10,0000 49,001 Premisse 360

oposta

oposta

oposta

roposta

roposta

roposta

e tinta Epson Ciano T-140 10 ml. 
Rendimento médio aproximado de 755

Prazo
Quantidade

10,0000

Valor Total Marca

49,00 Premisse 360

roposta

roposta

roposta

roposta

roposta

roposta

riol Quantidade

Ao

ode tinta Epson Magenta T- Epson 140 10 
ml. Rendimento médio aproxim'

Prazo

001 10,0000

Valor Total Marca

49,001 Premisse 360

- Proposta

- Proposta

- Proposta

- Proposta

o - Proposta

o - Proposta

Descrição

Cartucho de tinta Epson Amarelo T-140 10 ml 
Rendimento médio aproximado de 7

zo

4,90001 10,00001
Valor Unitário Quantidade

Desclassificado - Proposta

Valor Total Marca

49,00 Premisse

Pra

1360

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
ELETR(

Desclassificado - Proposta

Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário: 7 - 

Rosemar
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Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

3 1 10,0000 UNIDADE Refit de Tinta Epson T664 Preto 70m1. Rendimento médio aproximado de 4.000 
paç

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 7,3000 10,0000 73,00 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

3 2 10,0000 UNIDADE Refil de Tinta Epson 1-664 Amarelo 70m1. Rendimento médio aproximado de 
6.500

ekr n ece do r Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

rAPARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 7,3000 10,0000 73,00 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

3 3 10,0000 UNIDADE Refit de Tinta Epson 1-664 Ciano 70m1. Rendimento médio aproximado de 6.500 
pi:

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 7,3000 10,0000 73,00 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE 1NFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

KNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Ill&T SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

3 4 10,0000 UNIDADE Refit de Tinta Epson T-664 Magenta 70mI. Rendimento médio aproximado
de 6.50C

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 7,3000 10,0000 73,00 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 1 50,0000 UNIDADE Toner Brother modelo TN-2370. Rendimento médio aproximado de 2.600 páginas d

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 18,0000 50,0000 900,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 às 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR('Desclassificado - 
Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 2 400,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP CE285A 85A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
16,7000 400,0000 6.68000 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta„STRO
NICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição
'

4 3 150,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP CF217A 17A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
65,0000 150,0000 9.750,00 Premium 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI:Desclassificado - 
Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

Fornecedor

4 100,0000 UNIDADE

T SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP CF283A 83A. Rendimento médio 
aproximado de '

Valor Unitário

17,9000

Quantidade

100,0000

Valor Total

1.790,00

Marca

Premium

Prazo

360

REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - 
Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

5 15,0000 UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP CE278A 78A. Rendimento médio 
aproximado de

Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Valor Unitário

17,3000

Quantidade

15,0000

Valor Total

259,50

Marca

Premium

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário: 7 - Rosemar
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Lote

4

Item

6

Quantidade

60,0000

Unidade Medida

UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP CE255X 255X 55X. Rendimento médio 
aproximac

Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
55,0000F 60,0000

Valor Unitário Quantidade Valor Total

3.300,00

Marca

Premium

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Item Quantidade Unidade Medida

lbr 

Lote

4

rnecedor

SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

7 25,0000 UNIDADE

Descrição

Toner Laserjet preto modelo HP CB435A 35A 435A. Rendimento 
médio aproximad,

Valor Unitário

17,2000

Quantidade

25,0000

Valor Total

430,00

Marca

Premium

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

8 40,0000 UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP Q2612A 12A. Rendimento médio 
aproximado de

Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Valor Unitário

17,0000

Quantidade

40,0000

Valor Total

680,00

Marca

Premium

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - 
Proposta

4111JNICE DA SILVA 
GEREMIAS - ME

APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

Desclassificado - Proposta

Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

Fornecedor

9 12,0000 UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP CB-436A 36A. Rendimento médio 
aproximado de

Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 18,0000 12,0000 216,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI:Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

Fornecedor

10 10,0000 UNIDADE

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI.

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP CE390X 90X. Rendimento médio 
aproximado de :

Valor Unitário

78,0000

Quantidade

10,0000

Valor Total

780,00

Marca

Premisse

Prazo

360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário. 7- Rosemar
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TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - Proposta

Lote 

iik
STRO 

Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 11 20,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo CE310A HP 126A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
23,0000 20,0000 460,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI:Desclassificado - 
Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

NICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 12 10,0000 UNIDADE Toner LaserJet ciano modelo HP CE311A 126A. Rendimento médio
aproximado di

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
23,0000 10,0000 230,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

Fornecedor

13 10,0000 UNIDADE

T SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Descrição

Toner LaserJet amarelo modelo HP CE312A 126A. Rendimento médio 
aproximado

Valor Unitário

23,0000

Quantidade

10,0000

Valor Total

230,00

Marca

Premium

Prazo

360

REMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida

4 14 10,0000 UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet magenta modelo HP CE313A 126A. Rendimento médio 
aproximadc

Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Valor Unitário

23,0000

Quantidade

10,0000

Valor Total

230,00

Marca

Premium

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI.Desclassificado - 
Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT(517-210 ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 As 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 15 15,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP CF226A 226A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, 45,9000 15,0000 688,50 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote

4

Item Quantidade Unidade Medida

ernecedor

16 12,0000 UNIDADE

Descrição

Toner LaserJet preto modelo HP 05A 505A. Rendimento médio 
aproximado de 2.5(

STRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(

Valor Unitário

30,0000

Quantidade

12,0000

Valor Total

360,00

Marca

PCI

Prazo

360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA
Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 17 10,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP Q 5949A 59A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI 26,5000 10,0000 265,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

NICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Desclassificado - PropostaNT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 18 30,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP CF 218A 18A. Rendimento médio
aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME 75,0000 30,0000 2.250,00 EVOLUT 360

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Item não cotado pelo 
Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI,Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 19 15,0000 UNIDADE Toner para impressora Laserjet preto HP CF 410A 410A. Rendimento
médio aproxi

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI, 57,2000 15,0000 858,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos 
Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 20 15,0000 UNIDADE Toner para impressora Laserjet ciano HP CF 411A 410A. Rendimento médio aprox

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI. 57,2000 15,0000 858,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

ISTRO

NICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 21 15,0000 UNIDADE Toner para impressora Laserjet amarelo HP CF 412A 410A. Rendimento médio ap

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI 57,2000 15,0000 858,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 22 15,0000 UNIDADE Toner para impressora Laserjet magenta HP CF 413A 410A. Rendimento médio ap

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

OREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI. 57,2000 15,0000 858,00 Premisse 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 23 12,0000 UNIDADE Toner LaserJet preto modelo HP CF280X 80X. Rendimento médio aproximado de E

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR( 45,0000 12,0000 540,00 PCI 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 às 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 24 10,0000 UNIDADE Toner Lexmark modelo E260A11B. Rendimento médio aproximado de 3.500 página

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME 75,9000 10,0000 759,00 EVOLUT 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 25 10,0000 UNIDADE Toner Lexmark preto modelo 604 60F4000. Rendimento médio aproximado de 2.50

UnitárioValor Uni Quantidade Valor Total Marca Prazo
rnecedor

LTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 129,0000 10,0000 1.290,00 Valtec 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 26 10,0000 UNIDADE Toner Lexmark preto modelo 34018HL. Rendimento médio aproximado de 6.000 N.

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 44,0000 10,0000 440,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI,Item não cotado pelo Fornecedor

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

MASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

IFUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 27 6,0000 UNIDADE Toner Samsung preto modelo MLTD111S. Rendimento médio aproximado de 1.00C

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 45,0000 6,0000 270,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 28 6,0000 UNIDADE Toner Samsung modelo MLD2850B. Rendimento médio aproximado de 5.000 págir

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR( 53,0000 6,0000 318,00 PCI 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 As 16.39- Usuário: 7- Rosemar
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INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 29 15,0000 UNIDADE Toner Samsung preto modelo MLTD104S 104S. Rendimento médio aproximado de

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 48,0000 15,0000 720,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

IILTEC STRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETReDesclassficado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 30 10,0000 UNIDADE Toner Samsung preto modelo MLTD205S. Rendimento médio aproximado de 10.0

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 68,0000 10,0000 680,00 Premium 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI,Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETRtiDesclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 31 10,0000 UNIDADE Toner Samsung preto MLD4550B. Rendimento médio aproximado de 20.000 [Agin;

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

0.,NICE DA SILVA GEREMIAS - ME 68,0000 10,0000 680,00 EVOLUT 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Desclassificado - Proposta

Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

4 32 10,0000 UNIDADE Toner Xerox preto modelo 106R03623. Rendimento médio aproximado de 15.000 p

Fornecedor Valor Unitário Quantidado Valor Total Marca Prazo

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME 65,0000 10,0000 650,00 EVOLUT 360

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA Item não cotado pelo Fornecedor

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETRC Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI Desclassificado - Proposta

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA Desclassificado - Proposta

PRONIM LC - Licitações e Contratos Emissão: 22/04/2019 as 16:39 - Usuário: 7 - Rosemar
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Lote Item Quantidade Unidade Medida Descrição

5 1 8,0000 UNIDADE Fita impressora Epson Fx 890

Fornecedor Valor Unitário Quantidade Valor Total Marca Prazo

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 7,9900 8,0000 63,92 Master 360

PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADI Item não cotado pelo Fornecedor

INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA Item não cotado pelo Fornecedor

TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA Desclassificado - Proposta

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI Desclassificado - Proposta

CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETR(Desclassificado - Proposta

EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME Desclassificado - Proposta

Sugestão por menor prego unitário

95 AP

Lote

Total do For

3517- INT S

J-Ctl,11.//11VICirs.ELL..)

Item

un ...)e,ve-,

Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

1 30,0000 128,9000 3.867,00

3 10,0000 35,0000 350,00

1 10,0000 7,3000 73,00

2 10,0000 7,3000 73,00

3 10,0000 7,3000 73,00

4 10,0000 7,3000 73,00

1 8,0000 7,9900 63,92

iecedor: 4.572 92

Lote

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

4

Total do For

)LL/Vito t-Pa-c" RCA,1%.,1_/-1,,,,ivi 1-

Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

1 50,0000 18,0000 900,00

2 400,0000 16,7000 6.680,00

4 100,0000 17,9000 1.790,00

5 15,0000 17,3000 259,50

6 60,0000 55,0000 3.300,00

7 25,0000 17,2000 430,00

8 40,0000 17,0000 680,00

9 12,0000 18,0000 216,00

11 20,0000 23,0000 460,00

12 10,0000 23,0000 230,00

13 10,0000 23,0000 230,00

14 10,0000 23,0000 230,00

26 10,0000 44,0000 440,00

necedor: 15.845,50

ibUll - l'FILIVIIJOC.

Lote

rt-Nrcr‘

Item

I L/Ill-IN I-M-J I I N11-1,••••...e,.. ,,,,, •

Quantidade

•v• ............ - _

Valor Unitário Valor total do item Observações

1 2 12,0000 34,0000 408,00

2 1 10,0000 4.9000 49,00

2 2 10,0000 4,9000 49,00

2 3 10,0000 4,9000 49,00

2 4 10,0000 4,9000 49,00

4 10 10,0000 78,0000 780,00

4 15 15,0000 45,9000 688,50

4 17 10,0000 26,5000 265,00

4 19 15,0000 57,2000 858,00

4 20 15,0000 57,2000 858,00

4 21 15,0000 57,2000 858,00

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 às 16:39- Usuário: 7 - Rosemar
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i 41 22i
Total do Fornecedor: 5.769,50

15,00001

3601 - VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Lote

1 ite2ni1Quantidade1 
4

Total do Fornecedor: 1.780 00

5,00001

10,0000

57,20001 858,001

Valor Unitário1 Valor total clo item Observações
98,0000

129,0000
490,001

1.290,00

3602 - TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
Lote

4
Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

4
3 150,0000 65,0000 9.750,00

4
27 6,0000 45,0000 270,00

4
29 15,0000 48,0000 720,00

Total do Fornecedor:

30 10,0000 68,0000 680,00
11.420,00

3603 - EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
Lote

4
Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

4
18 30,0000 75,0000 2.250,00

4
24 10,0000 75,9000 759,00

4
31 10,0000 68,0000 680,00

Total do Fornecedor:

32 10,0000 65,0000 650,00
4.339 00

3604 - CASTRO

Lote
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETROELETRONICA LTDA - EPP

4
Item Quantidade Valor Unitário Valor total do item Observações

4
16 12,0000 30,0000 360,00

4
23 12,0000 45,0000 540,00

Total do
28 6,0000 53,0000 318,00Fornecedor: 1.218 00 

rValor da compra total com os menores preços unitários: 44.944,92

PRONIM LC - Licitações e Contratos
Emissão: 22/04/2019 As 16:39 - Usuário: 7- Rosemar
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATÓRIO N" 4311/2019
PREGÃO N" 29/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve adjudicar e
homologar a presente licitação nos termos abaixo:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,
TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS ÀS IMPRESSOR AS DO MUNICÍPIO.

3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATARIA N' CNPJ VALOR GLOBAL
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-66 RS-4.572,92
TNT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA 07.701592/ 0001 -57 RS-15.845,50
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIB U DOR 14.724.203/0001-35 R$-5.769,50
ATACADISTA LTDA - EPP
VA.I..,TEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 31.327.945/0001-46 R$-1.780,00
EIRELI
TROT< TONER SUPRIMENTOS PARA 31.358.033/000:1-31. RS-11.420,00
INFORMÁTICA
EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME 29.851.742/0001-02 R$-4.339,00
CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 05.401.018/ 0001 -19 RS-1.218,00
ELETROELETRONICA LIDA - EPP

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15 de abril de 201.9

Ubiratd - Paraná, 15 de abril de 2019.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4311/2019

PREGÃO N° 29/2019

0005,8
ii

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,

TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Harold()

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETROELETRONICA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ sob o n° 05.401,018/0001-19, situada na Avenida Capitão Indio Bandeira, 540,

na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87301-000, Telefone n° (44) 3016-3167,

e-mail andreia@printcolorinformatica.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

RS-1.218,00 (Um mil duzentos e dezoito reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratii, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 15 de abril de 2019.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO V' 71/2019
PROCESSO LICITATOR10 N° 4311/2019
PREGÃO N' 29/2019

0 005 77

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,

TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n."

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.' 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME, inscrita no CNPJ sob o if 29.851.742/0001-02, situada

na Avenida Getulio Vargas, 739, na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, CEP n° 86900-

000, Telefone n° (43) 99805-3417, e-mail joa.ovictoremanciniftotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
RS-4.339,00 Quatro mil trezentos e trinta e nove reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa

0304

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do instrumento contratual.

954

Categoria
339030990100

Descrição

Materiais diversos para consumo

Fonte Valor
103.245,20

Ubiratã - Paraná, 15 de abril de 2019.

Al&Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO TV' 72/2019
PROCESSO LICITATÓRIO V' 4311/2019
PREGÃO IV' 29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,

TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS ..AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Harold()

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
• INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.703.592/0001-57,

situada na Rua Neo Alves Martins, 242, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87050-

110, Telefone n° (44)3026-7954, e-mail contato@intsolucoes.com.br. 

4. VALOR CONTRATADO

RS-15.845,50 (Quinze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

7. FORO
• Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 15 de abril de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 73/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4311/2019
PREGÃO N° 29/2019

000579

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,
TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n."
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratk Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n." 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o IV 29.889.651/0001-
66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubiratk Estado do Paraná,
CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 9 9833-2525.

•

4. VALOR CONTRATADO
R$-9.627,00 (Nove mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratk para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 15 de abril de 2019.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO CONTRATO N° 74/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4311/2019
PREGÃO N' 29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REEL DE TINTA,

TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.° 1.847.057-8 PR o inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EN', inscrita no CNPJ

sob o n° 14.724.203/0001-35, situada na Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 2226,Jardim

Dourados na cidade de Maringá, Estado do Parana, CEP n° 87040-550, Telefone n° (44) 3030-

3023, e-mail licitacao34premissepaper.com.br.

•

4. VALOR CONTRATADO
R$-5.769,50 (Cinco mil setecentos e sessenta c nove reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro (in Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas OU questões oriundas

do instrumento con l.

Ubiratd - Parana, 15 de abril de 2019.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 75/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4311/2019
PREGÃO N° 29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,
TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o n°
31.358.033/0001-31, situada na Rua Jerônimo Martinez Sanches, 143, Pq. Industrial na cidade de
Mandaguari, Estado do Paraná, CEP n° 86975-000, Telefone n° (44) 3233-9819, e-mail
troktoner@gmail.com. 

•

4. VALOR CONTRATADO
R$-1.670,00 (mil seiscentos e setenta reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 15 de abril de 2019.

AlleglainMunicípio de Ubirata* - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
4klikad Todos juntos rum° ao futuro!

; EXTRATO DO CONTRATO V' 76/2019

. PROCESSO LICITATORIO IV 4311/2019

• PREGÃO NI' 29/2019

• 0007,82

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA,

TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.'

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Harold°

Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.

N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA

• VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

31.327.945/0001-46, situada na Rua Rio Piquiri, Conj. Res. Branca Vieira 375, na cidade de

Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87043-140, Telefone n° (44) 3037-0725, e-mail

valtecsuprimentaftmail.com. 

•

4. VALOR CONTRATADO
R$-1.780,00 (Um m! setecentos e oitenta reais).

5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgdo

0304

Def-.

954

Categoria

339030990100

Descri ão

Materiais diversos para consumo

Fonte Valor
103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do instrumento contratu ai.

Ubirat5 - Paraná, 15 de abril de 2019.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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ORGÁO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO
FONTE DE VALOR DA
RECURSO DESPESA

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

14.215,70

0304 957 339030220000

Material De
Limpeza E

De
Higien

42.284,00
Produtos

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 25 de março de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°22/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4280/2019
PREGÃO N° 16/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIGIENE E

LIMPEZA, COPA E COZINHA E DIVERSOS DESTINADOS AS SECRETARIAS

DA ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE, SERVIÇOS RURAIS. DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E GABINETE.
2. (AGM) GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
I A MOREIRA SEGATTO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ n.°

04.650.302/0001-66, estabelecida à Avenida João Pipino, no n.° 300, CEP n°:

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do PR, Telefone n° (44) 3543-5506.

4. VALOR REGISTRADO
R$- 25.607,50 (vinte e cinco mil seiscentos e sete reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO
FONTE DE
RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

14.215,70

0304 957 339030220000
Material De
Limpeza E

Produtos De Higien
42.284,00

7. FORO
Flea eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 25 de marg.:, de 2019. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°26/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4320/2019
PREGÃO N°35/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços para aquisição de materiais de consumo, higiene e limpeza,

para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais

departamentos ligados á Secretaria da Educação

2. (AGM) GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurfdica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
I A MOREIRA SEGATTO FERREIRA - ME, inscrita no CNPJ n.°

04.650.302/0001-66, com sede na Avenida João Pipino, no n.° 300. CEP n°:

85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do PR, Telefone n° (44) 3543-5306, e-

mail nossoatacadao@hotmail.com
4. VALOR REGISTRADO
R$-13.979,00 (treze mil novecentos e setenta e nove reais)
5. VIGENCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0503
Despesa Orçamentaria: 3102
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Flea eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 23 de abril de 2019. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÕRIO
PROCESSO LICITATORIO N°4340/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°46/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municfpio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos

termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

instalação, manutenção e realocagão de aparelhos de ar condicionado destinado

ao Municfpio.
3. ADJUDICATÁRIA (S)

VALOR
ADJDICATÁRIA N° CNPJ GLOBAL

JOHNNY RAPHAEL LOÊRCIO 15.053.470/0001-90 R$-17.900,00
KIZERLLA

A. STEFANO-EIRELI 24.521.089/0001-08 R8-20.750,00

STEELENGE CONSTRUÇÕES
ESPECIALIZADAS E FACILITIES 32.419.175/0001-24 R$-4.041,00

EIRELI
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

22 de abril de 2019
Ubiratã - Parana, 22 de abril de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

LICITAT6R10
PROCESSO LICITATORIO N°4311/2019
PREGÃO N° 29/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos

termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As
IMPRESSORAS DO MUNICIPIO.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA

BATI NGA
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM

LTDA
PREMISSE PAPER E TONER

DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - 14.724.203/0001-35 R$-5.769,50

EPP
VALTEC SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA EIRELI
TROK TONER SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA
EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME
CASTRO EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO ELETROELETRONICA 05.401.018/0001-19

LTDA - EPP
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15 de abril de 2019
Ubiratã - Parana, 15 de abril de 2019.
HAROLD() FERNANDES DUARTE
Prefeito 

N° CNPJ

29.889.651/0001-66

07.703.592/0001-57

31.327.945/0001-46

31.358.033/0001-31

29.851.742/0001-02

VALOR GLOBAL

R$-4.572,92

R$-15.845,50

R$-1.780,00

R$-11.420,00

R$-4.339,00

R$-1.218,00

2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N°420712018
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 188/2018

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE UBIRATA E A EMPRESA B. C.

COMERCIO DE COMBUSTIVE IS LTDA, TENDO POR OBJETO 0

REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

1. OBJETO DA ATA
Registro de preços para aquisição do gasolina comum e elanol destinados aos

velculos da frota municipal.
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATÁ, pessoa jurldica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa na Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de

Ubiratã - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr. Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da

Cédula de Identidade RG n°4.075.535-7 e inscrito no CPF n° 553.706.249-68.

3. FORNECEDORA:
B. C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.°

02.779.501/0001-43, estabelecida à Avenida Ascanio Moreira De Carvalho, no

n.° 629, CEP n°: 85.440-000, na cidade Ubiratã, Parana.

4. OBJETO DO ADITIVO
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

0 0 C564

Através do presente termo, fica retificado o termo de adjudicação e

homologação de processo licitatório n° 4311/2019 pregão n° 29/2019 publicado

no Jornal Oficial Eletrônico Edição semanal N° 1130 no dia 26 de abril de 2019.

Onde se lê: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

29.889.651/0001-66 R$-4.572,92.

Lê-se: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

29.889.651/0001-66 R$- R$-14.322,92.

Onde se TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

31.358.033/0001-31 R$-11.420,00.

Lê-se: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

31.358.033/0001-31 R$-1.670,00.

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.

Ubiratã, 30 de abril de 2019.

•

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4400/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°81/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEUME/EPP. COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municlpio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PROTETOR
SOLAR, DESTINADO A SECRETARIA DE SAODE.
Data e Horário de Abertura: 28 de maio de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site viAvw.ubirata.prgov.br.
Ubirata, Parana, 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4401/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°82/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municlpio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatário na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 28 de maio de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019,

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°440212019
PREGÃO PRESENCIAL N°83/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCOLARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 29 de maio as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br.
Ubiratã. Parana 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, Nomeado conforme Portana 245/2019.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o termo de adjudicação e
homologação de processo licitat6rio n° 4311/2019 pregão n° 29/2019 publicado
no Jornal Oficial Eletrônico Edição semanal N° 1130 no dia 26 de abril de 2019.
Onde se 16: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-
66 RS-4.572,92.
LA-se: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-66
R$-14.322,92.
Onde se 16: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
31.358.033/0001-31 R$-11.420,00.
Lo-se: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 31.358.033/0001-
31 R$-1.670,00.
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.
Ubiratã, 30 de abril de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N°76/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4311/2019
PREGÃO N° 29/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL
DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As
IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
31.327.945/0001-46, situada na Rua Rio Piquiri, Conj. Res. Branca Vieira 375,
na cidade de Maringa. Estado do Parana, CEP n° 87043-140. Telefone n° (44)
3037-0725, e-mail valteesuariment0Saamail.cOm. 
4. VALOR CONTRATADO
RS-1.780,00 (Um mil setecentos e oitenta reais).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA Ao OR AMENTARIA
Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 33903099 Materiais 0 103.245,2

0100 diversos
para
consumo

0

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisque dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiral/1 - Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 68/2019
DISPENSA POR LIMITE N.° 28/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4370 /2019
1. DESCRIÇA0 DO OBJETO:
Contratação de laboratório para realizar exames da agua do lençol freatico do
Aterro Sanitário situado na Estr. Vitoria km 03, atendendo assim a legislação
ambiental e solicitação do IAP, para monitoramento da area.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
A3C1 LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.642.544/0001-70,
situada na Rua Uruguai N°533, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana, CEP n° 85805-000, Telefone n° (45) 3333-6000.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato está fixado em R$- 1.866.00 (Um mil oitocentos e
sessenta e seis reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão: 1205
Despesa Orçamentaria: 5010
Categoria, 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.
Fonte de Recurso: próprio
6. VIGENCIA CONTRATUAL: 06 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Municipio de Ubirata. Estado do Parana.
Ubiratã - Parana, 12 de abril de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4344/2019
PREGÃO N° 48/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratá, no uso das atribuições que !he são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OWE ro DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para ministrar aulas de pratica musical para
adolescentes dos grupos do Centro de Referência Especializado de Assistência
Social de acordo com o Projeto "Sons da Liberdade".
3. EMPRESA ADJUDICADA
ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
EDUARDO JUNIOR 14.095.278/0001-02 R$-14.400,00
PRATES

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirati.przwy.brno

link Jornal Oficial Online.
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Esteves. no n °494. CEP n' 85804-140. na cidade 
de Cascavel, Estado do PR.

Telefone n° (45) 3228-2953, e-mail 
distribuidorasouzaramos@ibest com br.

4. VALOR REGISTRADO
R8-30.554,50 (trinta mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta

centavos)
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de 

prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA

õrgão: 0503
Despesa Orçamentaria: 3102

Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para 
consumo

Fonte de Recurso: 104

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratti, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

UbiratA - Parana, 23 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°28/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4320/2019

PREGÃO N°35/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO.

Registro de preços para aquisição de materiais de 
consumo, higiene e limpeza,

para suprir as necessidades das unidades de ensino e dos demais

epartamentos ligados a Secretaria da Educação

2. ÓRGÃO GERENCIADOR

MUNICIPIO DE UBIRATA. pessoa juridica de direito 
público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrative a Avenida Mize de

Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubirata. 
Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo 
Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA - EPP, inscrita no

CNPJ n.° 01.846.273/0001-14, com sede na RUA 
SAO LUIZ , no n°3150. CEP

no: 85807-110, na cidade de Cascavel. 
Estado do PR, Telefone n°(45) 3226-

7476. e-mail licitação©Iimpesul com.

4. VALOR REGISTRADO
R$-68.396,00 (sessenta e oito mil e trezentos e noventa 

e seis reels).

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de 

prorrogação.

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Orgião: 0503
Despesa Orçamentaria: 3102

Categoria 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para 
consumo

Fonte de Recurso: 104

7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana. 23 de abnl de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 70/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4311/2019

PREGÃO N° 29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, 
CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As

IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito 

público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat,i, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes 
Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

ELETROELETRONICA LTDA

- EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.401.018/0001-19, situada na Avenida

Capitão Indio Bandeira, 540, na cidade de Campo 
Mour5o, Estado do Parana.

CEP n° 87301-000, Telefone n° (44) 3016-3167. e-mail

andreia©printcolorinformatica com.br.

4 VALOR CONTRATADO
R$-1.218,00 (Um mil duzentos e dezoito reels).

5 VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação

6. DO IA AU UNtekiviclvira-Nin

órgão Despesa Categoria Descrição Fonte I Valor
1.

0304 954 339030990100
Materiais diversos

para consumo
103 245,20

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com 
Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT 
de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da 
ICP-Brasil

I EDIÇÃO ESPECIAL N": 1133 - ANO: XIV

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 76/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4311/2019

PREGÃO N°29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, 
CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As

IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito 

público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. 
Estado do Parana. neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo 
Fernandes Duarte. residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.° 1 847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA

VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

31.327.945/0001-46, situada na Rua Rio Piquiri, Conj. Res. 
Branca Vieira 375,

na cidade de Maringa. Estado do Parana, 
CEP n° 87043-140. Telefone n° (44)

3037-0725, e-mail valtecsuprimentos@gmail com.

4 VALOR CONTRATADO

RS-1.780,00 (Um mil setecentos e oitenta 
reais)

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem poss bilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

õrigâo Despesa

0304 954

Categoria Descnçâo

Materials diversos
339030990100 para consumo 

Fonte I Valor

103 245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratà Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 74/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4311/2019

PREGÃO N° 29/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, 
CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As

IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de 

direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. 
Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo 
Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR 

ATACADISTA LTDA - EPP.

inscrita no CNPJ sob o n° 14.724.203/0001-35, 
situada na Av. Doutor Alexandre

Rasgulaeff, 2226,Jardim Dourados na cidade de 
Maringâ. Estado do Parana.

CEP n° 87040-550. Telefone n° (44) 3030-3023, e-mail

licitacao3@premissep8percom.br.

4. VALOR CONTRATADO
R$-5.769,50 (Cinco mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta

centavos).
5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de 
prorrogação

6_ DOTA Ao ORÇAMENTARIA
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

Materiais diversosi 103.245,20
0304 954 339030990100 para consumo

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões onundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 15 de abril de 2019 

EXTRATO DO CONTRATO N° 77/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4340/2019

PREGÃO N°46/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

instalação, manutenção e realocação de aparelhos de ar condicionado

destinados ao Municipio.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de 

direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede 
administrativa a Avenida Nilza de
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RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4400/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°81/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PROTETOR
SOLAR, DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE.
Data e Horário de Abertura: 28 de maio de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.qov.br.
Ubirata, Parana, 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4401/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°82/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DESTINADOS A REDE DE
ENSINO MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 28 de maio de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirata, Parana, 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4402/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°83/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
10, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCOLARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Data e Horário de Abertura: 29 de maio as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.ciov.br.
Ubirata, Parana 02 de maio de 2019.
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA
Pregoeiro, Nomeado conforme Portaria 245/2019.

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o termo de adjudicação e
homologação de processo licitatario n°4311/2019 pregão n°29/2019 publicado
no Jornal Oficial Eletrônico Edição semanal N° 1130 no dia 26 de abril de 2019.
Onde se 16: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-
E6 R$-4.572,92.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA 29.889.651/0001-66
R$-14.322,92.
Onde se 16: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
31.358.033/0001-31 R$-11.420,00.
La-se: TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 31.358.033/0001-
31 R$-1.670,00.
Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.
Ubirata, 30 de abril de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prof oito

EXTRATO DO CONTRATO N°76/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4311/2019
PREGÃO N° 29/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL
DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As
IMPRESSORAS DO MUNICIPIO.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
31.327.945/0001-46, situada na Rua Rio Piquiri, Conj. Res. Branca Vieira 375,
na cidade de Maringá, Estado do Parana, CEP n° 87043-140, Telefone n° (44)
3037-0725, e-mail valtecsuprimentosaomail.com. 
4. VALOR CONTRATADO
R$-1.780,00 (Um mil setecentos e oitenta reais).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA AO ORÇAMENTÁRIA
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 33903099 Materiais 0 103.245,2
0100 diversos

para
consumo

0

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 68/2019
DISPENSA POR LIMITE N.° 28/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4370 /2019
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de laboratório para realizar exames da água do tangol freático do
Aterro Sanitário situado na Estr. Vitoria km 03, atendendo assim a legislação
ambiental e solicitação do IAP, para monitoramento da área.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
A30 LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°05.642.544/0001-70,
situada na Rua Uruguai N° 533, bairro Alto Alegre, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana, CEP n° 85805-000, Telefone n° (45) 3333-6000.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$- 1.866,00 (Um mil oitocentos e
sessenta e seis reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 1205
Despesa Orçamentária: 5010
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.
Fonte de Recurso: próprio
6. VIGÉNCIA CONTRATUAL: 06 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Municipio de Ubirata, Estado do Parana.
Ubirata - Parana, 12 de abril de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATORIO N°4344/2019
PREGÃO N°48/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que the são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para ministrar aulas de prática musical para
adolescentes dos grupos do Centro de Referência Especializado de Assistência
Social de acordo com o Projeto "Sons da Liberdade".
3. EMPRESA ADJUDICADA
ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL
EDUARDO JUNIOR 14.095.278/0001-02 R$-14.400,00
PRATES

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 70/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

000588

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica

de direito público interno inscrita no GNP). n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a

Empresa CASTRO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ELETROELETRONICA LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 05.401.018/0001-19, situada na Avenida Capitão Indio Bandeira,

540, na cidade de Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n° 87301-000, Telefone n° (44) 3016-

3167, e-mail andreia@printcolorinformatica.com.br, firmam o presente contrato, que se regerá

pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do

111 Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 29/2019,

com homologação em 15 de abril de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,

CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA

DESTINADOS ;16 IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 04- TONER

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

16 Toner LaserJet preto modelo HP

05A 505A. Rendimento médio
aproximado de 2.500 paginas de

impressões.

12 UN. 30,00 360,00 PCI

23 Toner LaserJet preto modelo HP

CF280X 80X. Rendimento médio

aproximado de 6.500 paginas de
impressões.

12 UN. 45,00 540,00 PCI

28 Toner Samsung modelo
MLD2850B. Rendimento médio

aproximado de 5.000 páginas de
impressões.

6 UN. 53,00 318,00 PCI

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-1.218,00 (Um mil duzentos e
dezoito reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

torgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

411 5.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 as 11:00 e das

13:30 as 16:00 horas, nos seguintes endereços:

Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria da Assistência Social Rua Paraná n° 687.

Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, n° 1593.

Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.

Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.

Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria de Serviços Urbanos Rua Floriano Peixoto, 1056, Centro.

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida Joao Medeiros, s/n°, Vila Recife.

Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, s/n°, Ginásio de Esportes.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

•
6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 02 dias úteis contados da

assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da

Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.1. 0 fornecimento dos produtos/ bens/ materiais será de maneira fracionada, balizando-se na

necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12

meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,

embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes

no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues em veículo próprio, transportadoras ou

outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da

garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos

produtos/ bens/ materiais durante o período, sem Onus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão

1110 de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos

serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n ° 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a

Licitante deverá substituir o produto sem Onus ao Município no estipulado, sob pena de não o

fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes

endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;

Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852;

Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n° 687;

Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, n° 1593.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

•8.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior

verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem

em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta

própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substit ido o prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Refere cia.

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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•

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

nrcli
vuk.',)01

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

•
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fail desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE
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11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos

• seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontrat-ual.

•

13.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilfbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilibrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilfbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.
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14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observara as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Sao direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

• 15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,
corretivas por parte daquele.
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15.3. São obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

11) 15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;
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15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. 0 acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da Saúde Géssica Karoline dos Santos Rocatelli
Secretaria das finanças Daniely Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono
Secretaria de Obras Suely Irene Hellstron
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel
Secretaria do Esporte e Lazer Emersson Rogério Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

• 16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:
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17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das

•
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
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18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará 6. Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

• 
18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

• 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
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21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
4) anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A.
parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
W direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 15 de abril de 2019.
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CONTRATO N.° 74/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

OCrk.1:600

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa PREMISSE PAPER E TONER DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o If 14.724.203/0001-35, situada na Av. Doutor Alexandre Rasgulaeff, 72,6,Jardim
Dourados na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87040-550, Telefone n° (44) 3030-
3023, e-mail licitacao3@premissepaper.com.br, firmam o presente contrato, que se regerá pelas

• cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 29/2019, com
homologação em 15 de abril de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

2 Cartucho de cilindro HP CE314A
130A 126A. Rendimento médio
aproximado de 14.000 páginas de
impressões.

12 UN. 34,00 408,00 PREMISSE

LOTE 02
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Cartucho de tinta Epson Preto T-140
25 ml. Rendimento médio
aproximado de 945 páginas de
impressões.

10 UN. 4,90 49,00 PREMISSE

2 Cartucho de tinta Epson Ciano T-140
10 ml. Rendimento médio

1() UN. 4,90 49,00 PREMISSE
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aproximado de 755 paginas de
impressões.

3 Cartucho de tinta Epson Magenta T-
Epson 140 10 ml. Rendimento médio
aproximado de 755 vaginas de
impress

10 UN. 4,90 49,00 PREMISSE

4 Cartucho de tinta Epson Amarelo T-
140 10 ml. Rendimento médio
aproximado de 755 paginas de
impressões.

10 UN. 4,90 49,00 PREMISSE

LOTE 04
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

10 Toner LaserJet preto modelo HP
CE390X 90X. Rendimento médio
aproximado de 24.000 paginas de
impressões.

10 UN. 78,00 780,00 PREMISSE

15 Toner Laserjet preto modelo HP
CF2.26A 226A. Rendimento médio
aproximado de 3.100 páginas de
impressões.

15 UN. 45,90 688,50 PREMISSE

17 Toner Laserjet preto modelo HP Q
5949A 59A. Rendimento médio
aproximado de 2.500 páginas de
impressões.

II)

.15

L.1 N.

UN.

26,50

57,20

265,00

858,00

PREMISSE

PREMISSE19 Toner para impressora Laserjet preto
HP CF 410A 410A. Rendimento
médio aproximado de 2.300 páginas
de impressão.

20 Toner para impressora Laserjet ciano
HP CF 411A 410A. Rendimento
médio aproximado de 2.300 paginas
de impressão.

15 UN. 57,20 858,00 PREMISSE

21 Toner para impressora Laserjet
amarelo HP CF 412A 410A.
Rendimento médio aproximado de
2.300 paginas de impressão.

15 UN. 57,20 858,00 PREMISSE

22 Toner para impressora Laserjet
magenta HP CF 413A 410A.
Rendimento médio aproximado de

 2.300 páginas de iinpressão.

15 UN. 57,20 858,00 PREMISSE

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO
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3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-5.769,50 (Cinco mil setecentos e
sessenta e nove reais e cinquenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 As 11:00 e das
13:30 As 16:00 horas, nos seguintes endereços:
Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, no 1852.
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná IV 687.
Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, if 1593.
Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.
Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, IV 1852.

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Serviços Urbanos Rua Florian° Peixoto, 1056, Centro.
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/nc', Vila Recife.
Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, sin', Ginásio de Esportes.

110 6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias Citeis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos sera de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



?Igo

UDIRATA
Todos juntos rurno ao futuro!

7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo perfodo de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da
garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos
produtos/bens/materiais durante o período, sem ônus adicionais ao município.

• 7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n O 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a
Licitante deverá substituir o produto sem ônus ao Município no estipulado, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, if 1852;
Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná IV 687;
Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, n° 1593.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
•

8.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material corn a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.
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9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

OGC60.4

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de urna secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NI' 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimpliclos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

• 10.1. Em caso de atraso dc pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

= (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE
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11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

•
13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

•
13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilibrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilibrio
diretamente ao Gestor do Contrato,

econômico-financeiro deverá ser encaminhada

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n°8.666/93.
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14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei IV 8.666/93, especialmente a previsão do § 60 do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Sao direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.
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15.3. São obrigações da CONTRATADA:

0 C607

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato c sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

vinculados à execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

• 15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,

o objeto corn avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

corn a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

410 
15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
yatualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;
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•

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. 0 acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da Saúde Géssica Karoline dos Santos Rocatelli
Secretaria das finanças Dai liely Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Obras

Maria f,uiza de Oliveira Iacono
Suelv Irene Hellstron

Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel
Secretaria do Esporte e Lazer Emersson Rogério Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa OU dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:
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17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,

• etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.
17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadim.plida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Sell configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
• obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomita.ntemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
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181. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal if 8.666/93 e no
art. 70 da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar au contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.
•

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
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21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção p evistas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer urna de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A
parte inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

410 23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.' 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Paraná, 15 de abril de 2019.
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MUNICÍPIO D
Pre o

atant

PREMISSE PAPER E TONER DIS I I R ATACADISTA LTDA - EPP
Representante legal d empresa

Contratada

CPF:

•

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO N.° 76/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

I

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRAT , pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.' 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, '1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N." 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n."
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
31.327.945/0001-46, situada na Rua Rio Piquiri, Conj. Res. Branca Vieira 375, na cidade de
Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 87043-140, Telefone n° (44) 3037- 0725, e-mail
valtecsuprimentos@gmail.com, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do

410 Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 29/2019, com homologação
em 15 de abril de 2019.

•

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

4 Cartucho de cilindro Lexmark
50FOZOO. Rendimento médio
aproximado de 60.000 páginas de
impressões.

5 UN. 98,00 490,00 VALTEC

LOTE 04
ITEM DISCRIMINAÇÃO

Toner Lexmark preto modelo 604
60F4000. Rendimento médio
aproximado de 2.500 páginas de
im ressões.

QTD

'10

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

UN V. V. MARCA
UNIT TOTAL

UN. 129,00 1.290,00 VALTEC
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3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-1.780,00 (Um mil setecentos e
oitenta reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 As 11:00 e das
13:30 As 16:00 horas, nos seguintes endere os:....... .. 
Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, no 1852.
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná IV 687.
Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, n' 1593.
Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.
Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, ri° 1852.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.
Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Serviços Urbanos Rua Florian° Peixoto, 1056, Centro.

I Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/n", Vila Recife.
Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, sin°, Ginásio de Esportes.

• 6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituklos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da
garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos
produtos/bens/materiais durante o período, sem Onus adicionais ao município.

• 7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n ̀) 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a
Licitante deverá substituir o produto sem Onus ao Município no estipulado, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, if 1852;
Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n° 687;
Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, IV 1593.

ap 8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito d.e posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebi
definitivamente o objeto do contrato.
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8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substitutdo no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrera no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA devera faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual devera englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

9.3. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de

• 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. O faturamento devera ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPj NI' 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 1.00) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado 6. variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

121. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

• 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio económico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

111

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porem de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilibrio económico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encamintr la
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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141 No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aun n.tadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n' 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei IV 8.666/93, especialmente a previsão do § 6' do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo coin as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados Os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendiment
sobre o objeto contratado;
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15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

15.3. Sao obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos corn terceiros, ainda que
10 vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

• 
15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e mante
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
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execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remeté-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri VVanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da Saúde Géssica Karoline dos Santos Rocatelli
Secretaria das finanças Daniel), Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono
Secretaria de Obras Suely Irene Hellstron
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel 

, Emersson Rogerio TeixeiraSecretaria do Esporte e Lazer

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

• 16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PEL
INADIMPLEMENTO.
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17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou. etapa, bem como na substituição quando o material, gênero Oil equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vício, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17,3. As multas previstas nos itens 17.1,1 e 17,1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial

40 das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamenteo objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenh
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.
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17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.13. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7' da Lei 10.520/02, importará a Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município (xi terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubira.tà, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada con.comitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

111 18.3. A rescisão contratual decorrera da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independerVmente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vence pra da
CONTRATADA.
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPOO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei no 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza

al a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;
H. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta clausula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A
parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

e tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n." 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questõe
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Paraná, 15 de abril de 2019.
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: VALTEC S PIMIENTOS
DE INFORMÁTICA EIRELL NA FORMA ABAIXO:

S A IBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem

que, aos vinte c sete dias do ms de agosto do ano de dois mil e dezoito (27/08/2018), nesta cidade e

comarca de Maringá, Estado do Paraná, em cartório perante mim, 30 Tabelião, compareceu como

• outorgante, VALTEC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELL pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Rio Piquiri, n° 375 - Conjunto Residencial Branca Vieira, CEP: 87043-140.

nesta cidade de Maringá-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n°31.327.945/0001-46, corn Ato Constitutivo da

Eireli devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná-JUCEPAR sob n° 41600755006, aos

24/08/2018; e, Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná, sob n° 1S/523480-1.

expedida aos 27/08/2018, cujas cópias ficam arquivadas neste Notariado sob n° 3428; neste ato

representada por seu administrador, RAFAEL FERREIRA DOS REIS, brasileiro, casado, nascido em

Maringá-PR, aos 20/1 1/1984, filho de Djalma Ferreira dos Reis e de Elza Aparecida dos Reis.

empresário, portador da Cédula de Identidade a° 8.606.411-1-SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°
040.476.119-48, declarou ser titular do seguinte endereço eletrônico: "tobiasreis31(inotmail.com".
residente e domiciliado na Rua Rio Piquiri, n° 375 - Fundos - Conjunto Residencial Branca Vieira. nesta
cidade de Maringá-PR; a ora outorgante na forma representada declara expressamente sob as penas da lei.
que o Ato Constitutivo da Eireli apresentado, é o último é vigente até a presente data, isentando este
notariado de quaisquer responsabilidades; reconhecido como o próprio pelos documentos que porta e
apresentou, cuja capacidade jurídica dou fé. E, pela outorgante, através de seu representante, me foi dito
que por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante
procurador, VALDOMIRO ONOFRE DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula
dc Identidade n° 4.277.275-5-SSP/PR e inscrito no CPF/NIF sob n° 695.420.409-97, residente e
domiciliado na Rua Bonsai, n° 617 - Jardim Imperial 11, nesta cidade de Maringá-PR: com os mais
amplos, gerais e ilimitados poderes, para com esta se apresentar, especialmente para gerir e administrar
todos os negócios e interesses da outorgante, possufdos ou que venha a possuir, a qualquer titulo:
podendo para tanto, transigir livremente cm Juizo ou fora dele; pagar, receber, passar recibos e dar
quitação; admitir e demitir empregados, assinando carteiras de trabalhos, rescisões de contrato de
trabalho e demais documentos necessários na area trabalhista e previdenciaria; comprar e vender
mercadorias do seu ramo de negocio; representá-la perante quaisquer Bancos, Casas Bancárias. Caixa
Econômica Federal, c demais instituições financeiras públicas ou privadas, em especial junto ao Banco do
Brasil S/A; Banco Bradesco S/A; Caixa Econômica Federal; Banco hail S/A: Banco hail Unibanco S A:
Banco Santander Brasil S/A; Banco Santander S/A; Cooperativr
Sicredi Uniflo PR; Cooperativa de Poupança e Crédito de Iv
quaisquer de suas agôncias, podendo abrir, movimentar e en
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poupança e demais aplicações, emitir e assinar cheques; aceitar duplicatas; abrir as dc deposito:

autorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições necessárias; receber, 
passar recibos c

dar quitação; solicitar saldos e extratos; autorizar débitos em contas relativos a 
operações, retirar cheques

devolvidos; movimentar conta corrente com cartão eletrônico; sustar contra-ordenar 
cheques; cancelar e

baixar cheques; efetuar resgates c aplicações financeiras; efetuar pagamentos e 
transferência por meio

• 
eletrônico; consulter conies, aplicações, autorizar débitos em conta de todos os gêneros; 

retirar, autorizar

a retirada de talondrios de cheques; firmar convênios e contratos de prestação de 
serviços; receber e dar

quitação dc todos os gêneros; descontar e negociar títulos de créditos, podendo inclusive 
assinar contratos

de desconto de duplicatas e ou títulos diversos, conceder abatimentos; retirar 
cheques depositados e

devolvidos; autorizar débitos em conta corrente de todos os gêneros; receber e dar 
quitação de cheques e

duplicatas; requisitar e retirar talões de cheques, verificar saldos e extratos de 
contas, apresentar ou

receber documentos, fazer declarações, mandar c receber ordens de pagamentos, 
fazer quaisquer tipos de

aplicações, fazer cadastramcnto e recadastramento, requerer, retirar c/ou cancelar 
cartões magnéticos ou

de crédito, inclusive para movimentação bancaria, criar, 
desbloquear ou modificar senhas; receber

citação, intimação e notificação em procedimentos judiciais e extra
-judiciais; consultar depósitos

judiciais via internet; assinar a apólice de seguro; custodia 
depositar, negociar, transferir e receber

rendimentos de títulos e valores mobiliários; sacar e depositar 
importâncias, pagar ou receber quantias

inclusive com relação a PIS/PASEP, FGTS, INSS, 
SEGUROS, APOSENTADORIAS e PENSÕES. e

demais pecúlios a que tem direito, promover 
rescisões contratuais, quotas de capital, ações, títulos e

demais efeitos; requerer ou renovar licenças; 
firmar quaisquer tipos de convênio, como parte beneficiada

ou prestadora de serviços, ou como 
qualquer outra parte no convênio, inclusive os de prestação de

serviços médicos; liquidar ou transferir 
saldo devedor, pagar ou receber importâncias, dar e aceitar

quitações, concordar ou não com valores, prazos e 
condições a serem firmados; representá-la perante

quaisquer repartições públicas, federais, 
estaduais, municipais, autárquicas e entidades paraestatais.

sociedades dc economia mista, Agências de 
Rendas, Delegacia da Receita Federal, INSS, FNCRA.

Companhia Telefônicas, Administradora de Consórcios, 
Policia Federal e Estadual, Alfândegas, Juntas

Comerciais, Prefeituras, Ministério do Trabalho, 
Administradora de Cartões de Crédito, e demais órgãos

governamentais de administração pública direta ou indireta, representar em 
licitações de quaisquer

espécie, assinar contratos, alterar preps; tudo requerendo, alegando, 
assinando, promovendo, juntando.

retirando c desentranhando documentos, preencher guias, formulários e 
requerimentos, pagar taxas e

impostos, promover registros e averbações, requerer e retirar certidões cm geral e la 
Via de qualquer

documento; fazer declarações de Imposto de Renda, constituir advogados usar dos 
poderes da clAusula

"Ad Judicia", e os especiais de transigir, desistir, recorrer, mover ações quem de 
direito, fazer acordos.

variar de ação, interpor recursos as Instâncias Superiores; repre

Telégrafos, Estradas de Ferro, Empresas Aéreas, Maritimes,

AVENIDA NERVAL. 373 - CEP 87013-110 - FONE: (44) 21
www,cartoriogrossano.combr - cartorio0car 1144.141134
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encomendas e correspondências, assinando recibos de 
valores; agindo enfim co 

• mais amplos e

ilimitados poderes na gesto dos negócios da 
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2° TERMO DE RETIFICAÇÃO

Através do presente termo, fica retificado o termo de homologação e

adjudicação do processo licitatório n° 4311/2019 pregão n° 29/2019 publicado

no Jornal Oficial Eletrônico Edição semanal N°1130 no dia 26 de abril de 2019.

Onde se 18: M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

29.889.651/0001-66 R$-4.572,92.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA

29.889.651/0001-66 R$- R$-9.627,92.

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente Termo.

UbiratA, 09 de maio de 2019.

HAROLDO F A ThES DUARTE
Prekii-o

Ai&Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 3d.de mkalo`ele./011,

JORNAL OFICIAL ELETRONICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 10 DE MAIO DE 2019 I EDIÇÃO SEMANAL N°: 1134- ANO: XIV 5Pág(s)

1236500072.125000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 133.000.00
Art. 2° Como recurso para atender a abertura de crédito adicional especial de
que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilizer o provável excesso de
arrecadação de receita do convênio e/ou programa, ate o valor de R$133.000,00
(cento e trinta trés mil reais).
Art 3° Fica igualmente autorizado o poder executivo municipal a proceder as
alterações dos anexos do PPA 2018/2021 e dos anexos da LDO, afim de
compatibilizar as despesas previstas no art 1°
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. Ode maio de 2019_
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratd

PORTARIAS 

PORTARIA N° 390, DE 9 DE MAIO DE 2019
Concede diária no ambit° do poder executivo.
0 PREFEITO DE UBIRATA. Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017.
RESOLVE:

iii
- Conceder diarias, sendo
01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 35,00 (tnnta e cinco reais), a
ervidora Edcleia Cocolete Lima, para custear despesa de viagem a

CascaveliPR no dia 09 05 2019. a fim de participar de 1° Encontro da AMOP.
fundamento teoncos - metodologias da area de conhecimento Matematica, para
anos iniciais.
- 01 (uma) diana sem pernoite no valor de RS 35,00 (tnnta e cinco reais). a
Servidora Irene Rosa da Silva, para custear despesa de viagem a Cascavel/PR
no dia 09.05.2019, a fim de participar de 1° Encontro da AMOP. fundamento
teóricos - metodologias da area de conhecimento Matemática, para anos iniciais,
- 01 (urna) diária sem pernoite no valor de R$ 35.00 (trinta e cinco mats). it
Servidora Laudelina Batista Neves, para custear despesa de viagem a Campo
Mourãu/PR no dia 09.05.2019, a fim de participar de Audiência com Ministério
Público do Trabalho; e
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), it
Servidora Nair Campos da Silva, para custear despesa de viagem a
Cascavel/PR no dia 09 052019. a fim de participar de 1° Encontro da AMOP,
Organização do Trabalho Pedagegico. 0 ato de coordenar
II - Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 9 de maio de 2019
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N°391, DE 10 DE MAIO DE 2019
Constitui Comissão Especial para avaliação
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA. Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE.
I - Constituir uma Comissão Especial composta pelos membros Cleidynei

akarecida da Silva Carvalho, Delair Fernando da Luz Maciel e Eduardo Felipe
anfe, para avaliar os seguintes bens imóveis, para fins de locação

- Lote de Terras n° 276, matricula n° 1 821, situado na Estrada Palmital, Gleba
Rio Verde, Município de Ubirata,
- Lote de Terras n° 416-A e 417, matricula n° 1 001, situado na Estrada Caviiina,
Gleba Rio Verde, Município de Ubiratà
II - Esta Portaria antra em vigor na data de sua publicação
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 10 de maio de 2019
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratá

PORTARIA N°392, DE 10 DE MAIO DE 2019
Disorie sobre a desi na So de servidor

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA. Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE
I - Designar o servidor Guilherme Santa Rosa. ocupante do cargo de Fiscal de
Obras, Grupo Ocupacional Técnico Operacional e Administrativo, Classe VIII.
Nivel 1, Grau A, lotado na Secretaria de Obras, para o cargo de Chefe de Setor
de Obras, FG 04.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 09.05.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 10 de maio de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratâ

PORTARIA N°393, DE 10 DE MAIO DE 2019
Concede diária no âmbito do poder executivo.
0 PREFEITO DE UBIRATA. Estado do Parana, no uso de suas atnbuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017,
RESOLVE:
I - Conceder diárias, sendo:
- 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 150,00 (canto e cinquenta reais) e
01 diária sem pernoite no valor de R$ 60.00 (sessenta reais), á Servidora
Jessica Oliveira dos Santos, para custear despesa de viagem a Guarapuava/PR
do dia 14.05.2019 ao dia 15.05.2019, a fim de representar o município em
Audiência Trabalhista na 2° Vara do Trabalho;
- 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e
01 diária sem pernoite no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), à Servidora Karma
Dias, para custear despesa de viagem a Guarapuava/PR do dia 14.05.2019 ao
dia 15.05 2019. a fim de representar o município em Audiência Trabalhista na 2"
Vara do Trabalho;
- 02 (duas) diárias com pernoite no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) cada e
02 (duas) diárias sem per noite no valor de R$ 70,00 (setenta reais), :9 Servidora
Magaly Botelho Lemes Lopes, para custear despesa de viagem a São Paulo/SP
do dia 12 05 2019 ao dia 15 05 2019. a fim de participar de curso de
Especialização em Direto Sanitário para gestores e trabalhadores do SUS com
énfase em Judicializaçáo da Saúde. e
- 02 (duas) diárias sem pernoite no valor de RS 35.00 (trinta e cinco reais),
Servidora Magaly Botelho Lemes Lopes, para custear despesa de viagem a
Cascavel/PR no dia 16.05.2019 e 17.05 2019, a fim de participar de curso de
aperfeiçoamento em apoio matricial na atenção básica com enfase nos núcleos
ampliados á saúde da família nos NASF-ab
II - Esta Portaria antra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de maio de 2019.
Haroldo Femandes Duarte
Prefeito de Ubiratb

PORTARIA N° 394, DE 10 DE MAIO DE 2019
Concede diária no âmbito do poder executivo
0 PREFEITO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017.
RESOLVE
I - Conceder diárias, sendo
- 02 (duas) diárias sem pernoite no valor de RS 35.00 (tnnta e cinco reais) cada.
ao Servidor Izael Belasco Pereira, para custear despesa de viagem a
Cascavel/PR no dia 10 05 2019 e 11.05.2019, a fim de participar competição. XII
Open de Voleibol Clube Comercial 2019; e
- 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), ao
Servidor Ronaldo Batista da Silva, para custear despesa de viagem a
Cascavel/PR no dia 12.05.2019, a fim de participar competição- XII Open de
Voleibol Clube Comercial 2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 10 de maio de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratè

ERRATA

ER RATA
A Prefeitura do Município de Ubiratá informa que, na Edição Especial n° 1133— Ano XIV do Jornal Oficial Eletrônico, publicada em de 08 de maio de 2019, no cabeçalho das
páginas 1 á 6, onde se le
EXTA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2019

Leia-se
IEDIÇÁO ESPECIAL N°: 1133- ANO: XIV

1QUARTA-FEIRA, 08 DE MAIO DE 2019 IEDIÇÃO ESPECIAL N°: 1133- ANO: XIV 1Plig(8)
Ubratá, 9 de maio de 2019
Harold() Fernandes Duarte - Prefeito

Dario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado PadrãoiCP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratl - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww ubirata.or.eov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 73/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

44)
;!.

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.889.651/0001-66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na cidade de Ubirat5,
Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 9 9833-2525, firmam o presente contrato,
que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações

Aik posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão
Presencial 29/2019, com homologação em 15 de abril de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS As IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- CARTUCHO DE CILINDRO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Cartucho de cilindro HP CF219A
19A. Rendimento médio
aproximado de 12.000 páginas de
impressões.

30 UN. 128,90 3.867,00 MASTER

3 Cartucho de cilindro Brother DR-
2340. Rendimento médio
aproximado de 12.000 páginas de
impressões.

10 UN. 35,00 350,00 MASTER

LOTE 03- REFIL DE TINTA
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Refil de Tinta Epson T664 Preto
70m1. Rendimento médio
aproximado de 4.000 páginas de

10 UN. 7,30 73,00 MASTER

/
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impressões.
2 Refil de Tinta Epson T-664

Amarelo 70m1. Rendimento médio
aproximado de 6.500 páginas de
impressões.

10 UN. 7,30 73,00 MASTER

3 Refil de Tinta Epson T-664 Ciano
70m1. Rendimento médio
aproximado de 6.500 páginas de
impressões.

10 UN. 7,30 73,00 MASTER

4 Refil de Tinta Epson T-664
Magenta 70m1. Rendimento médio
aproximado de 6.500 páginas de
impressões.

10 UN. 7,30 73,00 MASTER

LOTE 04- TONER
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

3 Toner Laserjet preto modelo HP
CF217A 17A. Rendimento médio
aproximado de 1.600 páginas de
impressões.

150 UN. 33,70 5.055,00 MASTER

LOTE 05- FITA PARA IMPRESSORA
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Fita impressora Epson Fx 890 8 UN. 7,99 63,92 MASTER

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global lia4Aresente contratação está fixado em R$-9.627,92 (Nove mil seiscentos e
vinte e sete reais e noventa e dois centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

torgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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5.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 As 11:00 e das
• • •

Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria da Assistência Social Rua Paraná n° 687.
Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, n° 1593.
Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.
Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.
Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.

Secretaria de Serviços Urbanos Rua Floriano Peixoto, 1056, Centro.
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife.

Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, s/n°, Ginásio de Esportes.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos sell de até 05 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de início e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais será de maneira fracionada, balizando-se na
4, necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12

meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da
garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos
produtos/bens/materiais durante o período, sem Onus adicionais ao município.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n ° 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a
Licitante deverá substituir o produto sem Onus ao Município no estipulado, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852;
Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n° 687;
Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, ri° 1593.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos/ bens/ materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/ bens/materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente corn o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propost e no próprio
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instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,

sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100)! 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratários;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

• 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data

de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da

proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/9

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda

concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido

de reequilíbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

• 
13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para

contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
• previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as

normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido

artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta

alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;
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15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades

de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas

em lei;

• 
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos

sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquele.

15.3. São obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;
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15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

• 
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

• 15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. 0 acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira \
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Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vande
.
rlinde

Secretaria da Saúde Géssica Karoline dos Santos Rocatelli

Secretaria das finanças Daniely Seren

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono

Secretaria de Obras Suely Irene Hellstron
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel

Secretaria do Esporte e Lazer Emersson Rogério Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

• pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

• 
17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem

prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;
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17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total do contrato.

17.5. Sell configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente

o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

• 
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

•
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/ 93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.
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18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente

do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

• 21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir

o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qu lquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pes oas, empresa
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e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão

ou direcionar negócios ilicitamente;
Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados

parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,

Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

• Ubiratd - Paraná, 15 de abril de 2019.

M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA
RepresentantS legal da empresa

Contratada
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CONTRATO N.° 71/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.' 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951..728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e. de outro, como CONTRATADA, a
Empresa EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME, inscrita no CNPj sob o IV 29.851.742/0001-02,
situada na Avenida Getulio Vargas, 739, na cidade de Jandaia do Sul, Estado do Parana, CEP n°
86900-000, Telefone n° (43) 99805-3417, e-mail joaovictoremancini@hotmail.com, firmam. o

•
presente contrato, que se regerá pelas clausulas a seguir, sob a égide da Lei n." 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no
Pregão Presencial 29/2019, com homologação em 15 de abril de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. C) objeto do presente instrumento 6. AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS As IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 04- TONER.
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
18 Toner La.serJet preto modelo HP

CF 218A 18A. Rendimento médio
aproximado de 1.400 paginas de
impressões.

30 UN. 75,00 2.250,00—EVOLUT

24 Toner Lexmark modelo
E260A11B. Rendimento médio
aproximado de 3.500 paginas de
impressões.

10 UN. 75,90 759,00 EVOLUT

1

32

Toner Samsung preto MLD4550B.
Rendimento médio aproximado
de 20.000._páginas de impressões.

10 UN. 68,00 680,00 EVOLUT

Toner Xerox preto modelo
106R03623. Rendimento médio
aproximado de 15.000 paginas de
impressões.

10

,

UN. 65,00 650,00 EVOLUT

\\ .
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3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

1^,(Nr.f.% /

3.1. 0 valor global da presente contratação esta fixado em R$-4.339,00 Quatro mil trezentos e
trinta e nove reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
• instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

51 Os produtos/ bens/ m.a.teriais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 as 11:00 e das
13:30 as 16:00 horas, nos seguintes endere os:— ..
Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n' 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, IV 1852.
Secretaria da Assistência Social Rua Parana n'' 687.
Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, IV 1593.
Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.
Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, ric' 1852.
Secretaria de Desenvolvimento Econeimico Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090. 
Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n' 1852.
Secretaria de Serviços Urbanos Rua Florian° Peixoto, 1056, Centro.
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, sin', Vila Recife.
Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, s/n°, Ginásio de Esportes.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/ bens/materiais sera de até 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2..0 prazo de entrega dos produtos sera de até 05 dias Citeis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.
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7. CLAUSULA StTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais sera de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da
• garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos

produtos/bens/materiais durante o período, sem Onus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e Os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n 0 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a
Licitante deverá substituir o produto sem Onus ao Município no estipulado, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852;

Ak Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n° 687;
W Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, IV 1593.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material corn a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido cebido
definitivamente o objeto do contrato.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIDATa
Todos juntos runio ao futuro!

8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

I 9.3. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE.UBIRATA, CNPJ N 76.950.096/0001-10.

41,

9.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

= (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratários;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela em atraso.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado ã variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

121 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

41° 13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13,1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

•

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

1.3.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13,4,1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA., em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porem de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro devera ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n' 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei IV 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata d.o equilíbrio econômico-financeiro inicial pela .Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. Sao obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

11/

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificulda.des na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;
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15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

15.3. São obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir teclas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

• 
15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos corn o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
corn a devida comprovação;

• 15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias !Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3:11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA I FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da SaÚde

-1---
Gessica. Karoline dos Santos Rocatelli

Secretaria das finanças i Daniely Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono
Secretaria de Obras Suely Irene Ilellstron.
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel
Secretaria do Esporte e Lazer Emersson. Rogerio Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa OU dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
•

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nc) 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.
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171 Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

1110 

:17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela. inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1,1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
11, das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente

o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1,1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
Obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda SC17 descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura
execução fiscal.
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17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual ás hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada par ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

• 
18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

•

18.2. A rescisão contratual, corn base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 70 da Lei 10.520/02, importara à Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrera da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada urna das partes
declara que tern e manterá ate o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

• I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, corn o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
OU direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Ask Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
IIP tutelem, o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23,1.. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos Os fins de direito.

Ubiratii - Paraná, 15 de abril de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2019 EDIÇÃO ESPECIAL NI': 1136 - ANO: XIV 4P6g(s)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO E REVELAÇÃO DE
FOTOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL
3. EMPRESAS ADJUDICADAS:

ADJUDICATÁRIA

RUBEL E FERNANDES LIDA

LUCILA PRISSA0 FLORES - ME

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
13 de maio de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
15 de maio de 2019
Ubiratã - Parana, 15 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

N° CNPJ

76.985.837/0001-07

04.959.256/0001-81

VALOR GLOBAL

R$-5.520,00

R$-175,00

EXTRATO DO CONTRATO N° 71/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4311/2019
PREGÃO N° 29/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS

OMPRESSOFtAS DO MUNICIPIO.
. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado polo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
EUNICE DA SILVA GEREMIAS - ME, inscrita no CNPJ sob o n°

29.851.742/0001-02, situada na Avenida Getulio Vargas, 739, na cidade de

Jandaia do Sul, Estado do Parana, CEP n° 86900-000, Telefone n° (43) 99805-

3417. e-mail joaovictoremancini@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$-4.339,00 Quatro mil trezentos e trinta e nove reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTACÃO RIA

Orgão

-..

Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

103.245,20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°73/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4311/2019
REGÃO N°29/2019
. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS As

IMPRESSORAS DO MUNICIPIO.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Min de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente o

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
M APARECIDA MEIRELES DA SILVA BATINGA, inscrita no CNPJ sob o n°

29.889.651/0001-66, situada na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1603, na

cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 9

9833-2525.
4. VALOR CONTRATADO
R$-9.627,00 (Nove mil seiscontos o vinte o solo roais e nosier-Ito o dois

Centavos).
5. VIGÊNCIA
12 mesas, sem possibilidade do prorrogação.
6. TA AO ORÇAMENTARIA

Orgbo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

103.245,20

7. FORO

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana. 15 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 75/2019
PROCESSO LICITAT6R10 N°4311/2019
PREGA0 N°29/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO, CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS
IMPRESSORAS DO MUNICIPIO.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado polo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, inscrita no CNPJ sob o

n° 31.358.033/0001-31. situada na Rua Jerônimo Martinez Sanches. 143, Pq.

Industrial na cidade do Mandaguari. Estado do Parana, CEP n° 86975-000.

Telefone n` (44) 3233-9819. e-mail troktoner@gmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$-1.670,00 (mil seiscentos e setenta reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

RIA

Orgâo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

103.245.20

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 15 de abril de 2019. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°40/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4362/2019
PREGÃO N° 59/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Pregos para aquisição do Reagente ARLA a granel destinado os

velculos da frota municipal.
2. ()RCA° GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
B. C. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA. inscrita no CNPJ n°

02.779.501/0001-43. com sede na Avenida Ascanio Moreira de Carvalho, no n.°

629. na cidade de Ubiratã, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3543-1676, e-

mail diegobocalon@gmail.com.
4. VALOR REGISTRADO
R$-34.000,00 (Trinta e quatro mil reais).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0605
Despesa Orçamentaria: 3020
Categoria: 339030399900
Descrição da Despesa: Outros Materiais para manutenção de Veiculos

Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 09 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°93/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4374/2019
PREGÃO N°65/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para fornecer peças e realizar manutenção de bombas

injetoras dos veículos da Frota Municipal.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente o

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.bmo

link Jornal Oficlal Online.
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CONTRATO N.° 75/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa TROK TONER SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o n°
31.358.033/0001-31, situada na Rua Jerônimo Martinez Sanches, 143, Pq. Industrial na cidade de
Mandaguari, Estado do Paraná, CEP n° 86975-000, Telefone n° (44) 3233-9819, e-mail
troktoner@gmail.com, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a

• 
égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e
pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 29/2019, com homologação em 15 de abril
de 2019.

•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS AS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 04
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

27 Toner Samsung preto modelo
MLTD111S. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

6 UN. 45,00 270,00 PREMIUM

29 Toner Samsung preto modelo
MLTD104S 104S. Rendimento médio
aproximado de 1.500 páginas de
impressões.

15 UN. 48,00 720,00 PREMIUM

30 Toner Samsung preto modelo
MLTD205S. Rendimento médio
aproximado de 10.000 páginas de
impressões.

10 UN. 68,00 680,00 PREMIUM

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO
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3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-1.670,00 (mil seiscentos e setenta
reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo 103.245,20

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sell de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 as 11:00 e das
13:30 as 16:00 horas, nos seguintes endereços:
Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná n° 687.
Secretaria da Educação Rua Princesa Isabel, n° 1593.
Secretaria da Saúde Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N.
Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.
Secretaria de Obras Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Serviços Urbanos Rua Floriano Peixoto, 1056, Centro.
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife.
Secretaria do Esporte e Lazer Rua Brasilia, s/n°, Ginásio de Esportes.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais será de até 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 05 dias úteis contados do recebimento da
Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais sera de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/ bens/ materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da

garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos

produtos/bens/materiais durante o período, sem emus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão

de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n ° 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a
Licitante devera substituir o produto sem ônus ao Município no estipulado, sob pena de não o

fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

7.7. A empresa devera realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852;
Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n° 687;
Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, n° 1593.

O 8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade corn as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
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8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no praz
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
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11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

• 
13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilf brio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilfbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. Concedido reequilfbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilf brio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei no 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

• 15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;
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15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

15.3. São obrigações da CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que

• 
vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
• assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
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execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. 0 acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que send exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti
Secretaria da Assistência Social Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da Saúde Géssica Karoline dos Santos Rocatelli
Secretaria das finanças Daniely Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono
Secretaria de Obras Suely Irene Hellstron
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel
Secretaria do Esporte e Lazer Emersson Rogério Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

• 16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos ruo ao futuro!

%AVM/
COC8i33

I..

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem

•
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
• o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

Ni
)I 7111Z
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17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que I iaja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de lid r ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

111 18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. Cl ; ULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. ;\ CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CI.. LSULA VIGÉSIMA - VINCULACAO AO CONTRATO

20.1. 1 . 1111 vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de sun ra nscrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CON ' I ADA.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara clue tem e manterá ate o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde ja se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Nao dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza

•
a agent (»- pablicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou i da des privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou di! .!iiir negócios ilicitamente;
II... Aar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
ant co! ,çAo, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

•

21.2. A mprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisa, unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
parte i

22. C ULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 r'sente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10 .»).2, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutele. interesse público.

23. CI SULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direit(

24. Cl'ULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. 1 deito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriund .1-, do presente contrato.

in ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubric para todos os fins de direito.

Ubira! rank 15 de abril de 2019.
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CONTRATO N.° 72/2019
PROCESSO N.° 4311/2019

PREGÃO N.° 29/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.' 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, corno CONTRATADA, a
Empresa INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o
07.703.592/0001-57, situada na Rua Neo Alves Martins, 242, na cidade de Maringá, Estado do
Parana., CEP n° 87050-110, Telefone n° (44)3026-7954, c-mail contato@intsolucoes.com.br,
firmam o presente contrato, que se regera pelas clausulas a seguir, sob a égide da Lei n.0
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições
• estabelecidas no Pregão Presencial 29/2019, com homologação em 15 de abril de 2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO,
CARTUCHO DE TINTA, REFIL DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA
DESTINADOS ÃS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 04- TONER
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Toner Brother modelo TN-2370.
Rendimento médio aproximado de
2.600 paginas de impressões.

50 UN. 18,00 900,00 PREMIUM

2 Toner Laserlet preto modelo HP
CE285A 85A. Rendimento médio
aproximado de 1.600 paginas de
impressões.

400 UN. 16,70 6.680,00 PREMIUM

4

._
5

Toner 'Laserjet preto modelo HP
CF283A 83A. Rendimento médio
aproximado de 1.500 páginas de

impressões.

100 UN. 17,90

17,30

1.790,00

259,50

PREMIUM

PREMIUM

.

Toner LaserJet preto modelo HP
CE278A 78A. Rendimento médio
aproximado de 2.100 paginas de
impressões.

15 UN.
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6 Toner LaserJet preto modelo HP
CE255X 255X 55X. Rendimento
médio aproximado de 12.500 páginas
de impressões.

60 UN.

UN.

55,00

17,20

3.300,00 PREMIUM

7 Toner Laserjet preto modelo HP
CI3435A 35A 435A. Rendimento
médio aproximado de 1.800 páginas
de impressões.

25 430,00 PREMIUM

Toner LaserJet preto modelo HP
Q2612A 12A. Rendimento médio
aproximado de 2.000 páginas de
impressões.

40 UN. 17,00 680,00 PREMIUM

9 Toner Laserjet preto modelo HP CB-
436A 36A. Rendimento médio
aproximado de 1.800 páginas de
impressões.

12 UN. 18,00 216,00 PREMIUM

11 "loner LaserJet preto modelo CE310A
HP 126A. Rendimento médio
aproximado de 1.200 páginas de
impressões.

20 UN.

UN.

UN.

23,00 460,00 PREMIUM

12 Toner LaserJet ciano modelo HP
CE311A 126A. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.
Toner LaserJet amarelo mod elo I I I)
CE312A 126A. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

•I 0

.) Ol

23,00 230,00 PREMIUM

13 23,00 230,00

--

PREMIUM

14 Toner LaserJet magenta modelo HP
CE313A 126A. Rendimento médio
aproximado de 1.000 páginas de
impressões.

10 UN. 23,00 230,00 PREMIUM

26 Toner Lexmark preto modelo
3401.81iL. Rendimento médio
aproximado de 6.000 páginas de
impressões.

10 UN. 44,00 440,00 PREMIUM

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-15.845,50 (Quinze mil oitocentos e
quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
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Orgão Despesa Categoria Descrição
0304 954 339030990100 Materiais diversos para consumo

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

I Fonte Valor

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos/ bens/ma teriais deverão ser entregues nas secretarias das 08:00 As 11:00 e das
13:30 as 16:00 horas, nos seguintes endere os:- , 
Gabinete Avenida Nilza de oliveira Pipino, no 1852.
Secretaria da Administração Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria da Assistência Social Rua Paraná n° 687.
Secretaria da Educação
Secretaria da Saúde 

Rua Princesa Isabel, IV 1593.
Avenida Carmen, Ribeiro Pitombo S/N.

Secretaria das finanças Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852.
Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Secretaria de Obras 

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 2090.
Avenida Nilza de oliveira Pipino, no 1852.

Secretaria de Serviços Urbanos Rua Florian() Peixoto, 1056, Centro.
Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Secretaria do Esporte e Lazer  

.
1
Avenida João Medeiros, s/n°, Vila Recife.
Rua Brasilia, s n°, Ginásio de Esportes.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos/bens/materiais sera de ate 02 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos sera de até 05 dias úteis contados do recebimento da
ink Ordem de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do CONTRATANTE.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substitufdos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos/bens/materiais set-6 de maneira fracionada, balizando-se na
necessidade da secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12
meses, sendo este o prazo de vigência da futura contratação.
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7.2. Os produtos/bens/materiais deverão ser fornecidos ern perfeitas condições, novos,
embalados na embalagem original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes
no presente Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos/bens/materiais deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou
outros serviços de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos/bens/materiais deverão ser entregues com declaração da
garantia, sob pena de recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos
produtos/bens/materiais durante o período, sem Onus adicionais ao municipio.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.6 Caso seja constatado divergências entre os produtos licitados e os fornecidos, os mesmos
serão rejeitados conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n 8.666/93. Caso ocorra a rejeição, a

W Licitante deverá substituir o produto sem Onus ao Município no estipulado, sob pena de não o
fazendo, ensejar nas penalidades previstas em Edital.

•

7.7. A empresa deverá realizar o recolhimento das carcaças a cada 30 (trinta) dias nos seguintes
endereços:
Secretaria da Saúde - Avenida Carmem Ribeiro Pitombo S/N;
Secretaria da Administração - Avenida Nilza de oliveira Pipino, n° 1852;
Secretaria da Assistência Social - Rua Paraná n' 687;
Secretaria da Educação - Rua Princesa Isabel, n' 1593.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos/bens/materiais serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem
em conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.4. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



irce.
UDIRATA

Todos juntos rumo ao futuro!

•

nr.f,171

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria do
CONTRATANTE a CONTRATADA devera faturar notas fiscais distintas, sendo urna nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNII apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do CONTRATANTE,
sendo MUNICIPIO DE UBIRATA, CNPJ NI' 76.950.096/0001-10.

9.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLÁUSULA nfrimA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
• taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das

seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratárias;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em. atraso.

11. CLAUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - REAJUSTE

ILL Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados a data
de apresentação da proposta.
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13.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilfbi7io econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação dc reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
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11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversario da
proposta.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RE IHQ Li 1 Li BR 10 ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou
• impeditivos da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

•
13.4.3. Concedido reequilfbrio econômico-financeiro do contrato, inicia-se novo prazo para
contagem de reajuste.

13.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse do CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei if 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observa A as
normas con tidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6' do ref rido
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artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos do CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

• 15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações do CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

• 15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

15.3. Sao obrigações da CONTRATADA:
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15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

• 15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias 'Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

•
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los o
CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena
de aplicação das sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do contrato
consistem na verificação da conformidade da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento da mesma, que será exercido pelos servidores abaixo:

SECRETARIA  I FISCAL DO CONTRATO
Gabinete Everton Luiz da Silva
Secretaria da Administração Silvana Salvetti 
Secretaria da Assistência Social  Altair da Silva Pereira
Secretaria da Educação Ariely Amanda C. de Paula Vanderlinde
Secretaria da Saúde....... Géssica Karoline dos Santos Rocatelli
Secretaria das finanças  Daniely Seren
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Maria Luiza de Oliveira Iacono
.Secretaria de Obras Suely Irene Hells troll
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Delair Fernando da Luz Maciel
Secretaria do Esporte e Lazer Emersson Rogério Teixeira

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRAT.A.NTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da, fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

II 16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

6. 17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada
pedido ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;
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17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que
apresentar vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da
prestação;

17.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido Calico, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:
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18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7' da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
41, ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento

de licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
• obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULACÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei if
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-Ias fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma (. as partes
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declara que tern e manterá até o fina] da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

41)
 rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A
parte inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 15 de abril de 2019.
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1NT SOLUÇÕES 'PARA RECICLAGEM LTDA.
Representante legal da empresa

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N°64/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4318/2019
PREGÃO N° 34/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de peças para manutenção da frota da Secretaria da Educação

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratk Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscnto no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
RODO SERVICE VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ n°

10.349.569/0001-10, situada na Rua Antônio Martins de Araújo, 333, na cidade

de Curitiba, Estado Parana, CEP n" 80210-050.
4. VALOR CONTRATADO
R$ R$-18.340,50
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0508
Despesa Orçamentária: 2996
Categoria: 339030399900
Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veiculos.

Fonte de Recurso: 103
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 10 de abril de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N°87/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4356/2019
PREGÃO N°55/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de um veiculo tipo hatch zero km para atender ao Conselho Tutelar de

acordo com a Deliberação do CEDCA/PR, n° 107/2017.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratâ, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
FANCAR VEiCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.677.629/0007-80, com sede

na Avenida Brasil, 1738, Sao Cristóvão, na cidade de Cascavel. Estado do

Parana. Telefone n° (45) 3220-8200.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 14.01
Despesa Orçamentária: 5776
Categoria: 449052520000
Descrição da Despesa: Veículos de tração mecânica.
Fonte de Recurso: 858
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 09 de maio de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 99/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4382/2019
PREGÃO N°68/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO E REVELAÇÃO DE

FOTOS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ rt.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG N° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n ° 960.951.728-53
3. CONTRATADA
LUCILA PRISSÃO FLORES - ME. inscrita no CNPJ n°04.959256/0001-81, com

sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, 914, na cidade de Ubirat5, Estado do
Parana. Telefone n° (44) 3543-4613.
4. VALOR CONTRATADO
R$- 175,00 (Cento e setenta e cinco reais).
5. VIGÈNCIA

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0801
Despesa Orçamentária: 4985
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa Juridico.

Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd. para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual
Ubiratà - Parana, 15 de maio de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N°4386/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°71/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratá, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação ern vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de carnes destinado a merenda escolar.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
ADJUDICATÁRIA N° CNPJ VALOR GLOBAL

DIRGE MIOLA HESPANHOL & CIA 75.900 183/0001-0 7RS-23.364,00
LTDA ME - CASA VENCEDORA

IA MOREIRA SEGATTO
FERREIRA - ME

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
13 de maio de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
14 de maio de 2019
Ubirat5 - Parana, 14 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N°95/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4386/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 71/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de carnes destinado a merenda escolar.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratâ. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
DIRCE MIOLA HESPANHOL & CIA LTDA ME - CASA VENCEDORA, inscrita no

CNPJ n° 75.900.183/0001-09 com sede na Avenida Brasil, 550, na cidade de

Ubiratá. Estado do Parana.
4. VALOR CONTRATADO
R$-237.364,00 (duzentos e trinta e sete mil trezentos e sessenta e quatro reais).

5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0511
Despesa Orçamentaria. 1367
Categoria: 339030079900
Descrição da Despesa: Outras Despesas com Gêneros Alimentícios

Fonte de Recurso:
Orgão : 0511
Despesa Orçamentária: 5426
Categoria: 339032050000
Descrição da Despesa. Merenda Escolar
Fonte de Recurso: 110
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 14 de maio de 2019. 

04.650.302/0001-66 RS-187 688,00

EXTRATO DO CONTRATO N°72/2019
PROCESSO LICITATORIO N*4311/2019
PREGÃO N° 29/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE CARTUCHO DE CILINDRO. CARTUCHO DE TINTA, REFIL

DE TINTA, TONER E FITAS DE IMPRESSORA DESTINADOS AS
IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino. 1852. na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.g0v.Prno

link Jornal Oficial Online.
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domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
07.703.592/0001-57, situada na Rua Neo Alves Martins, 242, na cidade de
Maringá, Estado do Parana, CEP n° 87050-110. Telefone n (44)3026-7954, e-

mail contato@intsolucoes.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-15.845,50 (Quinze mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA iko OR AMENTARIA
Õrgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0304 954 339030990100
Materiais diversos
para consumo

103.245,20

7. FORO
Fica ele'to o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 15 de abril de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°32/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4364/2019
PREGÃO N°6112019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de preços visando a aquisição de computadores e notebooks com

licenciamento Windows 10 profissional, bem como de software Microsoft Office

2019
2. ORGA0 GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847 057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.543.216/0008-03,
com sede na Avenida Undid° Abreu, no n.° 776, CEP n°: 80530-000, na cidade

de Curitiba, Estado do PR, Telefone n° (54) 2628-8300 e (54) 2628-8305, e-mail
perfil@peifiLinf.br e andre@perfilinftr.
4. VALOR REGISTRADO
R$ 210.450,00
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

6 DOTA ÃO OR AMENTÁRIA

ORGÃO.DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO
FONTE DE
RECURSO

VALOR DA
DESPESA

0304 5706 449052350000
Equipamentos de
Processamento

de Dados
272.981,85

0402 5841 3390304700
Aquisição de
Softwares de

Base
35.515,20

7. FORO

S Fica elelo o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 02 de maio de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4348/2019
PREGÃO N° 51/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8 666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Lithe*, nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de um veiculo tipo van e um veiculo tipo furgão transformado ern
ambulância para Secretaria de Seigle
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (5)

ADJUDICATÁRIA
PGL COMERCIO DE VEICULOS

EIRELI - ME
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13 de maio de 2019
Ubiratã • Parana, 13 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

VALOR GLOBAL

RS-168.000,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4363/2019
PREGÃO N°60/2019
1 DISPOSIÇÕES INICIAIS

ICP

N° CNPJ

30.509.342/0001-00

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

*s Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil

0 Prefeito do Municipio de Ubiratâ, no uso das atribuições que lhe sâo

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
aquisição de materiais de construção e mão de obra para manutenção de

galerias no cemitério municipal e calçadas do municipio.
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

ADJUDICATÁRIA

D. MATIUSSI & CIA.LTDA - ME

N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA
- ME

FERREIRA CONCRETO LTDA - ME

F F DA SILVA PEREIRA E CIA LTDA
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
30 de abril de 2019
5 DATA DE HOMOLOGAÇÃO
10 de maio de 2019
Ubiratã - Parana, 10 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

N° CNPJ VALOR GLOBAL

82.312.018/0001-93
R$-14.157,60

04.672.367/0001-02
R$-19.469,00

21.094.531/0001-60
RS-46.350,00

29.574.048/0001-95 RS-37.620,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N°4375/2019
PREGÃO N°66/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de concreto asfaltico usinado a quente - C.A.U.Q destinado para

manutenção da malha viária do municipio
3. EMPRESA ADJUDICADA

ADJUDICATÁRIA
CASA DO ASFALTO DISTRIB. , IND. E

COMERCIO DE ASFALTO LTDA
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
10 de maio de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
15 de maio de 2019
Ubiratã - Parana, 15 de maio de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

N° CNPJ

06.218.782/0001-16

VALOR GLOBAL

RS-51.000,0O

EXTRATO DO CONTRATO N°88/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4363/2019
PREGA0 N° 60/2019
1, OBJETO DA LICITAÇÃO'
Aquisição de materiais de construção e mão de obra para manutenção de
galerias no cemitério municipal e calçadas do municipio.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
F F DA SILVA PEREIRA E CIA LTDA, inscrita no crIN n° 29.574.048/0001-95,

com sede na Avenida Marcilio Daltro, 340, na cidade de Ubiratã, Estado do
Parana. Telefone n° 3543-1121, e-mail marmoraria_ubirata@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
RS-37.620.00 ( trinta e sete mil e seiscentos e vinte reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6 DOTA AO ORÇAMENTARIA

Org 'do Despesa Categoria Descrição 
Fonte de
recurso

Valor da
despesa

1005 3176 339030990100
Materiais 

diversos303
para consumo

129.433,80

brgão Despesa Categoria Descrição
Fonte De
Recurso

Valor Da
Despesa

1005 4371 339039199900
Outros serviços de
manutenção e

conserva
303 19.282.90

7. FORO
Fica ele.to o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimi quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 10 de maio de 2019.

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE U131RATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno
link Jornal Oficial Online.
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